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MENSAGEM Nº 9        
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do § 1o do art. 4o do Regimento Comum, indico o Senhor Senador 

Randolph Frederich Rodrigues Alves para exercer a função de Líder do Governo no Congresso 
Nacional. 
 
 

Brasília, 5 de janeiro de 2023.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria-Geral 

OFÍCIO Nº 3/2023/SG/PR/SG/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador lrajá Silvestre Filho 
Primeiro-Secretário 
Senado Federal, Bloco 2, 2º Pavimento 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Indicação de Líder do Governo. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

00030.000060/2023-70 

Brasília, 5 de janeiro de 2023. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Senhor Presidente da República 
submete à consideração dessa Casa o nome do Senhor Senador Randolph Frederich Rodrigues Alves para 
exercer a função de Líder do Governo no Congresso Nacional. 

Atenciosamente, 

Ministro de Estado hefe da Secretaria-Geral 
da Presid "ncia da República 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressa nte o Processo nQ 00030.000060/2023-70 

lanalto - 4º andar sala 402 

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br 

SUPER nQ 3863122 
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MENSAGEM Nº 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do § 1º do art. 4º do Regimento Comum, indico o Senhor Senador 
Randolph Frederich Rodrigues Alves para exercer a função de Líder do Governo no Congresso 
Nacional. 

2023. 
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 747 de 2022, em 

30 de dezembro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2022 (oriundo da 

MPV nº 1.133/2022), que "Dispõe sobre a empresa Indústrias Nucleares do Brasil 

S.A. (INB), sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios nucleares, de 

seus concentrados e derivados, e de materiais nucleares, e sobre a atividade de 

mineração; altera as Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 8.001, de 13 de março 

de 1990, 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, 13.575, de 

26 de dezembro de 2017, 13.848, de 25 de junho de 2019, e 14.222, de 15 de 

outubro de 2021, e o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 

Mineração); e revoga a Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, e dispositivos das 

Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 7.781, 

de 27 de junho de 1989, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, e 14.222, de 15 de 

outubro de 2021, e do Decreto-Lei nº 1.038, de 21 de outubro de 1969". (Veto nº 

64 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 64, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2022 (oriundo da MPV nº

1.133/2022), que "Dispõe sobre a empresa Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB),

sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios nucleares, de seus

concentrados e derivados, e de materiais nucleares, e sobre a atividade de mineração;

altera as Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 8.001, de 13 de março de 1990, 9.991,

de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, 13.575, de 26 de dezembro de

2017, 13.848, de 25 de junho de 2019, e 14.222, de 15 de outubro de 2021, e o Decreto-

Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração); e revoga a Lei nº 5.740, de

1º de dezembro de 1971, e dispositivos das Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962,

6.189, de 16 de dezembro de 1974, 7.781, de 27 de junho de 1989, 13.575, de 26 de

dezembro de 2017, e 14.222, de 15 de outubro de 2021, e do Decreto-Lei nº 1.038, de 21

de outubro de 1969".

Mensagem nº 747 de 2022, na origem

DOU de 30/12/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 30/12/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023

Página Avulso do VET 64/2022

Página da matéria
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DISPOSITIVOS VETADOS 
64.22.001: art. 10

64.22.002: inciso XL do "caput" do art. 2º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.003: inciso IIA do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.004: inciso III do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.005: inciso IIIA do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.006: inciso V do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de

2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.007: inciso VII do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.008: inciso VIII do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.009: inciso IX do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.010: inciso XI do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.011: inciso XIII do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.012: inciso XIIIA do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.013: inciso XV do "caput" do art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro

de 2017, com a redação dada pelo art. 13 do projeto

64.22.014: § 6º do art. 2ºA da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a

redação dada pelo art. 14 do projeto

64.22.015: "caput" do art. 15

64.22.016: parágrafo único do art. 15

64.22.017: inciso I do art. 16

64.22.018: inciso II do art. 16

64.22.019: inciso III do art. 16

64.22.020: inciso IV do art. 16

64.22.021: inciso V do art. 16

64.22.022: inciso VI do art. 16

64.22.023: inciso VII do art. 16

64.22.024: inciso VIII do art. 16

64.22.025: inciso IX do art. 16

64.22.026: inciso I do "caput" do art. 17

Página Avulso do VET 64/2022
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64.22.027: inciso II do "caput" do art. 17

64.22.028: inciso III do "caput" do art. 17

64.22.029: inciso IV do "caput" do art. 17

64.22.030: inciso V do "caput" do art. 17

64.22.031: inciso VI do "caput" do art. 17

64.22.032: inciso VII do "caput" do art. 17

64.22.033: inciso VIII do "caput" do art. 17

64.22.034: inciso IX do "caput" do art. 17

64.22.035: inciso X do "caput" do art. 17

64.22.036: inciso XI do "caput" do art. 17

64.22.037: § 1º do art. 17

64.22.038: § 2º do art. 17

64.22.039: "caput" do art. 18

64.22.040: parágrafo único do art. 18

64.22.041: art. 3ºA da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, com a redação

dada pelo art. 19 do projeto

64.22.042: art. 3ºB da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, com a redação

dada pelo art. 19 do projeto

64.22.043: art. 20

64.22.044: inciso I do "caput" do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000,

com a redação dada pelo art. 21 do projeto

64.22.045: alínea "a" do inciso V do art. 24 (revogação dos incisos II, III, IV, VIII e

IX do "caput" do art. 19 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017)

64.22.046: alínea "b" do inciso V do art. 24

64.22.047: inciso I do art. 25
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MENSAGEM Nº 747 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 29, de 2022 (Medida Provisória nº 
1.133, de 12 de agosto de 2022) que “Dispõe sobre a empresa Indústrias Nucleares do Brasil 
S.A. - INB, sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios nucleares, de seus 
concentrados e derivados, e de materiais nucleares, e sobre a atividade de mineração; altera as 
Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 8.001, de 13 de março de 1990, 9.991, de 24 de julho 
de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, 13.848, de 25 de 
junho de 2019, e 14.222, de 15 de outubro de 2021, e o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro 
de 1967 - Código de Mineração; e revoga a Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, e 
dispositivos das Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 1974, 
7.781, de 27 de junho de 1989, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, e 14.222, de 15 de outubro 
de 2021, e do Decreto-Lei nº 1.038, de 21 de outubro de 1969”. 

Ouvido, o Ministério de Minas e Energia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

Art. 10 do Projeto de Lei de Conversão. 

“Art. 10. Sem prejuízo de eventuais licenças ou autorizações exigidas por outros 
órgãos ou entidades e da aprovação a que se refere o inciso XIV do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, a exportação pela INB de minérios nucleares, de seus concentrados 
e derivados, e de materiais nucleares será autorizada pelo Ministro de Estado de Minas 
e Energia.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que a exportação pelas Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. - INB, de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais 
nucleares seria autorizada pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, sem prejuízo de 
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eventuais licenças ou autorizações exigidas por outros órgãos ou entidades e da 
competência exclusiva do Congresso Nacional para aprovar iniciativas do Poder 
Executivo referentes a atividades nucleares, conforme previsto no inciso XIV do caput 
do art. 49 da Constituição. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público, pois condiciona 
atos materiais de exportação à aprovação do Ministro de Minas e Energia e do 
Congresso Nacional, o que poderia dificultar o exercício e a expansão da atividade de 
exploração de minérios nucleares no Brasil. 

Ademais, a inclusão de etapa adicional ao processo de exportação poderia criar 
entraves burocráticos e desestimular o investimento privado perante a INB, além de 
ensejar insegurança jurídica por gerar dúvidas quanto à abrangência cabível em cada 
caso de exportação, o que desvirtuaria os objetivos originalmente desejados pela 
medida provisória ora convertida em lei.” 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto aos seguintes 
dispositivos: 

Art. 13 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o inciso XL do 

caput do art. 2º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

“XL - administrar e gerir o Fundo Nacional de Mineração  - Funam.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que competiria à Agência Nacional de Mineração 
- ANM administrar e gerir o Funam.

A proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e contraria o 
interesse público, pois a administração e gestão do fundo pela ANM poderiam levar ao 
incremento de sua estrutura e, consequentemente, à ampliação das despesas. Este 
aumento de gastos estaria em desacordo com o disposto no inciso I do caput do art. 63 
da Constituição, por não ser admitido o aumento de despesa em projetos de iniciativa 
exclusiva do Presidente da República.” 

Página Avulso do VET 64/2022

2 Fevereiro 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 15

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 93087D78004DF1DE. 

00100.023243/2023-92



“§ 6º A entidade reguladora do setor de mineração deverá ter acesso a 
informações constantes da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e do Documento Eletrônico de 
Transporte - DT-e emitidos pelos sujeitos passivos referidos no caput deste artigo 
mediante convênio com as entidades da administração pública que façam sua gestão e 
custeio de eventuais despesas orçamentárias ou financeiras para o acesso aos dados.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que a entidade reguladora do setor de 
mineração deveria ter acesso a informações constantes da Nota Fiscal Eletrônica  -NF-e 
e do Documento Eletrônico de Transporte - DT-e emitidos pelos sujeitos passivos 
referidos no caput do art. 2º-A da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, mediante 
convênio com as entidades da administração pública que fizessem sua gestão e custeio 
de eventuais despesas orçamentárias ou financeiras para o acesso aos dados. 

Entretanto, ao permitir, por meio de lei ordinária, que a ANM, que não integra a 
Administração Tributária da União, tenha acesso a informações fiscais, ao criar uma 
exceção ao sigilo fiscal não autorizada pelo art. 198 e pelo art. 199 da Lei nº 5.172, de 
25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a proposição legislativa incorre em 
vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público, uma vez que a matéria 
deveria ser tratada em lei complementar, nos termos previstos no inciso III do caput do 
art. 146 da Constituição.” 

Art. 15 do Projeto de Lei de Conversão. 

“Art. 15. O Fundo Nacional de Mineração - Funam destina-se a financiar o 
aparelhamento e a operacionalização das atividades-fim da ANM, bem como a financiar 
estudos e projetos de pesquisa relacionados ao desenvolvimento tecnológico e inovação 
do setor mineral, à segurança de barragens, ao fechamento de mina, à mineração 
sustentável, à lavra de minérios nucleares e à segurança nuclear. 

Parágrafo único. A administração dos recursos do Funam ficará a cargo de um 
conselho gestor, composto de 1 (um) diretor da ANM, escolhido pela diretoria colegiada, 
que o presidirá, e dos superintendentes responsáveis pelas atividades-fim da agência 
reguladora.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que o Funam se destinaria a financiar o 
aparelhamento e a operacionalização das atividades-fim da ANM, bem como a financiar 
estudos e projetos de pesquisa relacionados ao desenvolvimento tecnológico e inovação 
do setor mineral, à segurança de barragens, ao fechamento de mina, à mineração 
sustentável, à lavra de minérios nucleares e à segurança nuclear. 
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Além disso, a administração dos recursos do Funam ficaria a cargo de um 
conselho gestor, composto de um diretor da ANM, escolhido pela diretoria colegiada, 
que o presidiria, e dos superintendentes responsáveis pelas atividades-fim da agência 
reguladora 

Contudo, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, por 
violação ao inciso XIV do caput do art. 167 da Constituição, ante a vinculação de receitas 
orçamentárias específicas para destinação ao Funam. Do mesmo modo, contraria o 
interesse público, por estar em desacordo com o disposto na alínea ‘b’ do inciso III do 
art. 128 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2022.” 

Art. 16 do Projeto de Lei de Conversão. 

“Art. 16. Constituem receitas do Funam: 

I - os recursos oriundos dos serviços de inspeção e de fiscalização pela ANM ou 
provenientes de palestras e de cursos ministrados e da venda de publicações; 

II - o produto do pagamento da taxa anual por hectare a que se refere o inciso II 
do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de 
Mineração, e dos emolumentos devidos como condição necessária para o conhecimento 
e o processamento de requerimentos e pedidos formulados à ANM e o produto das 
multas de competência da ANM; 

III - os recursos provenientes de convênios, de acordos ou de contratos 
celebrados pela ANM com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, 
nacionais ou internacionais; 

IV - as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, 
as transferências e os repasses que lhe forem conferidos; 

V - o produto do leilão de bens e equipamentos encontrados ou apreendidos 
decorrentes de atividade de mineração ilegal; 

VI - as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade pela ANM, 
de qualquer natureza; 

VII - os recursos que lhe forem destinados, incluídas as doações de bens e 
equipamentos, conforme previsto em decisões judiciais ou em acordos firmados pela 
União para fins de ressarcimento de danos causados por usurpação de recursos minerais 
por lavra ilegal; 

VIII - os rendimentos de depósitos e de aplicações do próprio Fundo; e 

IX - outras receitas previstas em lei, regulamento ou contrato.” 
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Alínea a do inciso V do caput do art. 24 do Projeto de Lei de Conversão. 

“a) incisos II, III, IV, VIII e IX do caput do art. 19;” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa dispõe que constituiriam receitas Funam: os recursos 
oriundos dos serviços de inspeção e de fiscalização pela ANM ou provenientes de 
palestras e de cursos ministrados e da venda de publicações; o produto do pagamento 
da taxa anual por hectare a que se refere o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei 
nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 - Código de Mineração, e dos emolumentos devidos 
como condição necessária para o conhecimento e o processamento de requerimentos 
e pedidos formulados à ANM e o produto das multas de competência da ANM; os 
recursos provenientes de convênios, de acordos ou de contratos celebrados pela ANM 
com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais; as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos 
especiais, as transferências e os repasses que lhe fossem conferidos; o produto do leilão 
de bens e equipamentos encontrados ou apreendidos decorrentes de atividade de 
mineração ilegal; as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade pela 
ANM, de qualquer natureza; os recursos que lhe fossem destinados, incluídas as 
doações de bens e equipamentos, conforme previsto em decisões judiciais ou em 
acordos firmados pela União para fins de ressarcimento de danos causados por 
usurpação de recursos minerais por lavra ilegal; os rendimentos de depósitos e de 
aplicações do próprio Fundo; e outras receitas previstas em lei, regulamento ou 
contrato. 

Ainda, a proposição legislativa revogaria os incisos II, III, IV, VIII e IX do caput do 
art. 19 da Lei 13.575, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe que constituem receitas 
da ANM: a venda de publicações, os recursos oriundos dos serviços de inspeção e 
fiscalização ou provenientes de palestras e cursos ministrados e as receitas diversas 
estabelecidas em lei, regulamento ou contrato; o produto do pagamento da taxa anual 
por hectare a que se refere o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 227, de 28 
de fevereiro de 1967 -Código de Mineração , dos emolumentos devidos como condição 
necessária para o conhecimento e o processamento de requerimentos e pedidos 
formulados à ANM, e o das multas de sua competência; os recursos provenientes de 
convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, organismos ou empresas, 
públicos ou privados, nacionais ou internacionais; o produto do leilão de bens e 
equipamentos encontrados ou apreendidos decorrentes de atividade de mineração 
ilegal; e as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade, de qualquer 
natureza. 
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Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade por violação ao inciso XIV do caput do art. 167 
da Constituição, ante a vinculação de receitas orçamentárias específicas para destinação 
ao Funam.  

A proposição também contraria o interesse público, por estar em desacordo com 
o disposto na alínea ‘b’ do inciso III do art. 128 e no art. 134 da Lei nº 14.194, de 20 de
agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022, tendo em vista fixar
atribuições ao fundo e por não observar a cláusula de vigência de, no máximo, cinco
anos, relativa à vinculação de receitas.”

§ 2º do art. 17 do Projeto de Lei de Conversão.

“§ 2º Pelo menos 30% (trinta por cento) da receita total do Funam deverão ser 
destinados aos estudos e projetos a que se referem os incisos IX, X e XI do caput deste 
artigo, que poderão ser executados por meio de convênio com o Centro de Tecnologia 
Mineral - Cetem, ou repassados para projetos selecionados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT para desenvolvimento científico e 
tecnológico do setor mineral, ou ainda destinados mediante convênio com a Autoridade 
Nacional de Segurança Nuclear - ANSN.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que pelo menos 30% (trinta por cento) da receita 
total do Funam deveria ser destinada aos estudos e aos projetos relacionados à 
segurança de barragens, ao fechamento de mina e ao desenvolvimento de mineração 
sustentável; à aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação do setor mineral; e ao fomento da pesquisa e da lavra de minérios nucleares e 
à segurança nuclear e que estes poderiam ser executados por meio de convênio com o 
Centro de Tecnologia Mineral - Cetem, ou repassados para projetos selecionados pelo 
FNDCT para desenvolvimento científico e tecnológico do setor mineral, ou ainda 
destinados mediante convênio com a Autoridade Nacional de Segurança Nuclear - 
ANSN. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, pois não observaria a cláusula de vigência de, no máximo, 
cinco anos, relacionada à vinculação de receitas, em violação ao disposto no art. 134 da 
Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022. ” 
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“Art. 18. As receitas destinadas ao Funam serão recolhidas ao Banco do Brasil S.A., 
em conta especial, sob o título ‘Fundo Nacional de Mineração - Funam’, à conta e ordem 
da ANM. 

Parágrafo único. Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro no 
Funam serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do 
referido Fundo.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que as receitas destinadas ao Funam seriam 
recolhidas ao Banco do Brasil S.A., em conta especial, sob o título ‘Fundo Nacional de 
Mineração - Funam’, à conta e ordem da ANM. 

Além disso, os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro no Funam 
seriam transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do referido 
Fundo. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, por violação ao princípio da unidade de caixa e tesouraria, 
uma vez que os recursos do Funam devem permanecer na Conta Única do Tesouro 
Nacional, e não em conta especial do Banco do Brasil S.A,  conforme previsto no art. 56 
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º do Decreto nº 93.872, de 23 de 
novembro de 1986.” 

Art. 21 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o inciso I caput 

do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. 

“I - até 31 de dezembro de 2025, os percentuais mínimos definidos no caput deste 
artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e 
desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final 
da energia;” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa altera o inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000, para dispor que até 31 de dezembro de 2025, os percentuais 
mínimos definidos no caput do art. 1º serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), 
tanto para pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência energética 
na oferta e no uso final da energia 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, uma vez que postergaria as receitas da União que podem 
apresentar impacto orçamentário e prejuízo ao alcance das metas fiscais, em violação 

Página Avulso do VET 64/2022

Art. 18 do Projeto de Lei de Conversão. 

20 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 2 Fevereiro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 93087D78004DF1DE. 

00100.023243/2023-92



ao disposto no art. 124 e no art. 125 da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2022.” 

Ouvidos, o Ministério da Economia e a Advocacia-Geral da União manifestaram-
se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei de Conversão: 

Art. 13 do Projeto de Lei de Conversão, na parte em que altera o art. 21 da Lei 
nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

“‘Art. 21.  .................................................................................................................. 

 ............................................................................................................................................. 

II-A - 11 (onze) CGE-I;

III - 10 (dez) CGE-II;

III-A - 11 (onze) CGE-III;

 ............................................................................................................................................. 

V - 60 (sessenta) CGE-IV; 

 ............................................................................................................................................. 

VII - 11 (onze) CA-II; 

VIII - 22 (vinte e dois) CA-III; 

IX - 2 (dois) CAS-I; 

X - (revogado); 

XI - 3 (três) CCT-I; 

XII - (revogado); 

XIII - 9 (nove) CCT-III; 

XIII-A - 109 (cento e nove) CCT-IV;

 ............................................................................................................................................. 

XV - 96 (noventa e seis) CCT-V. 

 ...................................................................................................................................’ (NR)” 
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“b) incisos X e XII do caput do art. 21;” 

Inciso I do art. 25 do Projeto de Lei de Conversão. 

“I - em 1º de fevereiro de 2023, quanto às alterações efetuadas pelo art. 13 no 
art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017;” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa altera o art. 21 da Lei nº 13.575, de 2017, para dispor 
sobre a criação, na estrutura organizacional da ANM, os seguintes cargos em comissão: 
11 (onze) CGE-I; 10 (dez) CGE-II; 11 (onze) CGE-III; 60 (sessenta) CGE-IV; 11 (onze) CA-II; 
22 (vinte e dois) CA-III;  2 (dois) CAS-I; 3 (três) CCT-I; 9 (nove) CCT-III; 109 (cento e nove) 
CCT-IV; e 96 (noventa e seis) CCT-V.  

Além disso, seriam revogados os incisos X e XII, do art. 21, que previam, 
respectivamente, 5 (cinco) cargos em comissão CAS-II e 56 (cinquenta e seis) cargos em 
comissão CCT-II na estrutura da ANM. 

Ainda, a proposição legislativa dispõe que, em 1º de fevereiro de 2023, 
passariam a vigorar as alterações efetuadas pelo disposto no art. 13 desta proposição e 
no art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício e inconstitucionalidade, pois 
está em desarmonia com o inciso I do caput do art. 63 da Constituição, haja vista que 
não é admitido o aumento de despesa em projetos de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, e por vício de iniciativa ao usurpar a competência privativa de iniciativa 
legislativa do Presidente da República, em ofensa às alíneas ‘a’ e ‘b’ do inciso II do § 1º 
do art. 61 da Constituição. 

Ademais, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição também 
contraria o interesse público, uma vez que a criação de cargos comissionados importaria 
em ato que resultaria em aumento da despesa com pessoal nos cento e oitenta dias 
anteriores ao final do mandato do chefe do Poder Executivo, situação que é nula de 
pleno direito por violação ao inciso II do caput do art. 21 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.” 

Art. 19 e art. 20 do Projeto de Lei de Conversão. 

“Art. 19. A Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 3º-A e 3º-B: 

‘Art. 3º-A. Na gestão de recursos humanos, os planos de carreira e remuneração 
dos cargos efetivos das agências reguladoras de que trata o caput do art. 2º desta Lei 
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deverão ter tratamento equânime, considerados a equivalência das atribuições e a 
natureza e os níveis dos cargos, respeitados as classes e os padrões ocupados pelo 
servidor.’ 

‘Art. 3º-B. Os ocupantes dos cargos integrantes das carreiras das agências 
reguladoras a que se refere o art. 2º desta Lei poderão ser movimentados para compor 
força de trabalho no interesse da administração pública em qualquer uma das 
agências reguladoras.’” 

“Art. 20. A remuneração deverá ser uniformizada, considerados a equivalência 
das atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados as classes e os padrões 
ocupados pelo servidor e atendidos os critérios de progressão e promoção vigentes, 
entre os cargos efetivos das carreiras de que tratam as Leis nºs 10.871, de 20 de maio de 
2004, 10.768, de 19 de novembro de 2003, e 11.046, de 27 de dezembro de 2004.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa acresce o art. 3º-A à Lei nº 13.848, de 25 de junho de 
2019, o qual dispõe que na gestão de recursos humanos, os planos de carreira e 
remuneração dos cargos efetivos das agências reguladoras de que trata o caput do art. 
2º da referida Lei, deveriam ter tratamento equânime, consideradas a equivalência das 
atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados as classes e os padrões 
ocupados pelo servidor. 

Ademais, foi acrescido o art. 3º-B que define que os ocupantes dos cargos 
integrantes das carreiras das agências reguladoras a que se refere o art. 2º da referida 
proposição legislativa poderiam ser movimentados para compor força de trabalho no 
interesse da administração pública em qualquer uma das agências reguladoras. 

Por fim, a proposição legislativa estabelece que a remuneração deveria ser 
uniformizada, consideradas a equivalência das atribuições e a natureza e os níveis dos 
cargos, respeitados as classes e os padrões ocupados pelo servidor e atendidos os 
critérios de progressão e promoção vigentes, entre os cargos efetivos das carreiras de 
que tratam a Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004, a Lei nº 10.768, de 19 de novembro 
de 2003, e a Lei nº 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Entretanto, ao promover a equiparação das carreiras das agências reguladoras, 
a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, 
uma vez que usurpa a competência privativa de iniciativa legislativa do Presidente da 
República em matéria sobre regime jurídico de servidores públicos da União, em ofensa 
ao disposto nas alíneas ‘a’ e ‘c’ do inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição, e contraria 
o interesse público, haja vista não ter havido previsão de criação de cargos e aumentos
de remuneração no texto original encaminhado. Além disso, é nulo ato que resulte em
aumento da despesa com pessoal nos cento e oitenta dias anteriores ao final do
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mandato do chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 21 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Ao estabelecer essa vinculação, a proposição legislativa contraria o disposto no 

inciso XIII do art. 37 da Constituição, segundo o qual é vedada a vinculação ou a 

equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 

pessoal do serviço público. Tal vinculação contraria também o disposto no inciso I do 

caput do art. 63 da Constituição, haja vista não ser admitido o aumento de despesa em 

projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República.” 

Ouvida, ainda, a Secretaria Geral da Presidência da República manifestou-se pelo 

veto aos seguintes dispositivos: 

Caput, incisos I a XI e § 1º do art. 17 do Projeto de Lei de Conversão. 

“Art. 17. Os recursos do Funam serão aplicados: 

I - no planejamento e na execução de programas, de projetos e de ações de 

modernização, de aparelhamento e de operacionalização das atividades da ANM, com 

prioridade para investimentos e ações relacionados à tecnologia da informação; 

II - no custeio de despesas com transporte, hospedagem e alimentação de 

servidores em missão ou em operação de natureza oficial e em parcelas de caráter 

indenizatório; 

III - na formação, no aperfeiçoamento e na especialização dos servidores 

integrantes do quadro de pessoal da ANM, no País e no exterior; 

IV - nos dispêndios com a participação de representantes oficiais da ANM em 

eventos técnico-científicos sobre temas de interesse institucional realizados no País e no 

exterior; 

V - na construção, na reforma, na revitalização e na ampliação de edificações e de 

instalações prediais da ANM; 

VI - na aquisição de bens e na contratação de serviços necessários ao desempenho 

e à operacionalização das atividades-fim da ANM; 

VII - no custeio de aporte logístico à própria gestão da ANM; 

VIII - no custeio de despesas relacionadas à saúde dos servidores da ANM; 

IX - na elaboração e na execução de estudos e de projetos relacionados à 

segurança de barragens, ao fechamento de mina e ao desenvolvimento de mineração 

sustentável; 
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X - nos projetos relacionados à aplicação de recursos de pesquisa, 
desenvolvimento tecnológico e inovação do setor mineral; e 

XI - em projetos relacionados ao fomento da pesquisa e da lavra de minérios 
nucleares e à segurança nuclear. 

§ 1º As despesas a que se referem os incisos II e VIII do caput deste artigo não
poderão ser superiores a 30% (trinta por cento) da receita total do Funam.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa dispõe que os recursos do Funam seriam aplicados: no 
planejamento e na execução de programas, de projetos e de ações de modernização, de 
aparelhamento e de operacionalização das atividades da ANM, com prioridade para 
investimentos e para ações relacionados à tecnologia da informação; no custeio de 
despesas com transporte, hospedagem e alimentação de servidores em missão ou em 
operação de natureza oficial e em parcelas de caráter indenizatório; na formação, no 
aperfeiçoamento e na especialização dos servidores integrantes do quadro de pessoal 
da ANM, no País e no exterior; nos dispêndios com a participação de representantes 
oficiais da ANM em eventos técnico-científicos sobre temas de interesse institucional 
realizados no País e no exterior; na construção, na reforma, na revitalização e na 
ampliação de edificações e de instalações prediais da ANM; na aquisição de bens e na 
contratação de serviços necessários ao desempenho e à operacionalização das 
atividades fim da ANM; no custeio de aporte logístico à própria gestão da ANM; no 
custeio de despesas relacionadas à saúde dos servidores da ANM; na elaboração e na 
execução de estudos e de projetos relacionados à segurança de barragens, ao 
fechamento de mina e ao desenvolvimento de mineração sustentável; nos projetos 
relacionados à aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e 
inovação do setor mineral; e em projetos relacionados ao fomento da pesquisa e da 
lavra de minérios nucleares e à segurança nuclear. 

Ademais, o custeio das despesas com transporte, hospedagem e alimentação de 
servidores em missão ou em operação de natureza oficial e em parcelas de caráter 
indenizatório e relacionadas à saúde dos servidores da ANM não poderiam ser 
superiores a 30% (trinta por cento) da receita total do Funam. 

Por fim, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, por 
violação ao inciso XIV do caput do art. 167 da Constituição, ante à vinculação de receitas 
orçamentárias específicas para destinação ao Funam.” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2022.
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Dispõe sobre a empresa Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. (INB), sobre a pesquisa, a lavra e a 
comercialização de minérios nucleares, de seus 
concentrados e derivados, e de materiais 
nucleares, e sobre a atividade de mineração; 
altera as Leis nºs 4.118, de 27 de agosto de 1962, 
8.001, de 13 de março de 1990, 9.991, de 24 de 
julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
13.575, de 26 de dezembro de 2017, 13.848, de 
25 de junho de 2019, e 14.222, de 15 de outubro 
de 2021, e o Decreto-Lei nº 227, de 28 de 
fevereiro de 1967 (Código de Mineração); e 
revoga a Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 
1971, e dispositivos das Leis nºs 4.118, de 27 de 
agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 
1974, 7.781, de 27 de junho de 1989, 13.575, 
de 26 de dezembro de 2017, e 14.222, de 15 de 
outubro de 2021, e do Decreto-Lei nº 1.038, de 
21 de outubro de 1969. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se: 

I – concentrado de minério nuclear: concentrado de elemento nuclear que seja 
produto final da lavra de minério nuclear, de minérios que contenham elementos nucleares 
associados ou de matérias-primas que contenham elementos nucleares associados; 

II – instalação mínero-industrial nuclear: local no qual minérios nucleares, 
minérios que contenham elementos nucleares associados ou matérias-primas que contenham 
elementos nucleares associados são lavrados e processados para a obtenção do concentrado 
de minério nuclear; 

III – instalação nuclear: local no qual o material nuclear é produzido, processado, 
reprocessado, utilizado, manuseado ou estocado; 

IV – lavra de minério nuclear: conjunto de operações coordenadas para a 
extração dos elementos nucleares de um depósito de minério nuclear, incluído o 
processamento físico e químico para a produção do concentrado de minério nuclear; e 

V – recurso estratégico de minério nuclear: recurso mineral constituído por 
minério nuclear, incluídas jazidas e minas, localizado em região geográfica delimitada, 
considerado bem imprescritível e essencial à segurança do País e destinado ao atendimento 
da demanda do Programa Nuclear Brasileiro. 
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Art. 2º A Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INB) é empresa pública com a 

finalidade principal de executar o monopólio da União sobre as atividades previstas no 

inciso XXIII do caput do art. 21 e no inciso V do caput do art. 177 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. A INB, criada nos termos da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 

1971, sob a denominação Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear (CBTN), será regida 

pelo disposto nesta Lei e na legislação aplicável às empresas estatais. 

Art. 3º A INB tem por objeto: 

I – executar: 

a) a pesquisa, a lavra e o comércio de minérios nucleares e de seus concentrados,

associados e derivados; 

b) o tratamento de minérios nucleares e de seus associados e derivados;

c) o desenvolvimento de tecnologias para o aproveitamento de minérios

nucleares e de seus associados e derivados; 

d) a conversão, o enriquecimento, a reconversão, a produção e o comércio de

materiais nucleares; e 

e) a produção e o comércio de outros equipamentos e materiais de interesse da

energia nuclear; 

II – construir e operar: 

a) instalações de tratamento, concentração e beneficiamento de minérios

nucleares e de seus concentrados, associados e derivados; 

b) instalações de industrialização, conversão e reconversão de material nuclear; e

c) instalações destinadas ao enriquecimento de urânio, ao reprocessamento de

elementos combustíveis irradiados e à produção de elementos combustíveis e de outros 

materiais de interesse do setor nuclear; 

III – negociar e comercializar, nos mercados interno e externo, bens e serviços de 

seu interesse; e 

IV – gerenciar o aproveitamento do recurso estratégico de minério nuclear. 

Parágrafo único. A INB poderá prestar serviços para entidades nacionais e 

estrangeiras, públicas ou privadas, no País ou no exterior. 

Art. 4º Para a execução das atividades a que se refere o art. 3º desta Lei, a INB 

poderá firmar contratos com pessoas jurídicas e remunerá-las por meio de: 

I – pagamento de valor em moeda corrente por aquisições de bens e serviços; 

II – direito a percentual do valor arrecadado na comercialização do produto da 

lavra, conforme definido em contrato; 

III – direito de comercialização do minério associado; 

IV – direito de compra do produto da lavra com exportação previamente 

autorizada, conforme definido em contrato e regulamento; ou 

V – outras formas estabelecidas entre as partes em contrato. 

Art. 5º Constituem receitas da INB: 

I – recursos consignados no orçamento geral da União e em créditos adicionais, 

transferências e repasses que lhe forem destinados; 

II – receitas oriundas da: 

a) alienação de bens e direitos;
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b) comercialização de minérios nucleares e de seus associados, concentrados e
derivados; e 

c) comercialização de materiais nucleares e de outros equipamentos e materiais
de interesse da energia nuclear; 

III – produtos de operações de crédito, juros e venda de bens patrimoniais ou de 
materiais inservíveis; 

IV – doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado, a título oneroso ou gratuito; 

V – receitas e recursos oriundos de: 
a) acordos, contratos e convênios firmados com entidades nacionais e

estrangeiras, públicas ou privadas; e 
b) inovações tecnológicas desenvolvidas pela INB; e
VI – outras receitas e recursos que forem captados pela INB ou que lhe forem

destinados. 
Art. 6º O regime jurídico do pessoal da INB é o da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e de sua legislação 
complementar. 

Parágrafo único. A contratação de pessoal para a INB é efetuada por meio de 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Art. 7º Fica a União autorizada a aumentar o capital social da Empresa Brasileira 
de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. (ENBPar), nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, por meio do aporte das ações que a União detém no 
capital social da INB. 

Parágrafo único. A efetivação do aumento do capital social a que se refere o 
caput deste artigo implicará a assunção do controle da INB pela ENBPar. 

Art. 8º Comunicada a ocorrência de elementos nucleares, nos termos do art. 4º 
da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, a INB realizará estudos de viabilidade técnica 
e econômica para a definição da forma de aproveitamento dos recursos minerais nucleares. 

§ 1º Os estudos de que trata o caput deste artigo incluirão a apuração do valor
econômico do elemento nuclear e da substância mineral pesquisada ou lavrada na jazida. 

§ 2º Na hipótese de os estudos de que trata o caput deste artigo indicarem a
ocorrência de elementos nucleares em quantidade cujo valor econômico seja superior ao 
valor da substância mineral pesquisada ou lavrada, o aproveitamento dos recursos minerais 
presentes na jazida somente ocorrerá por meio de: 

I – associação entre a INB e o titular da autorização de pesquisa mineral ou da 
concessão de lavra, com o controle da INB sobre o aproveitamento dos elementos nucleares; 
ou 

II – encampação do direito minerário pela INB. 
§ 3º A encampação referida no inciso II do § 2º deste artigo implicará a

transferência, pela Agência Nacional de Mineração (ANM), do direito minerário do titular 
para a INB, mediante indenização prévia. 

§ 4º A indenização de que trata o § 3º deste artigo será custeada pela INB e
considerará, na forma prevista em regulamento, o estudo de viabilidade técnica e econômica 
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para a definição do prêmio pela descoberta e o reembolso das despesas efetivamente
realizadas e ainda não amortizadas, atualizadas monetariamente.

§ 5º Na hipótese de os estudos de que trata o caput deste artigo indicarem a
ocorrência de elementos nucleares em quantidade cujo valor econômico seja inferior ao
valor da substância mineral pesquisada ou lavrada, a autorização para pesquisa ou a
concessão de lavra será mantida, observado o seguinte:

I – quando o aproveitamento do elemento nuclear de interesse for considerado
viável técnica e economicamente, as partes estabelecerão a forma de disponibilização ou
entrega à INB do elemento nuclear contido no minério extraído, na forma prevista em
regulamento; ou

II – quando o aproveitamento do elemento nuclear de interesse for considerado
inviável técnica ou economicamente, o titular da concessão de lavra dará a destinação e a
disposição final ambientalmente adequadas aos rejeitos, na forma prevista na legislação.

§ 6º Na hipótese prevista no inciso I do § 5º deste artigo, o titular da concessão
de lavra será remunerado pela INB caso a disponibilização ou a entrega do elemento nuclear
implique despesas adicionais, conforme valor a ser acordado entre as partes.

Art. 9º Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia definir o recurso
estratégico de minério nuclear e delimitar a sua região geográfica, para fins do disposto no
inciso V do caput do art. 1º desta Lei, de acordo com a Política Nuclear Brasileira.

Art. 10. Sem prejuízo de eventuais licenças ou autorizações exigidas por outros
órgãos ou entidades e da aprovação a que se refere o inciso XIV do caput do art. 49 da
Constituição Federal, a exportação pela INB de minérios nucleares, de seus concentrados e
derivados, e de materiais nucleares será autorizada pelo Ministro de Estado de Minas e
Energia.

Art. 11. O art. 2º da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:
I – elemento nuclear: elemento químico que possa ser utilizado na libertação de

energia em reatores nucleares ou que possa dar origem a elementos químicos que possam
ser utilizados para esse fim;

II – mineral nuclear: mineral que contenha em sua composição um ou mais
elementos nucleares;

III – minério nuclear: concentração natural de mineral nuclear na qual o elemento
ou os elementos nucleares ocorrem em proporção e condições que permitam a sua
exploração econômica;

IV – urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233: o urânio que contém o isótopo
235 ou o isótopo 233, ou ambos, em quantidade em que a razão entre a soma das
quantidades desses isótopos e a do isótopo 238 seja superior à razão entre a quantidade do
isótopo 235 e a do isótopo 238 existente no urânio natural;

V – material nuclear: material que contenha elemento nuclear e que seja produto
de transformação do concentrado de minério nuclear;

VI – material fértil:
a) o urânio natural;
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b) o urânio cujo teor em isótopo 235 seja inferior ao que se encontra na natureza;
c) o tório;
d) quaisquer dos materiais de que tratam as alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso sob

a forma de metal, liga, composto químico ou concentrado; 
e) qualquer outro material que contenha um ou mais dos materiais de que tratam

as alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso em concentração que venha a ser estabelecida pela 
entidade competente; e 

f) qualquer outro material que venha a ser considerado como material fértil pela
entidade competente; 

VII – material físsil especial: 
a) o plutônio 239;
b) o urânio 233;
c) o urânio enriquecido nos isótopos 235 ou 233;
d) qualquer material que contenha um ou mais dos materiais de que tratam as

alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; e 
e) qualquer material físsil que venha a ser classificado como material físsil

especial pela entidade competente; e 
VIII – subproduto nuclear: 
a) material radioativo ou não radioativo resultante de processo destinado à

produção ou à utilização de material físsil especial; ou 
b) todo material, exceto o material físsil especial, formado por exposição de

quaisquer elementos químicos à radiação libertada nos processos de produção ou de 
utilização de materiais físseis especiais. 

Parágrafo único. São elementos nucleares de que trata o inciso I do caput deste 
artigo o urânio, o tório e o plutônio, além de outros que venham a ser especificados pela 
entidade competente.” (NR) 

Art. 12. O art. 6º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 6º .................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

II – 
........................................................................................................... 

a) os estoques de compostos químicos de elementos nucleares;
.......................................................................................................................... 

V – 
........................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 

b) posse, produção, utilização, processamento, armazenamento,
transporte, transferência, comércio, importação e exportação de minérios, 
de minerais e de materiais nucleares, inclusive de forma associada a outros 
minérios e minerais, observadas as competências de outros órgãos ou 
entidades da administração pública federal; 
.......................................................................................................................... 
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VI – .........................................................................................................
..........................................................................................................................

c) (revogada);
..........................................................................................................................

e) (revogada);
..........................................................................................................................

VIII – (revogado);
..........................................................................................................................

XVIII – criar e manter cadastro nacional do histórico de doses de
radiação dos indivíduos ocupacionalmente expostos nas atividades
reguladas;

XIX – atuar, em conjunto com outros órgãos e entidades, na segurança
nuclear, física e radiológica de grandes eventos realizados no País;

XX – regular, normatizar, licenciar, autorizar e fiscalizar a segurança
nuclear e a proteção radiológica da atividade de lavra de minério nuclear,
além dos depósitos de rejeitos e dos locais de armazenamento de resíduos; e

XXI – fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à proteção
radiológica da lavra de minério que contenha elementos nucleares.” (NR)
Art. 13. A Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 2º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
XXXVII – regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa,

desenvolvimento tecnológico e inovação do setor mineral;
XXXVIII – regular, normatizar, autorizar, controlar e fiscalizar as

atividades de pesquisa e lavra de minérios nucleares no País, exceto em
relação às questões de segurança nuclear e proteção radiológica, observado
o disposto no art. 6º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021;

XXXIX – fiscalizar os titulares de concessões de lavra quanto à
ocorrência de elementos nucleares;

XL – administrar e gerir o Fundo Nacional de Mineração (Funam).
...............................................................................................................” (NR)

“Art. 21. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

II-A – 11 (onze) CGE-I;
III – 10 (dez) CGE-II;
III-A – 11 (onze) CGE-III;

..........................................................................................................................
V – 60 (sessenta) CGE-IV;

..........................................................................................................................
VII – 11 (onze) CA-II;
VIII – 22 (vinte e dois) CA-III;
IX – 2 (dois) CAS-I;
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nucleares;
administrar e gerir o Fundo Nacional de Mineração (Funam).

11 (onze) CGE-I;
10 (dez) CGE-II;

(onze) CGE-I;

11 (onze) CGE-III;
(dez) CGE-II;

60 (sessenta) CGE-IV;

11 (onze) CA-II;
22 (vinte e dois) CA-III;

(onze) CA-II;

2 (dois) CAS-I;
(vinte dois)
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X – (revogado);
XI – 3 (três) CCT-I;
XII – (revogado);
XIII – 9 (nove) CCT-III;
XIII-A – 109 (cento e nove) CCT-IV;

..........................................................................................................................
XV – 96 (noventa e seis) CCT-V.

...............................................................................................................” (NR)
Art. 14. A Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com as

seguintes alterações:
“Art. 2º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 2º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................
VII – 15% (quinze por cento) para o Distrito Federal e os Municípios,

quando a produção ocorrer em seus territórios, mas essa parcela for superior
ao que for distribuído referente à parcela de que trata o inciso VI deste
parágrafo, ou quando afetados pela atividade de mineração e a produção
não ocorrer em seus territórios, caso seus territórios sejam:

a) cortados pelas infraestruturas utilizadas para o transporte ferroviário
ou dutoviário de substâncias minerais;

b) afetados pelas operações portuárias e de embarque e desembarque
de substâncias minerais;

c) onde se localizem as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e as
instalações de beneficiamento de substâncias minerais, bem como as
demais instalações previstas no plano de aproveitamento econômico; e
..........................................................................................................................

§ 3º Na inexistência das hipóteses previstas no inciso VII do § 2º deste
artigo, decreto do Presidente da República estabelecerá a distribuição das
parcelas para:

I – os Municípios limítrofes com o Distrito Federal ou com os
Municípios onde ocorrer a produção; ou

II – o Distrito Federal e os Estados onde ocorrer a produção.
..........................................................................................................................

§ 5º Decreto do Presidente da República estabelecerá o percentual de
distribuição entre as hipóteses previstas da parcela de que trata o inciso VII
do § 2º deste artigo, facultada delegação à Agência Nacional de Mineração
(ANM) da definição da forma e dos critérios de cálculo da parcela.
..........................................................................................................................

§ 16. A ANM deverá instituir e gerir o cadastro nacional de estruturas
de mineração, que registrará as pilhas de estéril, as barragens de rejeitos e
as instalações de beneficiamento de substâncias minerais, bem como as
demais instalações previstas no plano de aproveitamento econômico.” (NR)
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(revogado);
3 (três) CCT-I;

(revogado);

(revogado);
(três) CCT-I;

9 (nove) CCT-III;
(revogado);

109 (cento e nove) CCT-IV;
(nove) CCT-III;

96 (noventa e seis) CCT-V.
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“Art. 2º-A. ..............................................................................................
..........................................................................................................................

§ 5º A entrega pelo contribuinte de declaração que reconhece débito
da CFEM constitui o crédito.

§ 6º A entidade reguladora do setor de mineração deverá ter acesso a
informações constantes da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e do Documento
Eletrônico de Transporte (DT-e) emitidos pelos sujeitos passivos referidos
no caput deste artigo mediante convênio com as entidades da administração
pública que façam sua gestão e custeio de eventuais despesas orçamentárias
ou financeiras para o acesso aos dados.” (NR)
Art. 15. O Fundo Nacional de Mineração (Funam) destina-se a financiar o

aparelhamento e a operacionalização das atividades-fim da ANM, bem como a financiar
estudos e projetos de pesquisa relacionados ao desenvolvimento tecnológico e inovação do
setor mineral, à segurança de barragens, ao fechamento de mina, à mineração sustentável, à
lavra de minérios nucleares e à segurança nuclear.

Parágrafo único. A administração dos recursos do Funam ficará a cargo de um
conselho gestor, composto de 1 (um) diretor da ANM, escolhido pela diretoria colegiada,
que o presidirá, e dos superintendentes responsáveis pelas atividades-fim da agência
reguladora.

Art. 16. Constituem receitas do Funam:
I – os recursos oriundos dos serviços de inspeção e de fiscalização pela ANM ou

provenientes de palestras e de cursos ministrados e da venda de publicações;
II – o produto do pagamento da taxa anual por hectare a que se refere o inciso          

II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de
Mineração), e dos emolumentos devidos como condição necessária para o conhecimento e o
processamento de requerimentos e pedidos formulados à ANM e o produto das multas de
competência da ANM;

III – os recursos provenientes de convênios, de acordos ou de contratos
celebrados pela ANM com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados,
nacionais ou internacionais;

IV – as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais,
as transferências e os repasses que lhe forem conferidos;

V – o produto do leilão de bens e equipamentos encontrados ou apreendidos
decorrentes de atividade de mineração ilegal;

VI – as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade pela ANM,
de qualquer natureza;

VII – os recursos que lhe forem destinados, incluídas as doações de bens e
equipamentos, conforme previsto em decisões judiciais ou em acordos firmados pela União
para fins de ressarcimento de danos causados por usurpação de recursos minerais por lavra
ilegal;

VIII – os rendimentos de depósitos e de aplicações do próprio Fundo; e
IX – outras receitas previstas em lei, regulamento ou contrato.
Art. 17. Os recursos do Funam serão aplicados:
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A entidade reguladora do setor de mineração deverá ter acesso a§ reguladora mineração
informações constantes da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e do Documentoinformações (NF-e)
Eletrônico de Transporte (DT-e) emitidos pelos sujeitos passivos referidosTransporte (DT-e) pelos sujeitos passivos
no caput deste artigo mediante convênio com as entidades da administraçãocaput artigo administração
pública que façam sua gestão e custeio de eventuais despesas orçamentáriaspública que façam gestão
ou financeiras para o acesso aos dados.” (NR)

O Fundo Nacional de Mineração (Funam) destina-se a financiar o
para

Mineração (Funam)
aparelhamento e a operacionalização das atividades-fim da ANM, bem como a financiaraparelhamento operacionalização ANM,
estudos e projetos de pesquisa relacionados ao desenvolvimento tecnológico e inovação doprojetos pesquisa tecnológico inovação
setor mineral, à segurança de barragens, ao fechamento de mina, à mineração sustentável, àmineral, segurança barragens,
lavra de minérios nucleares e à segurança nuclear.

A administração dos recursos do Funam ficará a cargo de um
segurança

Parágrafo administração cargo
conselho gestor, composto de 1 (um) diretor da ANM, escolhido pela diretoria colegiada,gestor, composto (um) ANM, pela colegiada,
que o presidirá, e dos superintendentes responsáveis pelas atividades-fim da agênciaque presidirá,
reguladora.

Constituem receitas do Funam:
os recursos oriundos dos serviços de inspeção e de fiscalização pela ANM ouserviços inspeção fiscalização

provenientes de palestras e de cursos ministrados e da venda de publicações;
o produto do pagamento da taxa anual por hectare a que se refere o inciso          
palestras publicações;

produto pagamento por que
II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código decaput 227, (Código
Mineração), e dos emolumentos devidos como condição necessária para o conhecimento e oMineração), condição para
processamento de requerimentos e pedidos formulados à ANM e o produto das multas deprocessamento requerimentos
competência da ANM;

os recursos provenientes de convênios, de acordos ou de contratos
ANM;

provenientes convênios,
celebrados pela ANM com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados,pela
nacionais ou internacionais;

as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais,
internacionais;

dotações consignadas orçamento geral
as transferências e os repasses que lhe forem conferidos;

o produto do leilão de bens e equipamentos encontrados ou apreendidos
repasses que conferidos;

produto
decorrentes de atividade de mineração ilegal;

as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade pela ANM,
mineração ilegal;

de qualquer natureza;
os recursos que lhe forem destinados, incluídas as doações de bens e

natureza;
que destinados, doações

equipamentos, conforme previsto em decisões judiciais ou em acordos firmados pela Uniãoequipamentos, previsto judiciais pela
para fins de ressarcimento de danos causados por usurpação de recursos minerais por lavrapara
ilegal;

os rendimentos de depósitos e de aplicações do próprio Fundo;
outras receitas previstas em lei, regulamento ou contrato.

depósitos aplicações próprio

Os recursos do Funam serão aplicados:
previstas lei, regulamento
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I – no planejamento e na execução de programas, de projetos e de ações de
modernização, de aparelhamento e de operacionalização das atividades da ANM, com
prioridade para investimentos e ações relacionados à tecnologia da informação;

II – no custeio de despesas com transporte, hospedagem e alimentação de
servidores em missão ou em operação de natureza oficial e em parcelas de caráter
indenizatório;

III – na formação, no aperfeiçoamento e na especialização dos servidores
integrantes do quadro de pessoal da ANM, no País e no exterior;

IV – nos dispêndios com a participação de representantes oficiais da ANM em
eventos técnico-científicos sobre temas de interesse institucional realizados no País e no
exterior;

V – na construção, na reforma, na revitalização e na ampliação de edificações e
de instalações prediais da ANM;

VI – na aquisição de bens e na contratação de serviços necessários ao
desempenho e à operacionalização das atividades-fim da ANM;

VII – no custeio de aporte logístico à própria gestão da ANM;
VIII – no custeio de despesas relacionadas à saúde dos servidores da ANM;
IX – na elaboração e na execução de estudos e de projetos relacionados à

segurança de barragens, ao fechamento de mina e ao desenvolvimento de mineração
sustentável;

X – nos projetos relacionados à aplicação de recursos de pesquisa,
desenvolvimento tecnológico e inovação do setor mineral; e

XI – em projetos relacionados ao fomento da pesquisa e da lavra de minérios
nucleares e à segurança nuclear.

§ 1º As despesas a que se referem os incisos II e VIII do caput deste artigo não
poderão ser superiores a 30% (trinta por cento) da receita total do Funam.

§ 2º Pelo menos 30% (trinta por cento) da receita total do Funam deverão ser
destinados aos estudos e projetos a que se referem os incisos IX, X e XI do caput deste
artigo, que poderão ser executados por meio de convênio com o Centro de Tecnologia
Mineral (Cetem), ou repassados para projetos selecionados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) para desenvolvimento científico e
tecnológico do setor mineral, ou ainda destinados mediante convênio com a Autoridade
Nacional de Segurança Nuclear (ANSN).

Art. 18. As receitas destinadas ao Funam serão recolhidas ao Banco do Brasil
S.A., em conta especial, sob o título “Fundo Nacional de Mineração – Funam”, à conta e
ordem da ANM.

Parágrafo único. Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro no
Funam serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do referido
Fundo.

Art. 19. A Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 3º-A e 3º-B:

“Art. 3º-A. Na gestão de recursos humanos, os planos de carreira e
remuneração dos cargos efetivos das agências reguladoras de que trata o
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Pelo menos 30% (trinta por cento) da receita total do Funam deverão ser§ (trinta por cento)
destinados aos estudos e projetos a que se referem os incisos IX, X e XI do caput desteprojetos que IX, caput

artigo, que poderão ser executados por meio de convênio com o Centro de Tecnologiaartigo, que poderão por Tecnologia
Mineral (Cetem), ou repassados para projetos selecionados pelo Fundo Nacional de(Cetem), repassados para projetos pelo
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) para desenvolvimento científico eTecnológico (FNDCT) para
tecnológico do setor mineral, ou ainda destinados mediante convênio com a Autoridadetecnológico mineral,
Nacional de Segurança Nuclear (ANSN).

As receitas destinadas ao Funam serão recolhidas ao Banco do Brasil
Segurança (ANSN).

S.A., em conta especial, sob o título “Fundo Nacional de Mineração – Funam”, à conta eS.A., especial,
ordem da ANM.

Os saldos verificados ao final de cada exercício financeiro noParágrafo
Funam serão transferidos automaticamente para o exercício seguinte, a crédito do referido
Fundo.

A Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 3º-A e 3º-B:

Na gestão de recursos humanos, os planos de carreira egestão humanos, planos
remuneração dos cargos efetivos das agências reguladoras de que trata o

no planejamento e na execução de programas, de projetos e de ações deplanejamento execução programas, projetos ações
modernização, de aparelhamento e de operacionalização das atividades da ANM, commodernização, aparelhamento operacionalização
prioridade para investimentos e ações relacionados à tecnologia da informação;

no custeio de despesas com transporte, hospedagem e alimentação de
ações tecnologia informação;
despesas transporte, hospedagem alimentação

servidores em missão ou em operação de natureza oficial e em parcelas de caráter
indenizatório;

na formação, no aperfeiçoamento e na especialização dos servidoresformação, aperfeiçoamento especialização
integrantes do quadro de pessoal da ANM, no País e no exterior;

nos dispêndios com a participação de representantes oficiais da ANM em
quadro pessoal ANM, exterior;

dispêndios participação representantes
eventos técnico-científicos sobre temas de interesse institucional realizados no País e no
exterior;

na construção, na reforma, na revitalização e na ampliação de edificações econstrução,
de instalações prediais da ANM;

na aquisição de bens e na contratação de serviços necessários ao
prediais ANM;

aquisição contratação
desempenho e à operacionalização das atividades-fim da ANM;

no custeio de aporte logístico à própria gestão da ANM;
operacionalização ANM;

no custeio de despesas relacionadas à saúde dos servidores da ANM;
aporte logístico própria gestão ANM;

na elaboração e na execução de estudos e de projetos relacionados à
despesas ANM;

elaboração execução projetos
segurança de barragens, ao fechamento de mina e ao desenvolvimento de mineraçãosegurança
sustentável;

nos projetos relacionados à aplicação de recursos de pesquisa,projetos aplicação
desenvolvimento tecnológico e inovação do setor mineral;

em projetos relacionados ao fomento da pesquisa e da lavra de minérios
tecnológico inovação mineral;

projetos
nucleares e à segurança nuclear.

As despesas a que se referem os incisos II e VIII do caput deste artigo não
segurança

§ despesas que caput

poderão ser superiores a 30% (trinta por cento) da receita total do Funam.superiores (trinta por cento)
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caput do art. 2º desta Lei deverão ter tratamento equânime, considerados a
equivalência das atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados
as classes e os padrões ocupados pelo servidor.”

“Art. 3º-B. Os ocupantes dos cargos integrantes das carreiras das
agências reguladoras a que se refere o art. 2º desta Lei poderão ser
movimentados para compor força de trabalho no interesse da administração
pública em qualquer uma das agências reguladoras.”
Art. 20. A remuneração deverá ser uniformizada, considerados a equivalência

das atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados as classes e os padrões 
ocupados pelo servidor e atendidos os critérios de progressão e promoção vigentes, entre os 
cargos efetivos das carreiras de que tratam as Leis nºs 10.871, de 20 de maio de 2004, 
10.768, de 19 de novembro de 2003, e 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 

Art. 21. O art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ....................................................................................................
I – até 31 de dezembro de 2025, os percentuais mínimos definidos no

caput deste artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto
para pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência
energética na oferta e no uso final da energia;
..........................................................................................................................

III – a partir de 1º de janeiro de 2026, para as concessionárias e
permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 GWh (mil
gigawatts-hora) por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas
de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e
cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por
cento);
...............................................................................................................” (NR)
Art. 22. O art. 14 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar

acrescido do seguinte § 14:
“Art. 14. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
§ 14. Para o atendimento dos pedidos de nova ligação de unidade

consumidora rural em Municípios cuja universalização já seja considerada
atingida, a Aneel deverá regular os prazos, as condições e os procedimentos
para essas ligações, observado o seguinte:

I – o solicitante deverá apresentar documento, com data, que
comprove a propriedade ou a posse do imóvel, observado que a Aneel
poderá tratar situações excepcionais mediante justificativa; e

II – a distribuidora poderá, no caso de assentamento ou ocupação
irregular com predominância de população de baixa renda, realizar o
atendimento temporário da unidade consumidora, com necessária
solicitação ou anuência expressa do poder público competente.” (NR)
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qualquer agências reguladoras.”
remuneração uniformizada, equivalência

das atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados as classes e os padrões das atribuições e a natureza e os níveis dos cargos, respeitados as classes e os padrões 
ocupados pelo servidor e atendidos os critérios de progressão e promoção vigentes, entre os ocupados pelo servidor e atendidos os critérios de progressão e promoção vigentes, entre os 
cargos efetivos das carreiras de que tratam as Leis nºs 10.871, de 20 de maio de 2004, cargos efetivos das carreiras de que tratam as Leis nºs 10.871, de 20 de maio de 2004, 
10.768, de 19 de novembro de 2003, e 11.046, de 27 de dezembro de 2004. 
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Art. 23. O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de 
Mineração), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22. .................................................................................................. 
I – o título poderá ser objeto de cessão ou transferência, desde que o 

cessionário satisfaça os requisitos legais exigidos; 
I-A – os atos de cessão e transferência somente terão validade depois

de devidamente averbados na Agência Nacional de Mineração (ANM); 
II – a renúncia total ou parcial à autorização é admitida, sem prejuízo 

do cumprimento, pelo titular, das obrigações decorrentes deste Código, 
observado o disposto na parte final do inciso V deste caput, tornando-se 
operante o efeito da extinção do título autorizativo na data da 
protocolização do instrumento de renúncia, com a desoneração da área, na 
forma do               art. 26 deste Código; 

III – o prazo de validade da autorização será de até 4 (quatro) anos, 
conforme solicitação do interessado, consideradas as características 
especiais da situação da área e da pesquisa mineral objetivada, conforme 
estabelecido em resolução pela ANM, observado que: 

a) o prazo de validade da autorização será prorrogável, por igual
período, admitida mais de uma prorrogação exclusivamente nas hipóteses 
previstas em regulamento; 
.......................................................................................................................... 

V – o titular da autorização fica obrigado a realizar os respectivos 
trabalhos de pesquisa e deverá submeter à ANM, dentro do prazo de 
vigência do alvará ou de sua renovação, relatório circunstanciado dos 
trabalhos que contenha os estudos geológicos e tecnológicos quantificativos 
da jazida e demonstrativos da exequibilidade técnico-econômica da lavra, 
elaborado sob a responsabilidade técnica de profissional legalmente 
habilitado. 
.......................................................................................................................... 

§ 2º É admitida, em caráter excepcional, a extração de substâncias
minerais em área titulada, antes da outorga da concessão de lavra, mediante 
prévia autorização da ANM, observada a legislação ambiental pertinente. 

§ 3º Na hipótese de renúncia à autorização de que trata o inciso II do
caput deste artigo, excepcionalmente poderá ser dispensada a apresentação 
do relatório de que trata o inciso V do caput deste artigo, conforme 
critérios fixados pela ANM.” (NR) 

“Art. 38. .................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 

VII – declaração de disponibilidade de recursos ou compromisso de 
buscar os financiamentos necessários para execução do plano de 
aproveitamento econômico e operação da mina, conforme dispuser 
resolução da ANM. 
...............................................................................................................” (NR) 
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“Art. 92-A. Os títulos e direitos minerários, inclusive o alvará de
autorização de pesquisa, a concessão de lavra, o licenciamento, a permissão
de lavra garimpeira, bem como o direito persistente após a vigência da
autorização de pesquisa e antes da outorga da concessão de lavra,
reconhecido com base neste Código, podem ser onerados e oferecidos em
garantia.

Parágrafo único. O órgão regulador da atividade minerária, em
consonância com o disposto no inciso XXXI do caput do art. 2º da Lei             
nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, efetuará as averbações decorrentes
do uso previsto no caput deste artigo.”
Art. 24. Revogam-se:
I – o Capítulo III da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962;
II – a Lei nº 5.740, de 1º dezembro de 1971;
III – os seguintes dispositivos da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974:
a) alínea “d” do inciso IV do caput do art. 2º;
b) §§ 1º e 2º do art. 4º; e
c) arts. 20, 21, 22, 23, 24 e 25;
IV – o art. 1º da Lei nº 7.781, de 27 de junho de 1989, na parte em que altera a

alínea “d” do inciso IV do caput do art. 2º da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974;
V – os seguintes dispositivos da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017:
a) incisos II, III, IV, VIII e IX do caput do art. 19; e
b) incisos X e XII do caput do art. 21;
VI – os seguintes dispositivos da Lei nº 14.222, de 15 de outubro de 2021:
a) do caput do art. 6º:
1. alíneas “c” e “e” do inciso VI; e
2. inciso VIII; e
b) art. 34, na parte em que altera os §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei nº 6.189, de 16 de

dezembro de 1974; e
VII – os arts. 18 e 19 do Decreto-Lei nº 1.038, de 21 de outubro de 1969.
Art. 25. Esta Lei entra em vigor:
I – em 1º de fevereiro de 2023, quanto às alterações efetuadas pelo art. 13 no          

art. 21 da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017;
II – na data de sua publicação, com produção de efeitos a partir da apuração do

próximo ciclo de distribuição de compensação financeira para os Municípios afetados pelas
hipóteses previstas da parcela de que trata o inciso VII do § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de
13 de março de 1990; e

III – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 748 de 2022, em 

30 de dezembro de 2022, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.293, de 2021, que "Dispõe sobre os 

programas de autocontrole dos agentes privados regulados pela defesa agropecuária 

e sobre a organização e os procedimentos aplicados pela defesa agropecuária aos 

agentes das cadeias produtivas do setor agropecuário; institui o Programa de 

Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de 

Recursos de Defesa Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa 

Agropecuária para Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis nºs 

13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972, de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991; e revoga dispositivos dos Decretos-Leis nºs 467, de 13 de fevereiro 

de 1969, e 917, de 7 de outubro de 1969, e das Leis nºs 6.198, de 26 de dezembro 

de 1974, 6.446, de 5 de outubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro de 1980, 7.678, 

de 8 de novembro de 1988, 7.889, de 23 de novembro de 1989, 8.918, de 14 de julho 

de 1994, 9.972, de 25 de maio de 2000, 10.711, de 5 de agosto de 2003, e 10.831, de 

23 de dezembro de 2003". (Veto nº 65 de 2022) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 

2 Fevereiro 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 93087D78004DF1DE. 

00100.023243/2023-92



CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 65, DE 2022

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.293, de 2021, que "Dispõe sobre os programas

de autocontrole dos agentes privados regulados pela defesa agropecuária e sobre a

organização e os procedimentos aplicados pela defesa agropecuária aos agentes das

cadeias produtivas do setor agropecuário; institui o Programa de Incentivo à

Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de Recursos de Defesa

Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para Fronteiras

Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis nºs 13.996, de 5 de maio de 2020, 9.972, de

25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e revoga dispositivos dos

Decretos-Leis nºs 467, de 13 de fevereiro de 1969, e 917, de 7 de outubro de 1969, e das

Leis nºs 6.198, de 26 de dezembro de 1974, 6.446, de 5 de outubro de 1977, 6.894, de 16

de dezembro de 1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 7.889, de 23 de novembro de

1989, 8.918, de 14 de julho de 1994, 9.972, de 25 de maio de 2000, 10.711, de 5 de

agosto de 2003, e 10.831, de 23 de dezembro de 2003".

Mensagem nº 748 de 2022, na origem

DOU de 30/12/2022

Recebido o veto no Senado Federal: 30/12/2022

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
65.22.001: "caput" do art. 24

65.22.002: parágrafo único do art. 24

65.22.003: parágrafo único do art. 35
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MENSAGEM Nº 748 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse 

público, o Projeto de Lei nº 1.293, de 2021, que “Dispõe sobre os programas de autocontrole 

dos agentes privados regulados pela defesa agropecuária e sobre a organização e os 

procedimentos aplicados pela defesa agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do setor 

agropecuário; institui o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, a 

Comissão Especial de Recursos de Defesa Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa 

Agropecuária para Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras); altera as Leis nºs 13.996, de 5 de 

maio de 2020, 9.972, de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991; e revoga 

dispositivos dos Decretos-Leis nºs 467, de 13 de fevereiro de 1969, e 917, de 7 de outubro de 

1969, e das Leis nºs 6.198, de 26 de dezembro de 1974, 6.446, de 5 de outubro de 1977, 6.894, 

de 16 de dezembro de 1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 7.889, de 23 de novembro de 

1989, 8.918, de 14 de julho de 1994, 9.972, de 25 de maio de 2000, 10.711, de 5 de agosto de 

2003, e 10.831, de 23 de dezembro de 2003”. 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo 

do Projeto de Lei: 

Art. 24 

“Art. 24. São isentos de registro os insumos agropecuários produzidos ou 

fabricados pelo produtor rural para uso próprio, vedada a comercialização dos referidos 

insumos sob qualquer forma. 

Parágrafo único. No caso de produtos químicos classificados como agrotóxicos ou 

de produto de uso veterinário, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

estabelecerá, em ato próprio, os insumos agropecuários para os quais a isenção de 

registro prevista no caput deste artigo não será aplicada.” 
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Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que seriam isentos de registro os insumos 

agropecuários produzidos ou fabricados pelo produtor rural para uso próprio, vedada a 

comercialização dos referidos insumos sob qualquer forma. Estabelece, ainda, que no 

caso de produtos químicos classificados como agrotóxicos ou de produto de uso 

veterinário, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento definiria, em ato 

próprio, os insumos agropecuários para os quais a isenção de registro prevista no caput 

deste artigo não seria aplicada. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que o caput do art. 24 faz menção à isenção 

de registro para os insumos agropecuários produzidos ou fabricados pelo produtor rural 

para uso próprio, vedada a comercialização dos referidos insumos sob qualquer forma, 

por se tratar de uma categoria de produtos chamados de bioinsumos, utilizados pelos 

produtores rurais de forma tradicional, em regra. Logo, não se trata de uma categoria 

de produtos químicos classificados como agrotóxicos ou como produtos veterinários. 

Nesse sentido, a operacionalização seria inviável, uma vez que haveria a 

necessidade de atualização constante de uma listagem que conteria os agrotóxicos e 

produtos veterinários isentos de registro, o que implicaria novas atualizações a cada 

novo ingrediente farmacêutico ativo desenvolvido. 

Especialmente quanto aos agrotóxicos, soma-se o fato de o processo de registro 

ocorrer por meio compartilhado entre a Anvisa, o Ibama e o Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, conforme estabelecido pela Lei nº 7.802, de 11 de julho de 

1989, salvo na hipótese do disposto no § 3º do inciso II do art. 19 da referida Lei, o que 

poderia suscitar dúvidas quanto às competências dos órgãos federais que atuam no 

registro de produtos agrotóxicos.” 

Ouvido, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento manifestou-se 

pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

Parágrafo único do art. 35 

“Parágrafo único. A Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento deverá, nos termos de regulamento, julgar e emitir decisão de primeira 

instância sobre a interposição de defesa de que trata o caput deste artigo.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a Superintendência Federal de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos termos de regulamento, deveria julgar e 
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emitir decisão de primeira instância sobre a interposição de defesa de que trata o caput 

deste artigo. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, 

uma vez que a competência da decisão deveria ser da direção superior da administração 

pública federal ou ser proferida por meio de regulamento ou de Decreto de organização 

e de funcionamento do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos termos 

do disposto no inciso II e alínea “a” do inciso VI do caput do art. 84 da Constituição.  

Ademais, apesar da boa intenção do legislador, a proposição contraria o 

interesse público, visto que a organização operacional e a execução de determinadas 

atividades da defesa agropecuária federal não competem às Superintendências Federais 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SFA.  

Soma-se a isso o fato de a referida decisão requerer solução fundamentada em 

questões específicas e determinado grau de uniformização da sua atuação para atender 

aos princípios da segurança jurídica e da isonomia. 

Por fim, conclui-se que a previsão em Lei sobre especificidades do 

funcionamento do Poder Executivo ocasionaria distorções internas e levaria ao 

engessamento na organização de serviços específicos.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 29 de dezembro de 2022.
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Dispõe sobre os programas de 
autocontrole dos agentes privados 
regulados pela defesa agropecuária e sobre 
a organização e os procedimentos 
aplicados pela defesa agropecuária aos 
agentes das cadeias produtivas do setor 
agropecuário; institui o Programa de 
Incentivo à Conformidade em Defesa 
Agropecuária, a Comissão Especial de 
Recursos de Defesa Agropecuária e o 
Programa de Vigilância em Defesa 
Agropecuária para Fronteiras 
Internacionais (Vigifronteiras); altera as 
Leis nºs 13.996, de 5 de maio de 2020, 
9.972, de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 
17 de janeiro de 1991; e revoga 
dispositivos dos Decretos-Leis nºs 467, de 
13 de fevereiro de 1969, e 917, de 7 de 
outubro de 1969, e das Leis nºs 6.198, de 
26 de dezembro de 1974, 6.446, de 5 de 
outubro de 1977, 6.894, de 16 de dezembro 
de 1980, 7.678, de 8 de novembro de 1988, 
7.889, de 23 de novembro de 1989, 8.918, 
de 14 de julho de 1994, 9.972, de 25 de 
maio de 2000, 10.711, de 5 de agosto de 
2003, e 10.831, de 23 de dezembro de 
2003. 

O Congresso Nacional decreta: 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os programas de autocontrole dos agentes privados 
regulados pela defesa agropecuária e sobre a organização e os procedimentos aplicados pela 
defesa agropecuária aos agentes das cadeias produtivas do setor agropecuário, institui o 
Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária, a Comissão Especial de 
Recursos de Defesa Agropecuária e o Programa de Vigilância em Defesa Agropecuária para 
Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras), altera as Leis nºs 13.996, de 5 de maio de 2020, 
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9.972, de 25 de maio de 2000, e 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e revoga dispositivos das 
leis aplicadas à defesa agropecuária que estabelecem penalidades e sanções. 

Art. 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio da 
Secretaria de Defesa Agropecuária, é responsável pela gestão da defesa agropecuária. 

Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera se: 
I – defesa agropecuária: estrutura constituída de normas e ações que integram 

sistemas públicos e privados, destinada à preservação ou à melhoria da saúde animal, da 
sanidade vegetal e da inocuidade, da identidade, da qualidade e da segurança de alimentos, 
insumos e demais produtos agropecuários; 

II – fiscalização agropecuária: atividade de controle, de supervisão, de vigilância, 
de auditoria e de inspeção agropecuária, no exercício do poder de polícia administrativa, com 
finalidade de verificar o cumprimento da legislação; 

III – produtos agropecuários: insumos agropecuários, animais, vegetais, seus 
produtos resultantes da atividade, seus subprodutos, derivados e resíduos que possuam valor 
econômico; 

IV – agente: pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que realiza ou participa, 
direta ou indiretamente, dos seguintes processos ao longo das cadeias produtivas do setor 
agropecuário: 

a) produção, transporte, beneficiamento, armazenamento, distribuição e
comercialização; 

b) importação, exportação, trânsito nacional, trânsito internacional e aduaneiro;
c) transformação e industrialização;
d) diagnóstico, ensino, pesquisa e experimentação; ou
e) prestação de serviços e demais processos;
V – credenciamento: reconhecimento ou habilitação de pessoas físicas ou jurídicas

pelo poder público, para execução de ações específicas relacionadas à defesa agropecuária; 
VI – risco: possibilidade de ocorrência de evento negativo que tenha impacto na 

saúde humana, na saúde animal, na sanidade vegetal ou na identidade, na qualidade e na 
segurança dos produtos agropecuários; 

VII – análise de risco: processo adotado para identificar, avaliar, administrar e 
controlar potenciais eventos ou situações de risco advindos de fontes internas ou externas e 
para buscar segurança razoável na consecução dos objetivos da defesa agropecuária, que 
contempla: 

a) avaliação de risco: processo científico de identificação e caracterização do
perigo, avaliação da exposição e caracterização do risco; 

b) gerenciamento de risco: seleção de diretrizes, medidas de prevenção e controle
de problemas, com base em conclusões de uma avaliação de risco, em fatores relevantes para 
a saúde e para a promoção de práticas justas de comércio e em consulta às partes interessadas; 

c) comunicação de risco: troca de informações, durante toda a análise de risco,
entre gestores, avaliadores, consumidores, integrantes da indústria e da academia e outras 
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partes interessadas, sobre os perigos, os riscos, os resultados da avaliação e o gerenciamento 
para detenção do controle; 

VIII – autocontrole: capacidade do agente privado de implantar, de executar, de 
monitorar, de verificar e de corrigir procedimentos, processos de produção e de distribuição 
de insumos agropecuários, alimentos e produtos de origem animal ou vegetal, com vistas a 
garantir sua inocuidade, identidade, qualidade e segurança; 

IX – autocorreção: adoção de medidas corretivas pelo agente, diante da detecção 
de não conformidade, de acordo com o previsto no seu programa de autocontrole, ou por 
deliberação da sua área responsável pela qualidade; 

X – regularização por notificação: adoção de medidas corretivas pelo agente, em 
decorrência de notificação expedida pela fiscalização agropecuária sobre irregularidade ou 
não conformidade, observado o prazo estabelecido; 

XI – protocolo privado de produção: conjunto de regras e de procedimentos 
estabelecidos no âmbito do setor privado por determinada cadeia produtiva, entidade 
representativa ou agente, de adesão voluntária, com o objetivo de garantir a integridade 
sanitária dos produtos e de caracterizar ou diferenciar produto ou sistema de produção, 
observados os atos normativos vigentes; 

XII – embaraço à ação fiscalizadora: ação do agente de impedir ou dificultar o 
acesso ao local ou às informações oficiais e obrigatórias relacionadas à produção e aos 
produtos agropecuários, devidamente comprovada pelo auditor fiscal. 

Art. 4º O agente deverá garantir que seus produtos e serviços atendam aos 
requisitos de inocuidade, de identidade, de qualidade e de segurança estabelecidos na 
legislação relativa à defesa agropecuária. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a todos os agentes regulados 
pela legislação relativa à defesa agropecuária, incluídos aqueles fiscalizados pelos Estados, 
pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por consórcio de Municípios. 

Art. 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e demais órgãos 
públicos integrantes do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (Suasa) 
poderão credenciar pessoas jurídicas ou habilitar pessoas físicas para a prestação de serviços 
técnicos ou operacionais relacionados às atividades de defesa agropecuária. 

§ 1º O credenciamento e a habilitação de que trata o caput deste artigo têm o
objetivo de assegurar que os serviços técnicos e operacionais prestados estejam em 
consonância com o Suasa, não permitido aos credenciados ou habilitados desempenhar 
atividades próprias da fiscalização agropecuária que exijam o exercício específico de poder 
de polícia administrativa. 

§ 2º Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
como Instância Central e Superior, definirá os processos de credenciamento de pessoas 
jurídicas, os serviços cujos credenciamentos serão obrigatoriamente homologados e as regras 
específicas para homologação. 

§ 3º Norma específica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
como Instância Central e Superior, definirá os processos de habilitação de pessoas físicas, 
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observada a competência profissional, de acordo com o conhecimento técnico requerido para 
a etapa, o procedimento ou o processo para o qual o profissional será habilitado, e as regras 
específicas para homologação. 

Art. 6º Fica instituída a análise de risco como abordagem de ação da defesa 
agropecuária. 

Parágrafo único. As ações de controle e de fiscalização desempenhadas pela 
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
serão mensuradas em conformidade com os critérios de gerenciamento de risco. 

Art. 7º São princípios elementares da fiscalização: 
I – atuação baseada no gerenciamento de riscos; 
II – atuação preventiva, a qual permita que eventual irregularidade de natureza leve 

possa ser sanada antes da autuação do agente, sempre que possível; 
III – intervenção subsidiária e excepcional na atividade econômica dos agentes, 

justificada apenas nas situações de prevalência do interesse público sobre o privado; 
IV – orientação pela isonomia, pela uniformidade e pela publicidade na relação 

com o agente da ação fiscalizatória, assegurado o amplo acesso aos processos administrativos 
em que o estabelecimento seja parte interessada; 

V – obediência às garantias conferidas pela Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 
2019, sobretudo em relação ao direito à inovação tecnológica e à presunção de boa-fé, entre 
outros. 

CAPÍTULO II 
DOS PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE DOS AGENTES PRIVADOS REGULADOS 

PELA DEFESA AGROPECUÁRIA 

Art. 8º Os agentes privados regulados pela legislação relativa à defesa 
agropecuária desenvolverão programas de autocontrole com o objetivo de garantir a 
inocuidade, a identidade, a qualidade e a segurança dos seus produtos. 

§ 1º Os agentes privados regulados pela legislação relativa à defesa agropecuária
garantirão a implantação, a manutenção, o monitoramento e a verificação dos programas de 
autocontrole de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º Os programas de autocontrole conterão:
I – registros sistematizados e auditáveis do processo produtivo, desde a obtenção

e a recepção da matéria-prima, dos ingredientes e dos insumos até a expedição do produto 
final; 

II – previsão de recolhimento de lotes, quando identificadas deficiências ou não 
conformidades no produto agropecuário que possam causar riscos à segurança do consumidor 
ou à saúde animal e à sanidade vegetal; e 

III – descrição dos procedimentos de autocorreção. 
§ 3º A implementação dos programas de autocontrole de que trata o caput deste

artigo poderá ser certificada por entidade de terceira parte, a critério do agente. 
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§ 4º O setor produtivo desenvolverá manuais de orientação para elaboração e
implementação de programas de autocontrole, que serão disponibilizados ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento por meio de registro eletrônico. 

§ 5º Os programas de autocontrole serão definidos pelo estabelecimento e deverão
atender, no mínimo, aos requisitos definidos em legislação, e caberá à fiscalização 
agropecuária verificar o cumprimento do descrito no programa de autocontrole da empresa. 

§ 6º O disposto neste artigo não se aplicará compulsoriamente aos agentes da
produção primária agropecuária e da agricultura familiar, os quais poderão aderir 
voluntariamente a programas de autocontrole por meio de protocolo privado de produção. 

§ 7º A regulamentação dos programas de autocontrole de que trata o caput deste
artigo deverá levar em consideração o porte dos agentes econômicos e a disponibilização pelo 
poder público de sistema público de informações, de forma a conferir tratamento isonômico 
a todos os estabelecimentos. 

Art. 9º Os programas de autocontrole poderão conter garantias advindas de 
sistemas de produção com características diferenciadas, com abrangência sobre a totalidade 
da cadeia produtiva, desde a produção primária agropecuária até o processamento e a 
expedição do produto final. 

§ 1º Quando a diferenciação envolver a produção primária agropecuária, o
programa de autocontrole será estabelecido por meio de protocolo privado de produção com 
a descrição das características do sistema e a modalidade de verificação. 

§ 2º Os protocolos privados de que trata o § 1º deste artigo serão apresentados ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

§ 3º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento publicará os
protocolos de que trata o § 1º deste artigo em seu sítio eletrônico. 

Art. 10. Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
I – estabelecer os requisitos básicos necessários ao desenvolvimento dos 

programas de autocontrole; 
II – editar normas complementares para dispor sobre os requisitos básicos a que se 

refere o inciso I deste caput; 
III – definir os procedimentos oficiais de verificação dos programas de 

autocontrole. 
Art. 11. Quando a fiscalização agropecuária ou o programa de autocontrole 

identificar deficiências ou não conformidades no processo produtivo ou no produto 
agropecuário que possam causar riscos à segurança do consumidor ou à saúde animal e à 
sanidade vegetal, o agente ficará responsável pelo recolhimento dos lotes produzidos nessa 
condição, na forma prevista em regulamento. 

CAPÍTULO III 
DO PROGRAMA DE INCENTIVO À CONFORMIDADE EM DEFESA 

AGROPECUÁRIA 
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Art. 12. É instituído o Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa 
Agropecuária, com o objetivo de estimular o aperfeiçoamento de sistemas de garantia da 
qualidade robustos e auditáveis, com vistas à consolidação de um ambiente de confiança 
recíproca entre o Poder Executivo federal e os agentes regulados, pela via do aumento da 
transparência. 

Parágrafo único. O Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa 
Agropecuária exigirá do estabelecimento regulado o compartilhamento periódico de dados 
operacionais e de qualidade com a fiscalização agropecuária e oferecerá como contrapartida 
benefícios e incentivos, na forma prevista em regulamento. 

Art. 13. Devem ser concedidos aos agentes aderentes ao Programa de Incentivo à 
Conformidade em Defesa Agropecuária, além de outros que venham a ser estabelecidos em 
regulamento, os seguintes incentivos: 

I – agilidade nas operações de importação e de exportação; 
II – prioridade na tramitação de processos administrativos perante a Secretaria de 

Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sobretudo dos 
relacionados a atos públicos de liberação da atividade econômica; 

III – acesso automático às informações de tramitação dos processos de interesse 
do estabelecimento; 

IV – dispensa de aprovação prévia de atos relacionados a reforma e ampliação do 
estabelecimento, com base na existência de princípios regulatórios já estabelecidos. 

Art. 14. O regulamento do Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa 
Agropecuária estabelecerá: 

I – procedimentos para adesão ao Programa; 
II – obrigações para permanência no Programa; e 
III – hipóteses de aplicação de advertência, de suspensão ou de exclusão do 

Programa. 
Parágrafo único. A regulamentação do Programa de Incentivo à Conformidade em 

Defesa Agropecuária deverá levar em consideração o porte dos agentes econômicos e a 
disponibilização pelo poder público de sistema público de informações, de forma a conferir 
tratamento isonômico e passível de cumprimento por todos os agentes. 

Art. 15. Aos estabelecimentos que aderirem ao Programa de Incentivo à 
Conformidade em Defesa Agropecuária fica autorizada a regularização por notificação de que 
trata o inciso X do caput do art. 3º desta Lei. 

§ 1º O estabelecimento notificado não será autuado, desde que adote as medidas
corretivas necessárias e sane a irregularidade ou não conformidade no prazo indicado na 
notificação. 

§ 2º Regulamento disporá sobre as irregularidades ou não conformidades passíveis
de regularização por notificação. 

Art. 16. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fica autorizado a 
adotar sistema de classificação de risco das empresas privadas reguladas, para fins de 
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fiscalização agropecuária, com base no desempenho nos programas de autocontrole e no 
Programa de Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária. 

§ 1º Ficam vedadas qualquer forma de divulgação pública de listas de classificação
de risco das empresas reguladas ou a utilização de informações do sistema a que se refere o 
caput deste artigo para qualquer outra finalidade que não seja a fiscalização agropecuária ou 
ações de defesa agropecuária. 

§ 2º É facultado à empresa regulada o acesso às informações referentes ao seu
desempenho e à sua posição no sistema de classificação de risco a que se refere o caput deste 
artigo. 

§ 3º Os critérios para o sistema de classificação de risco a que se refere o caput

deste artigo deverão ser regulamentados e divulgados no prazo mínimo de 6 (seis) meses 
anterior à sua vigência. 

§ 4º A divulgação de listas de classificação de risco ou a utilização indevida de
informações do sistema de classificação de risco de que trata este artigo sujeitarão o infrator 
às disposições previstas em lei, sem prejuízo de sanções administrativas e de responsabilidade 
civil, por danos morais, e de indenização às empresas prejudicadas. 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO DOS ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO DE 

ESTABELECIMENTOS E DE PRODUTOS 

Seção I 

Do Registro de Estabelecimentos 

Art. 17. Para registro, cadastro, credenciamento ou qualquer outro ato público de 
liberação de estabelecimento perante o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
serão exigidos, de acordo com a natureza da atividade, documentos e informações necessários 
às avaliações técnicas. 

§ 1º Fica dispensada a apresentação de documentos e de autorizações emitidos por
outros órgãos e entidades de governo que não tenham relação com a liberação de 
estabelecimento de que trata o caput deste artigo. 

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento disponibilizará sistema
eletrônico para receber as solicitações de registro, de cadastro ou de credenciamento de 
estabelecimento no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de publicação desta 
Lei. 

Art. 18. Estabelecimentos que possuam mais de uma finalidade e que sejam objeto 
de diferentes normas relativas à defesa agropecuária poderão ter registro único no Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma prevista em regulamento. 

Seção II 

Do Registro de Produtos 
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Art. 19. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
I – incentivará a adoção de procedimento administrativo simplificado, o uso de 

meios eletrônicos e o estabelecimento de parâmetros e padrões, com vistas à automatização 
da concessão das solicitações de registro de produtos agropecuários; 

II – disponibilizará sistema eletrônico para receber as solicitações de registro de 
produtos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

§ 1º A concessão de registro de produtos que possuam parâmetros ou padrões
normatizados será automática. 

§ 2º A não observância dos parâmetros ou dos padrões normatizados implicará o
cancelamento do registro do produto e a imposição de sanções administrativas, após processo 
administrativo e garantidos ao agente o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo não se aplica aos produtos regulados pela
Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Art. 20. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá dispor de 
especialistas para subsidiar a avaliação de registro de produtos, por meio de credenciamento, 
contratação de pessoa física ou jurídica ou ajustes com instituições de pesquisa públicas ou 
privadas, na forma prevista em regulamento, assegurada a confidencialidade em relação aos 
dados e às informações sobre os produtos e os agentes privados. 

Parágrafo único. Todo processo de registro de produtos avaliado por especialistas 
terá supervisão de um auditor fiscal federal agropecuário, que será responsável pela aprovação 
definitiva da concessão do registro. 

Art. 21. Produtos que possuam mais de uma finalidade e que sejam objeto de 
diferentes normas relativas à defesa agropecuária poderão ter registro único no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na forma prevista em regulamento. 

Art. 22. As solicitações de registro de produtos serão analisadas pelo Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, observada a ordem cronológica de apresentação. 

Parágrafo único. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá 
priorizar a análise de que trata o caput deste artigo nas seguintes hipóteses: 

I – necessidade de atendimento aos programas de saúde animal ou fitossanitários; 
II – situações de emergência sanitária ou fitossanitária; 
III – cumprimento de acordos ou exigências internacionais; 
IV – inovação tecnológica caracterizada; ou 
V – produção em território nacional de ingrediente ativo. 

Seção III 

Dos Critérios para Concessão, Isenção e Simplificação de Registro 

Art. 23. Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
estabelecerá a classificação de risco, as condições, os prazos e os demais critérios para 
concessão, isenção e simplificação de registro, cadastro, credenciamento ou qualquer outro 

Página Avulso do VET 65/2022

52 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 2 Fevereiro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 93087D78004DF1DE. 

00100.023243/2023-92



ato público de liberação, observado o disposto na Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019,
e em seu regulamento.

Art. 24. São isentos de registro os insumos agropecuários produzidos ou
fabricados pelo produtor rural para uso próprio, vedada a comercialização dos referidos
insumos sob qualquer forma.

Parágrafo único. No caso de produtos químicos classificados como agrotóxicos ou
de produto de uso veterinário, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
estabelecerá, em ato próprio, os insumos agropecuários para os quais a isenção de registro
prevista no caput deste artigo não será aplicada.

Seção IV

Da Rotulagem

Art. 25. A rotulagem dos produtos é responsabilidade do detentor do registro, na
forma prevista na legislação.

§ 1º Rótulos de produtos não serão objeto de aprovação pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá exigir o
depósito de rótulos de produtos em sistema eletrônico, para fins de fiscalização agropecuária.

§ 3º A comercialização de produtos com rotulagem em desacordo com o previsto
na legislação caracteriza infração administrativa, sujeita a aplicação de medidas cautelares e
a autuação.

CAPÍTULO V
DAS MEDIDAS CAUTELARES

Art. 26. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá aplicar,
ante a evidência de que uma atividade ou um produto agropecuário represente risco à defesa
agropecuária ou à saúde pública ou em virtude de embaraço à ação fiscalizadora, as seguintes
medidas cautelares, isolada ou cumulativamente:

I – apreensão de produtos;
II – suspensão temporária de atividade, de etapa ou de processo de fabricação de

produto; e
III – destruição ou devolução à origem de animais e vegetais, de seus produtos,

resíduos e insumos agropecuários, quando constatada a importação irregular ou a introdução
irregular no País.

§ 1º O auditor fiscal federal agropecuário responsável pela aplicação de medida
cautelar deverá comunicá-la imediatamente à sua chefia imediata.

§ 2º Não será aplicada medida cautelar quando a não conformidade puder ser
sanada durante a ação de fiscalização.
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§ 3º A medida cautelar deverá ser cancelada imediatamente quando for
comprovada a resolução da não conformidade que deu causa à sua aplicação. 

CAPÍTULO VI 
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

Art. 27. O agente que incidir em infração prevista na legislação específica e em 
normas regulamentares relativas à defesa agropecuária ficará sujeito às seguintes penalidades, 
isolada ou cumulativamente: 

I – advertência; 
II – multa; 
III – condenação do produto; 
IV – suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento; 
V – cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento; e 
VI – cassação da habilitação de profissional para prestar serviços relacionados à 

defesa agropecuária. 
§ 1º A Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento tornará públicas, após trânsito em julgado na esfera administrativa, as 
sanções impostas aos infratores da legislação relativa à defesa agropecuária. 

§ 2º O produto a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser objeto
de destruição a expensas do infrator ou objeto de doação a órgãos públicos ou a entidades 
filantrópicas, desde que não ofereça riscos à saúde pública. 

Art. 28. O valor da multa de que trata o inciso II do caput do art. 27 desta Lei será 
de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), observadas a 
classificação do agente infrator e a natureza da infração, conforme o Anexo desta Lei e seu 
regulamento. 

§ 1º No caso de reincidência específica, a pena máxima da infração, estabelecida
em regulamento e limitada ao teto previsto no caput deste artigo, será aumentada em 10% 
(dez por cento) para cada nova incidência na mesma infração. 

§ 2º Considera-se, para fins da caracterização da reincidência específica e,
consequentemente, para o aumento de pena, o prazo de 5 (cinco) anos, contado do 
cumprimento ou da extinção da penalidade administrativa. 

§ 3º O pagamento voluntário da multa no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data
de sua aplicação, sem interposição de recurso, ensejará a redução de 20% (vinte por cento) de 
seu valor. 

Art. 29. A introdução irregular no País de animais e vegetais, ou de seus produtos, 
praticada por pessoa física caracterizará infração sujeita a advertência ou multa, cujo valor 
será estipulado entre R$ 100,00 (cem reais) e R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Parágrafo único. A introdução irregular no País de insumos agropecuários 
praticada por pessoa física caracterizará infração de natureza gravíssima sujeita a multa no 
valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
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Art. 30. Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
atualizará anualmente os valores das multas de que tratam os arts. 28 e 29 desta Lei, com base
na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

Art. 31. As infrações serão graduadas de acordo com o risco para a defesa
agropecuária e classificadas em:

I – infração de natureza leve;
II – infração de natureza moderada;
III – infração de natureza grave;
IV – infração de natureza gravíssima.
Art. 32. Na aplicação das penalidades previstas nesta Lei, serão consideradas as

circunstâncias agravantes e atenuantes, na forma de regulamento.
Parágrafo único. Quando uma infração for objeto de enquadramento em mais de

um dispositivo, prevalecerá, para aplicação da penalidade, o enquadramento mais específico
em relação ao mais genérico.

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA

Art. 33. As infrações serão apuradas, a partir da lavratura do auto de infração, por
meio de processo administrativo de fiscalização agropecuária.

Art. 34. O auto de infração é o documento hábil para constatação de infração no
que concerne à legislação relativa à defesa agropecuária.

Art. 35. Caberá a interposição de defesa por escrito no prazo de 20 (vinte) dias,
contado da data de recebimento do auto de infração, a ser endereçada à Superintendência
Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento sediada na unidade da Federação onde foi
constatada a infração.

Parágrafo único. A Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento deverá, nos termos de regulamento, julgar e emitir decisão de primeira
instância sobre a interposição de defesa de que trata o caput deste artigo.

Art. 36. Das decisões administrativas de primeira instância caberá interposição de
recurso administrativo no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de recebimento da
notificação.

§ 1º O recurso de que trata o caput deste artigo será dirigido à autoridade que
proferiu a decisão.

§ 2º Caso não reconsidere a sua decisão, a autoridade encaminhará o recurso à
Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento
no prazo de 20 (vinte) dias, contado da data de seu recebimento, para julgamento em segunda
instância.

Art. 37. Da decisão proferida pela Secretaria de Defesa Agropecuária do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em sede de segunda instância
administrativa, caberá recurso no prazo de 20 (vinte) dias à Comissão Especial de Recursos
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de Defesa Agropecuária, à qual compete o julgamento do processo administrativo em terceira 
e última instância. 

§ 1º A Comissão Especial de Recursos de Defesa Agropecuária será composta por
5 (cinco) membros titulares e 5 (cinco) suplentes, dos quais 2 (dois) membros titulares e 2 
(dois) suplentes do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 1 (um) membro 
titular e 1 (um) suplente do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 1 (um) membro titular 
e 1 (um) suplente da Confederação Nacional da Indústria e 1 (um) membro titular e 1 (um) 
suplente da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil. 

§ 2º Considerando as decisões reiteradas sobre o mesmo tema, a Comissão
Especial de Recursos de Defesa Agropecuária emitirá enunciados que, quando ratificados 
pelo Secretário de Defesa Agropecuária, vincularão o cumprimento pelas demais instâncias. 

§ 3º A penalidade de suspensão de registro, de cadastro ou de credenciamento ou
a penalidade de cassação de registro, de cadastro ou de credenciamento poderão ser 
convertidas em multa, mediante apresentação de requerimento do infrator e celebração de 
termo de ajustamento de conduta às exigências legais, com cominações, o qual terá eficácia 
de título executivo extrajudicial. 

§ 4º Caberá à Comissão Especial de Recursos de Defesa Agropecuária decidir
sobre a conversão em multa das penalidades a que se refere o § 3º deste artigo. 

Art. 38. A interposição tempestiva de recurso terá efeito suspensivo. 
Art. 39. A notificação do autuado poderá ser feita por meio eletrônico, desde que 

a certificação da ciência seja inequívoca. 
Art. 40. Fica estabelecida a assinatura eletrônica simples, de que trata a Lei nº 

14.063, de 23 de setembro de 2020, para os atos praticados por servidores públicos no âmbito 
do processo administrativo de fiscalização agropecuária. 

CAPÍTULO VIII 
DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EM DEFESA AGROPECUÁRIA PARA 

FRONTEIRAS INTERNACIONAIS 

Art. 41. É instituído, no âmbito do Suasa, de que trata o art. 28-A da Lei nº 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, sob a coordenação do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, por intermédio da Secretaria de Defesa Agropecuária, o Programa de 
Vigilância em Defesa Agropecuária para Fronteiras Internacionais (Vigifronteiras). 

Art. 42. O Vigifronteiras tem como objetivo estabelecer um sistema integrado de 
vigilância relativo à defesa agropecuária na faixa de fronteira de todo o território nacional, 
com a finalidade de: 

I – impedir o ingresso no território nacional de substâncias ou agentes biológicos 
de qualquer natureza, sob qualquer meio de transporte ou difusão, que possam causar danos 
à produção, ao processamento e à comercialização de produtos e serviços agropecuários, 
pesqueiros e florestais; 
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II – evitar o ingresso no território nacional de produtos agropecuários que não 
atendam aos padrões de identidade e qualidade ou aos requisitos de segurança higiênico-
sanitária e tecnológica exigidos para o consumo; e 

III – conter danos, efetivos ou potenciais, causados pela introdução no território 
nacional de qualquer substância ou agente biológico que importe em risco ou ameaça de que 
tratam os incisos I e II deste caput. 

Art. 43. A atuação do Vigifronteiras pautar-se-á pela integração, pela produção e 
pela difusão de conhecimentos técnico-científicos e pela cooperação entre os órgãos e as 
entidades públicas integrantes das três instâncias do Suasa. 

Art. 44. O Poder Executivo federal editará regulamento para disciplinar o 
funcionamento do Vigifronteiras no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de publicação 
desta Lei. 

CAPÍTULO IX 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 45. O Poder Executivo federal editará o regulamento do Programa de 
Incentivo à Conformidade em Defesa Agropecuária no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 46. As penalidades de que trata o Capítulo VI desta Lei serão aplicadas às 
infrações previstas na legislação específica e em normas regulamentares relativas à defesa 
agropecuária e constatadas a partir da data de entrada em vigor desta Lei. 

§ 1º As disposições referentes ao processo administrativo de fiscalização
agropecuária previstas no Capítulo VII desta Lei serão aplicadas aos processos pendentes de 
julgamento a partir da data de entrada em vigor desta Lei. 

§ 2º As penalidades de que trata o art. 27 desta Lei serão aplicadas às infrações
constatadas pela fiscalização agropecuária do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento com fundamento na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. 

Art. 47. O art. 1º da Lei nº 13.996, de 5 de maio de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
autorizado a prorrogar por 6 (seis) anos, além do limite estabelecido no inciso 
I do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 
239 (duzentos e trinta e nove) contratos por tempo determinado de médico 
veterinário, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, firmados com fundamento na alínea “f” do inciso VI do caput do 
art. 2º da referida Lei. 

§ 1º A prorrogação de que trata o caput deste artigo é aplicável aos
contratos firmados a partir de 20 de novembro de 2017. 

§ 2º A prorrogação de que trata o caput deste artigo não será autorizada
enquanto não for publicada a lei orçamentária com a autorização e a dotação 
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suficiente ou a sua alteração, nos termos do inciso II do § 2º do art. 109 da 
Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020.” (NR) 
Art. 48. A Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
“Art. 4º .................................................................................................... 
I – os Municípios, os consórcios públicos intermunicipais ou 

interestaduais, os Estados e o Distrito Federal, diretamente ou por intermédio 
de órgãos ou empresas especializadas; 

II – as cooperativas agrícolas e as pessoas físicas e jurídicas 
especializadas na atividade; 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 8º A fiscalização da classificação de que trata esta Lei poderá ser 
executada pelos Municípios, pelos consórcios públicos intermunicipais ou 
interestaduais, pelos Estados e pelo Distrito Federal, mediante delegação de 
competência do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.” (NR) 
Art. 49. O art. 29-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
“Art. 29-A. .............................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
§ 3º É instituído o Sistema de Gestão de Serviços de Inspeção (e-Sisbi)

no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, para 
cadastro dos serviços oficiais de inspeção e fiscalização dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos consórcios municipais, bem como dos 
estabelecimentos e dos produtos de origem animal. 

§ 4º Os serviços oficiais de inspeção dos Estados, do Distrito Federal,
dos Municípios e dos consórcios municipais, devidamente cadastrados no e-
Sisbi, integram o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal (Sisbi-Poa) previsto no § 2º deste artigo. 

§ 5º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento editará
norma para definir os objetivos e as metas nacionais de inocuidade e de 
conformidade dos produtos de origem animal, que deverá ser observada pelos 
serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
consórcios municipais integrantes do Sisbi-Poa. 

§ 6º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento auditará os
serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos 
consórcios municipais integrantes do Sisbi-Poa, com o objetivo de verificar 
a equivalência com o Serviço de Inspeção Federal. 

§ 7º Fica autorizado o comércio interestadual dos produtos sob inspeção
dos serviços integrantes do Sisbi-Poa, mediante prévio cadastro dos 
estabelecimentos e dos produtos no e-Sisbi, realizado pelos respectivos 
serviços de inspeção.” (NR) 
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Art. 50. Revogam-se os seguintes dispositivos: 
I – arts. 6º e 7º do Decreto-Lei nº 467, de 13 de fevereiro de 1969; 
II – alínea “g” do caput do art. 3º do Decreto-Lei nº 917, de 7 de outubro de 1969; 
III – art. 4º da Lei nº 6.198, de 26 de dezembro de 1974; 
IV – art. 7º da Lei nº 6.446, de 5 de outubro de 1977; 
V – incisos I, III, IV, V, VI, VII e VIII do caput do art. 5º da Lei nº 6.894, de 16 

de dezembro de 1980; 
VI – art. 36 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988; 
VII – art. 2º da Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989; 
VIII – art. 9º da Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994; 
IX – art. 9º da Lei nº 9.972, de 25 de maio de 2000; 
X – art. 42 e incisos I, II, III, IV, V e VI do caput do art. 43 da Lei nº 10.711, de 

5 de agosto de 2003; e 
XI – art. 6º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. 
Art. 51. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 
I – 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação, quanto ao disposto no Capítulo 

IV; 
II – 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, quanto ao disposto no art. 29; 

e 
III – na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 
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ANEXO 

Classificação dos agentes 

Pessoa física 
Microempreendedor 

Individual (MEI) 1 
Microempresa (ME) 2 

Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) 3 
Média Empresa 4 

Demais 

estabelecimentos 

Valores em real (R$) 

Natureza da 

infração 

Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

Leve 100,00 250,00 100,00 250,00 500,00 1.500,00 1.000,00 1.500,00 1.500,00 3.000,00 1.500,00 5.000,00 

Moderada 251,00 1.000,00 251,00 1.000,00 1.501,00 2.500,00 1.501,00 5.000,00 3.001,00 8.000,00 5.001,00 15.000,00 

Grave 1.001,00 5.000,00 1.001,00 2.500,00 2.501,00 5.000,00 5.001,00 10.000,00 8.001,00 20.000,00 15.001,00 50.000,00 

Gravíssima 5.001,00 50.000,00 2.501,00 5.000,00 5.001,00 10.000,00 10.001,00 30.000,00 20.001,00 50.000,00 50.001,00 150.000,00 

1 – § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2 – Inciso I do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3 – Inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4 – Conforme classificação do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). 
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 29 de 2023, em 

11 de janeiro de 2023, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 3.523, de 2019 (nº 1.724/2015, na 

Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, 

para facilitar a localização de doadores cadastrados no Registro Nacional de 

Doadores de Medula Óssea (Redome)". (Veto nº 1 de 2023) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 1, DE 2023

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 3.523, de 2019 (nº 1.724/2015, na Câmara dos

Deputados), que "Altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, para facilitar a

localização de doadores cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula

Óssea (Redome)".

Mensagem nº 29 de 2023, na origem

DOU de 11/01/2023

Recebido o veto no Senado Federal: 11/01/2023

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 29 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por 
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 3.523, de 2019 (nº 1.724/15 na Câmara dos 
Deputados), que “Altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, para facilitar a localização de 
doadores cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Redome)”. 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo 
do Projeto de Lei: 

Art. 3º do Projeto de Lei, na parte em que altera o art. 2º-D, da Lei nº 11.930, 

de 22 de abril de 2009. 

“Art. 2º-D. Se não houver doador totalmente compatível disposto a concretizar a 
doação e se for constatado o falecimento de outros possíveis doadores, os gestores do 
Redome ou os hemocentros poderão contatar os irmãos ou as irmãs dos doadores 
falecidos para verificar se têm interesse em se cadastrarem como doadores de medula 
óssea, possibilitada a obtenção de seus nomes e dados cadastrais na forma disposta no 
art. 2º-B desta Lei.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, para 
estabelecer que, se não houvesse doador totalmente compatível disposto a concretizar 
a doação ou constatado o falecimento de outros possíveis doadores, os gestores 
poderiam contatar os irmãos ou as irmãs dos doadores falecidos para verificar se teriam 
interesse em se cadastrarem como doadores de medula óssea, possibilitada a obtenção 
de seus nomes e dados cadastrais na forma disposta no art. 2º-B desta Lei. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público, tendo em vista 
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que ao mencionar a possibilidade de obtenção de seus nomes e dados cadastrais na 
forma disposta no art. 2º-B desta proposição legislativa, o dispositivo institui um dever 
de atendimento por Estados, Distrito Federal e Municípios em defesa à Saúde, cuja 
competência é concorrente entre os entes federativos, para a qual a União só pode 
tratar de normas gerais. 

Ademais, ressalta-se que o poder de obtenção de dados pessoais de terceiros 
seria amplo e irrestrito, independente de consentimento ou finalidade, poderia malferir 
até a proteção de dados pessoais como direito fundamental, na forma do inciso LXXIX 
do art. 5º da Constituição. Tais informações não são exigidas durante o cadastramento, 
em observância à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais. Assim, prever essa possibilidade em lei possui potencial deletério para 
o processo, na medida em que pode acarretar desconfiança e desistência dos doadores,
ao serem indagados sobre tais vínculos.

Por fim, a proposição legislativa desconsidera o funcionamento do REDOME e 
dos hemocentros envolvidos com o processo de identificação de doadores voluntários 
de medula óssea, pois na qualificação do processo já na entrada ao cadastro, informa-
se ao potencial doador sobre a possibilidade de parentes ou cônjuges fazerem parte do 
registro. Além disso, o cadastramento de doadores não é feito por telefone ou por e-
mail (como se pretende ao contatar familiares), mas sim, durante entrevista pessoal e 
presencial, assim como na doação de sangue.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de janeiro de 2023.
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Altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 
2009, para facilitar a localização de 
doadores cadastrados no Registro 
Nacional de Doadores de Medula Óssea 
(Redome). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, para facilitar a 
localização de doadores cadastrados no Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea 
(Redome). 

Art. 2º A ementa da Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Institui a Semana de Mobilização 
Nacional para Doação de Medula Óssea e 
dispõe sobre a localização de doadores de 
medula óssea." 

Art. 3º A Lei nº 11.930, de 22 de abril de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º Esta Lei institui a Semana de Mobilização Nacional para 
Doação de Medula Óssea e dispõe sobre a localização de doadores de medula 
óssea.” (NR) 

“Art. 2º-A. Os doadores voluntários de medula óssea deverão fornecer 
ao Redome os dados necessários à sua localização.” 

“Art. 2º-B. Os gestores do Redome ou os hemocentros terão acesso, 
mediante simples requisição a órgãos ou a entidades da administração direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
dados necessários à localização de doadores voluntários de medula óssea que 
estiverem em seus registros ou nos registros das entidades por eles 
fiscalizadas, quando a tentativa de localizar esses doadores por meio dos 
dados cadastrados no Redome for infrutífera ou inviabilizada. 

Parágrafo único. A requisição de que trata o caput deste artigo também 
poderá ser encaminhada, pelos gestores do Redome ou pelos hemocentros, 
diretamente a: 

I – concessionárias, permissionárias e autorizatárias de serviços 
públicos; 

II – entidades fiscalizadas pelos órgãos ou entidades de que trata o 
caput deste artigo ou que com eles tenham firmado acordo de cooperação, 
termo de parceria ou instrumentos congêneres; e 

III – gestores de bancos de dados de proteção ao crédito.” 
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“Art. 2º-C. Se o contato com o doador voluntário de medula óssea restar
infrutífero ou inviabilizado após a requisição de acesso aos dados cadastrais
de que trata o art. 2º-B desta Lei, os gestores do Redome ou os hemocentros
poderão obter, na forma prevista pelo referido artigo, os nomes e os dados
cadastrais do cônjuge, ou do companheiro ou companheira do doador, ou de
parentes, consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, a fim de tentar realizar contato com o doador por intermédio dessas
pessoas.”

“Art. 2º-D. Se não houver doador totalmente compatível disposto a
concretizar a doação e se for constatado o falecimento de outros possíveis
doadores, os gestores do Redome ou os hemocentros poderão contatar os
irmãos ou as irmãs dos doadores falecidos para verificar se têm interesse em
se cadastrarem como doadores de medula óssea, possibilitada a obtenção de
seus nomes e dados cadastrais na forma disposta no art. 2º-B desta Lei.”

“Art. 2º-E. As informações requisitadas nos termos dos arts. 2º-B a        
2º-D desta Lei serão fornecidas no prazo máximo de 3 (três) dias úteis,
contado do recebimento da requisição, e o descumprimento desse prazo
acarretará multa no valor de 1 (um) a 100 (cem) salários mínimos por dia de
atraso, sem prejuízo de eventual responsabilização nas esferas
administrativa, civil e penal.

§ 1º A multa de que trata o caput deste artigo será aplicada por
autoridade a ser definida em regulamento a esta Lei.

§ 2º A determinação do valor da multa diária, a ser aplicada nos termos
do caput deste artigo, deverá considerar a gravidade da omissão existente e
o poder econômico do infrator.

§ 3º Os recursos decorrentes das multas aplicadas com base no caput

deste artigo serão destinados ao Instituto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva (Inca) e ao Ministério da Saúde, na proporção de
50% (cinquenta por cento) para cada.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 30 de 2023, em

11 de janeiro de 2023, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.815 de 2019, que "Altera as Leis nºs 

13.675, de 11 de junho de 2018, que cria a Política Nacional de Segurança Pública 

e Defesa Social (PNSPDS), e 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política 

Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para dispor sobre a 

implementação de ações de assistência social, a promoção da saúde mental e 

a prevenção do suicídio entre profissionais de segurança pública e defesa social e 

para instituir as diretrizes nacionais de promoção e defesa dos direitos humanos 

dos profissionais de segurança pública e defesa social; e dá outras providências". 

(Veto nº 2 de 2023) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março 

de 2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 2, DE 2023

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.815 de 2019, que "Altera as Leis nºs 13.675, de

11 de junho de 2018, que cria a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social

(PNSPDS), e 13.819, de 26 de abril de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção

da Automutilação e do Suicídio, para dispor sobre a implementação de ações de

assistência social, a promoção da saúde mental e a prevenção do suicídio entre

profissionais de segurança pública e defesa social e para instituir as diretrizes nacionais

de promoção e defesa dos direitos humanos dos profissionais de segurança pública e

defesa social; e dá outras providências".

Mensagem nº 30 de 2023, na origem

DOU de 11/01/2023

Recebido o veto no Senado Federal: 11/01/2023

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023

Página da matéria
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
02.23.001: inciso XVII do § 2º do art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018,

com a redação dada pelo art. 2º do projeto

02.23.002: § 7º do art. 42A da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, com a

redação dada pelo art. 2º do projeto

02.23.003: inciso III do art. 42B da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, com a

redação dada pelo art. 2º do projeto
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MENSAGEM Nº 30 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei nº 4.815, de 2019 que “Altera as Leis nºs 13.675, de 11 de junho de 2018, que cria a Política 
Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), e 13.819, de 26 de abril de 2019, que 
institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para dispor sobre a 
implementação de ações de assistência social, a promoção da saúde mental e a prevenção do 
suicídio entre profissionais de segurança pública e defesa social e para instituir as diretrizes 
nacionais de promoção e defesa dos direitos humanos dos profissionais de segurança pública e 
defesa social; e dá outras providências”. 

Ouvido, o Ministério da Justiça e Segurança Pública manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que altera o inciso XVII do § 2º do art. 9º, 

da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. 

“XVII - polícia legislativa, prevista no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 
51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal.” 

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o § 7º ao art. 42-A, da Lei nº 

13.675, de 11 de junho de 2018. 

“§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes das carreiras policiais 
previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e no inciso XIII do caput do 
art. 52 da Constituição Federal, conforme regulamentação das respectivas Casas 
Legislativas.” 
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“A proposição legislativa dispõe que seriam integrantes operacionais do SUSP a 
polícia legislativa, prevista no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e no inciso 
XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal. 

Ademais, a proposição legislativa dispõe que seria aplicável aos integrantes das 
carreiras policiais previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e no inciso 
XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, conforme regulamentação das 
respectivas Casas Legislativas, o disposto no art. 42-A, da Lei nº 13.675, de 2018, sobre 
o Programa Pró-Vida.

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, tendo em vista que o Sistema Único de Segurança Pública 
- SUSP é voltado a instituições e órgãos do sistema de segurança pública de
responsabilidade do Poder Executivo e a inclusão significa um aumento no escopo de tal
sistema. Assim, há necessidade de se estender tal debate de maneira ampla na
sociedade com preservação dos sistemas das atuais instituições.”

Art. 2º do Projeto de Lei, na parte em que acresce o inciso III do art. 42-B, da 

Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018. 

“III - garantia do exercício do direito de opinião, da liberdade de expressão e de 
escalas de trabalho aos profissionais de segurança pública e defesa social que 
contemplem o exercício do direito de voto, à luz da Constituição Federal;” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que os mecanismos de proteção de que trata o 
§ 1º do art. 42 da Lei nº 13.675, de 2018,  quanto à proteção, à promoção e à defesa dos
direitos humanos dos profissionais de segurança pública e defesa social observarão a
garantia do exercício do direito de opinião, da liberdade de expressão e de escalas de
trabalho aos profissionais de segurança pública e defesa social que contemplem o
exercício do direito de voto, à luz da Constituição Federal

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, uma vez que o art. 144 da Constituição prevê como 
integrantes da segurança pública, dentre outros, as polícias militares e os corpos de 
bombeiros militares, os quais, nos termos do art. 42 da Constituição, são militares 
estaduais e estão constitucionalmente subordinados aos princípios da hierarquia e da 
disciplina. 

Da mesma forma, a Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, estatuto que 
disciplina o regime jurídico dos policiais civis da União e do Distrito Federal, nos quais se 
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incluem os policiais federais, também prevê que a função policial é fundada na 
hierarquia e disciplina. 

Como decorrência destes princípios, a título de exemplo, tem-se a vedação 
constante do art. 43, inciso III, da Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, que veda ao 
policial a promoção de manifestação contra atos da administração. 

Além deste dispositivo, o art. 45 da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984, o 
Estatuto dos Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Federal, também veda as 
manifestações coletivas por parte dos Policiais Militares, dispositivo replicado nos 
estatutos policiais de diversos entes federativos. 

Assim, ao garantir o exercício do direito de opinião e a liberdade de expressão 
de forma irrestrita aos profissionais da segurança pública, a proposição legislativa 
apresenta conteúdo impreciso, em confronto com o arcabouço normativo traçado para 
as categorias acima identificadas, fato capaz de ensejar múltiplas interpretações ou 
contradições, e promover insegurança jurídica.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 
dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 de janeiro de 2023.
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Altera as Leis nºs 13.675, de 11 de junho de 2018,

que cria a Política Nacional de Segurança Pública

e Defesa Social (PNSPDS), e 13.819, de 26 de

abril de 2019, que institui a Política Nacional de

Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para

dispor sobre a implementação de ações de

assistência social, a promoção da saúde mental e

a prevenção do suicídio entre profissionais de

segurança pública e defesa social e para instituir

as diretrizes nacionais de promoção e defesa dos

direitos humanos dos profissionais de segurança

pública e defesa social; e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 13.675, de 11 de junho de 2018, que cria a

Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), e 13.819, de 26 de abril

de 2019, que institui a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio, para

dispor sobre a implementação de ações de assistência social, a promoção da saúde mental e a

prevenção do suicídio entre profissionais de segurança pública e defesa social e para instituir

as diretrizes nacionais de promoção e defesa dos direitos humanos dos profissionais de

segurança pública e defesa social.

Art. 2º A Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

“Art. 9º ....................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 2º ..........................................................................................................

..........................................................................................................................

XVII – polícia legislativa, prevista no § 3º do art. 27, no inciso IV do

caput do art. 51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal.

................................................................................................................”(NR)

“Art. 36. ..................................................................................................

..........................................................................................................................

V – produzir dados sobre a qualidade de vida e a saúde dos profissionais

de segurança pública e defesa social;

VI – produzir dados sobre a vitimização dos profissionais de segurança

pública e defesa social, inclusive fora do horário de trabalho;

VII – produzir dados sobre os profissionais de segurança pública e

defesa social com deficiência em decorrência de vitimização na atividade;

VIII – produzir dados sobre os profissionais de segurança pública e

defesa social que sejam dependentes químicos em decorrência da atividade;
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IX - produzir dados sobre transtornos mentais e comportamento suicida 

dos profissionais de segurança pública e defesa social. 

................................................................................................................”(NR) 

“Art. 42. .................................................................................................. 

§ 1º O Pró-Vida desenvolverá durante todo o ano ações direcionadas à

saúde biopsicossocial, à saúde ocupacional e à segurança do trabalho e 

mecanismos de proteção e de valorização dos profissionais de segurança 

pública e defesa social. 

§ 2º O Pró-Vida publicará, anualmente, as informações de que tratam

os incisos V, VI, VII, VIII e IX do caput do art. 36 desta Lei, de todo o 

território nacional, conforme regulamentação a ser editada pelo Poder 

Executivo federal. 

§ 3º O Pró-Vida também deverá desenvolver ações de prevenção e de

enfrentamento a todas as formas de violência sofrida pelos profissionais de 

segurança pública e defesa social, a fim de promover uma cultura de respeito 

aos seus direitos humanos. 

§ 4º A implementação das ações de que trata o § 1º deste artigo será

pactuada, nos termos dos respectivos planos de segurança pública, entre: 

I - a União; 

II - os Estados; 

III - o Distrito Federal; e 

IV - os Municípios.”(NR) 

“Art. 42-A. O Pró-Vida produzirá diretrizes direcionadas à prevenção 

da violência autoprovocada e do suicídio. 

§ 1º O Ministério da Justiça e Segurança Pública divulgará, no âmbito

do Pró-Vida, em conjunto com a Rede Nacional de Qualidade de Vida para 

os Profissionais de Segurança Pública (Rede Pró-Vida), diretrizes de 

prevenção e de atendimento dos casos de emergência psiquiátrica que 

envolvam violência autoprovocada e comportamento suicida dos 

profissionais de segurança pública e defesa social, a ser adaptadas aos 

contextos e às competências de cada órgão.  

§ 2º As políticas e as ações de prevenção da violência autoprovocada e

do comportamento suicida dos profissionais de segurança pública e defesa 

social desenvolvidas pelas instituições de segurança pública e defesa social 

deverão observar, no momento da pactuação de que trata o § 4º do art. 42 

desta Lei, as seguintes diretrizes: 

I – perspectiva multiprofissional na abordagem; 

II – atendimento e escuta multidisciplinar e de proximidade; 

III – discrição e respeito à intimidade nos atendimentos; 

IV – integração e intersetorialidade das ações; 

V – ações baseadas em evidências científicas; 

VI – atendimento não compulsório; 
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VII – respeito à dignidade humana; 

VIII – ações de sensibilização dos agentes; 

IX – articulação com a rede de saúde pública e outros parceiros; 

X – realização de ações diversificadas ou cumprimento de disciplinas 

curriculares específicas durante os cursos de formação; 

XI – desenvolvimento de ações integradas de assistência social e 

promoção da saúde mental de forma preventiva e inclusiva para a família; 

XII – melhoria da infraestrutura das unidades; 

XIII – incentivo ao estabelecimento de carga horária de trabalho 

humanizada; 

XIV – incentivo ao estabelecimento de política remuneratória 

condizente com a responsabilidade do trabalho policial; 

XV – incentivo à gestão administrativa humanizada. 

§ 3º As políticas e as ações de prevenção institucional da violência

autoprovocada, nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, serão executadas por 

meio de estratégias de prevenção primária, secundária e terciária. 

§ 4º A prevenção primária referida no § 3º deste artigo destina-se a

todos os profissionais da segurança pública e defesa social e deve ser 

executada por meio de estratégias como: 

I – estímulo ao convívio social, proporcionando a aproximação da 

família de seu local de trabalho; 

II – promoção da qualidade de vida do profissional de segurança pública 

e defesa social; 

III – elaboração e/ou divulgação de programas de conscientização, de 

informação e de sensibilização sobre o suicídio; 

IV – realização de ciclos de palestras e de campanhas que sensibilizem 

e relacionem qualidade de vida e ambiente de trabalho; 

V – abordagem do tema referente a saúde mental em todos os níveis de 

formação e de qualificação profissional; 

VI – capacitação dos profissionais de segurança pública e defesa social 

no que se refere à identificação e ao encaminhamento dos casos de risco; 

VII – criação de espaços de escuta destinados a ouvir o profissional de 

segurança pública e defesa social, para que ele se sinta seguro a expor suas 

questões. 

§ 5º A prevenção secundária referida no § 3º deste artigo destina-se aos

profissionais de segurança pública e defesa social que já se encontram em 

situação de risco de prática de violência autoprovocada, por meio de 

estratégias como: 

I – criação de programas de atenção para o uso e abuso de álcool e 

outras drogas; 

II – organização de rede de cuidado como fluxo assistencial que permita 

o diagnóstico precoce dos profissionais de segurança pública e defesa social
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em situação de risco, com o envolvimento de todo o corpo da instituição, de

modo a sinalizar a mudança de comportamento ou a preocupação com o

colega de trabalho;

III – incorporação da notificação dos casos de ideação e de tentativa de

suicídio no Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica, resguardada a

identidade do profissional;

IV – acompanhamento psicológico regular;

V – acompanhamento psicológico para profissionais de segurança

pública e defesa social que tenham se envolvido em ocorrência de risco e em

experiências traumáticas;

VI – acompanhamento psicológico para profissionais de segurança

pública e defesa social que estejam presos ou respondendo a processos

administrativos ou judiciais.

§ 6º A prevenção terciária referida no § 3º deste artigo destina-se aos

cuidados dos profissionais de segurança pública e defesa social que tenham

comunicado ideação suicida ou que tenham histórico de violência

autoprovocada, por meio de estratégias como:

I – aproximação da família para envolvimento e acompanhamento no

processo de tratamento;

II – enfrentamento a toda forma de isolamento ou de desqualificação ou

a qualquer forma de violência eventualmente sofrida pelo profissional em seu

ambiente de trabalho;

III – restrição do porte e uso de arma de fogo;

IV – acompanhamento psicológico e, sempre que for o caso, médico,

regular;

V – outras ações de apoio institucional ao profissional.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes das carreiras

policiais previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e no

inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, conforme

regulamentação das respectivas Casas Legislativas.”

“Art. 42-B. Os mecanismos de proteção de que trata o § 1º do art. 42

desta Lei quanto à proteção, à promoção e à defesa dos direitos humanos dos

profissionais de segurança pública e defesa social observarão:

I – adequação das leis e dos regulamentos disciplinares que versam

sobre direitos e deveres dos profissionais de segurança pública e defesa social

à Constituição Federal e aos instrumentos internacionais de direitos

humanos;

II – valorização da participação dos profissionais de segurança pública

e defesa social nos processos de formulação das políticas públicas

relacionadas com a área;

III – garantia do exercício do direito de opinião, da liberdade de

expressão e de escalas de trabalho aos profissionais de segurança pública e

Página 9 de 13 Avulso do VET 2/2023

ações apoio profissional.

O disposto neste artigo aplica-se aos integrantes das carreiras§ disposto artigo aplica-se integrantes

policiais previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 51 e nopoliciais previstas § 27, caput

inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, conformecaput Constituição

regulamentação das respectivas Casas Legislativas.”

área;

garantia do exercício do direito de opinião, da liberdade degarantia opinião,

expressão e de escalas de trabalho aos profissionais de segurança pública e

2 Fevereiro 2023 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 77

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 93087D78004DF1DE. 

00100.023243/2023-92



defesa social que contemplem o exercício do direito de voto, à luz da

Constituição Federal;

IV – acesso a equipamentos de proteção individual e coletiva, em

quantidade e qualidade adequadas, garantindo a instrução e o treinamento

continuado quanto ao uso correto dos equipamentos e a sua reposição

permanente, considerados o desgaste e os prazos de validade;

V – zelo pela adequação, pela manutenção e pela permanente renovação

de todos os veículos utilizados no exercício profissional, bem como garantia

de instalações dignas em todas as instituições, com ênfase nas condições de

segurança, de higiene, de saúde e de ambiente de trabalho;

VI – adoção de orientações, de medidas e de práticas concretas

direcionadas à prevenção, à identificação e ao enfrentamento de qualquer

modalidade de discriminação;

VII – salvaguarda do respeito integral aos direitos constitucionais das

profissionais de segurança pública, consideradas as especificidades relativas

à gestação e à amamentação, bem como as exigências permanentes de

cuidado com os filhos que sejam crianças e adolescentes, assegurando a elas

instalações físicas e equipamentos individuais específicos sempre que

necessário;

VIII – estímulo e valorização do conhecimento e da vivência dos

profissionais de segurança pública e defesa social idosos, impulsionando a

criação de espaços institucionais para transmissão de experiências, bem

como a formação de equipes de trabalho compostas de profissionais de

diferentes faixas etárias para exercitar a integração intergeracional;

IX - estabelecimento de rotinas e de serviços internos que contemplem

a preparação para o período de aposentadoria dos profissionais de segurança

pública e defesa social, de forma a estimular o prosseguimento em atividades

de participação cidadã após a fase de serviço ativo;

X – incentivo à acessibilidade e à empregabilidade das pessoas com

deficiência em instalações e equipamentos do sistema de segurança pública,

assegurada a reserva constitucional de vagas nos concursos públicos;

XI – promoção do aperfeiçoamento profissional e da formação

continuada como direitos do profissional de segurança pública e defesa

social, estabelecendo como objetivo a universalização da graduação

universitária;

XII – utilização dos dados sobre os processos disciplinares e

administrativos movidos contra profissionais de segurança pública e defesa

social para identificar vulnerabilidades dos treinamentos e inadequações na

gestão de recursos humanos;

XIII – garantia a assistência jurídica para fins de recebimento de seguro,

de pensão, de auxílio ou de outro direito de familiares, em caso de morte do

profissional de segurança pública e defesa social;
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XIV – amparo aos profissionais de segurança pública e defesa social 

que tenham sido vitimados ou que tenham ficado com deficiência ou sequela; 

XV – critérios de promoção estabelecidos na legislação do respectivo 

ente federado, sendo a promoção por merecimento com critérios objetivos 

previamente definidos, de acesso universal e em percentual da antiguidade.” 

“Art. 42-C. As ações de saúde ocupacional e de segurança no trabalho 

de que trata o § 1º do art. 42 desta Lei observarão: 

I – a atuação preventiva em relação aos acidentes ou doenças 

relacionados aos processos laborais por meio de mapeamento de riscos 

inerentes à atividade; 

II - o aprofundamento e a sistematização dos conhecimentos 

epidemiológicos de doenças ocupacionais entre profissionais de segurança 

pública e defesa social; 

III - a mitigação dos riscos e dos danos à saúde e à segurança; 

IV - a melhoria das condições de trabalho dos profissionais de 

segurança pública e defesa social, para prevenir ou evitar a morte prematura 

do profissional ou a incapacidade total ou parcial para o trabalho;  

V - a criação de dispositivos de transmissão e de formação em temas 

referentes a segurança, a saúde e a higiene, com periodicidade regular, por 

meio de eventos de sensibilização, de palestras e de inclusão de disciplinas 

nos cursos regulares das instituições; 

VI - a adoção de orientações, de medidas e de práticas concretas 

direcionadas à prevenção, à identificação e ao enfrentamento de qualquer 

discriminação nas instituições de segurança pública e defesa social; 

VII - a implementação de paradigmas de acessibilidade e de 

empregabilidade das pessoas com deficiência em instalações e equipamentos 

do sistema de segurança pública e defesa social, assegurada a reserva 

constitucional de vagas nos concursos públicos; 

VIII – a promoção de reabilitação e a reintegração dos profissionais ao 

trabalho, em casos de lesões, de traumas, de deficiências ou de doenças 

ocupacionais, em decorrência do exercício de suas atividades; 

IX – a viabilidade de mecanismos de readaptação dos profissionais de 

segurança pública e defesa social e de deslocamento para novas funções ou 

postos de trabalho como alternativa ao afastamento definitivo e à inatividade 

em decorrência de acidente de trabalho e de ferimento ou sequela; 

X – a garantia aos profissionais de segurança pública e defesa social de 

acesso ágil e permanente a toda informação necessária para o correto 

desempenho de suas funções, especialmente quanto à legislação a ser 

observada; 

XI – a erradicação de todas as formas de punição que envolvam maus-

tratos ou tratamento cruel, desumano ou degradante contra os profissionais 
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de segurança pública e defesa social tanto no cotidiano funcional quanto em 

atividades de formação e treinamento; 

XII – o combate ao assédio sexual e moral nas instituições, por meio de 

veiculação de campanhas internas de educação e de garantia de canais para o 

recebimento e a apuração de denúncias; 

XIII - a garantia de que todos os atos decisórios de superiores 

hierárquicos que disponham sobre punições, escalas, lotação e transferências 

sejam devidamente motivados, fundamentados e publicados; 

XIV – a regulamentação da jornada de trabalho dos profissionais de 

segurança pública e defesa social, de forma a garantir o exercício do direito 

à convivência familiar e comunitária; e 

XV - a adoção de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de 

Assédio (Cipa) com composição paritária de representação dos profissionais 

e da direção das instituições.”  

“Art. 42-D. São objeto da atenção especial das diretrizes de saúde 

ocupacional e de segurança no trabalho dos profissionais de segurança 

pública e defesa social:  

I - as jornadas de trabalho; 

II - a proteção à maternidade; 

III - o trabalho noturno; 

IV - os equipamentos de proteção individual; 

V - o trabalho em ambiente de risco e/ou insalubre; 

VI - a higiene de alojamentos, de banheiros e de unidades de conforto 

e descanso para os profissionais; 

VII – a política remuneratória com negociação coletiva para 

recomposição do poder aquisitivo da remuneração, com a participação de 

entidades representativas; e 

VIII - segurança no processo de trabalho.” 

“Art. 42-E. As ações de saúde biopsicossocial de que trata o § 1º do art. 

42 desta Lei observarão as seguintes diretrizes: 

I - a realização de avaliação em saúde multidisciplinar periódica, 

consideradas as especificidades das atividades realizadas por cada 

profissional, incluídos exames clínicos e laboratoriais; 

II - o acesso ao atendimento em saúde mental, de forma a viabilizar o 

enfrentamento da depressão, do estresse e de outras alterações psíquicas; 

III - o desenvolvimento de programas de acompanhamento e de 

tratamento dos profissionais envolvidos em ações com resultado letal ou com 

alto nível de estresse; 

IV - a implementação de políticas de prevenção, de apoio e de 

tratamento do alcoolismo, do tabagismo ou de outras formas de drogadição e 

de dependência química; 
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V - o desenvolvimento de programas de prevenção do suicídio, por 

meio de atendimento psiquiátrico, de núcleos terapêuticos de apoio e de 

divulgação de informações sobre o assunto; 

VI – o estímulo à prática regular de exercícios físicos, garantindo a 

adoção de mecanismos que permitam o cômputo de horas de atividade física 

como parte da jornada semanal de trabalho; 

VII – a implementação de política que permita o cômputo das horas 

presenciais em audiência judicial ou policial em decorrência da atividade; e 

VIII - a elaboração de cartilhas direcionadas à reeducação alimentar 

como forma de diminuição de condições de risco à saúde e como fator de 

bem-estar profissional e de autoestima.” 

Art. 3º O art. 3º da Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

“Art. 3º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

Parágrafo único. A Política Nacional de Prevenção da Automutilação e 

do Suicídio deverá assegurar, no curso das políticas e das ações previstas, 

recortes específicos direcionados à prevenção do suicídio dos integrantes das 

carreiras policiais previstas no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do          

art. 51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal e dos 

órgãos referidos no art. 9º da Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018.”(NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 32 de 2023, em

11 de janeiro de 2023, recebida em 12 de janeiro de 2023, que comunica as 

razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.513, de 2020, que "Institui a 

Política Nacional de Educação Digital e altera as Leis nºs 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 9.448, de 14 

de março de 1997, 10.260, de 12 de julho de 2001, e 10.753, de 30 de outubro de 

2003". (Veto nº 3 de 2023) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 3, DE 2023

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 4.513, de 2020, que "Institui a Política Nacional

de Educação Digital e altera as Leis nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 9.448, de 14 de março de 1997, 10.260, de 12

de julho de 2001, e 10.753, de 30 de outubro de 2003".

Mensagem nº 32 de 2023, na origem

DOU de 11/01/2023

Recebido o veto no Senado Federal: 12/01/2023

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023

Página da matéria
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•

•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
03.23.001: § 11 do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, com a

redação dada pelo art. 7º do projeto

03.23.002: § 1ºA do art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com a

redação dada pelo art. 9º do projeto

03.23.003: "caput" do art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, com a

redação dada pelo art. 10 do projeto

03.23.004: inciso VII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de

outubro de 2003, com a redação dada pelo art. 10 do projeto

03.23.005: inciso IX do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de

outubro de 2003, com a redação dada pelo art. 10 do projeto
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MENSAGEM Nº 32 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei nº 4.513, de 2020 que “Institui a Política Nacional de Educação Digital e altera as Leis nºs 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 9.448, de 

14 de março de 1997, 10.260, de 12 de julho de 2001, e 10.753, de 30 de outubro de 2003”. 

Ouvido, o Ministério da Educação manifestou-se pelo veto aos seguintes 

dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 7º do Projeto de Lei, na parte em que altera o § 11 do art. 26, da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

“§ 11. A educação digital, com foco no letramento digital e no ensino de 

computação, programação, robótica e outras competências digitais, será componente 

curricular do ensino fundamental e do ensino médio.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que a educação digital, com foco no 

letramento digital e no ensino de computação, programação, robótica e outras 

competências digitais, seria componente curricular do ensino fundamental e do ensino 

médio. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, pois vai de encontro ao disposto pelo § 10 do art. 26 da 

mesma Lei nº 9.394 de 1996, o qual, por sua vez, determina que a inclusão de novos 

componentes curriculares de caráter obrigatório na Base Nacional Comum Curricular 

depende de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de homologação pelo 

Ministro de Estado de Educação, gerando uma antinomia.” 
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Art. 9º do Projeto de Lei. 

“Art. 9º O art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 1º-A: 

‘Art. 1º ..................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

§ 1º-A Entre os cursos referidos no § 1º deste artigo, serão priorizados os

programas de imersão de curta duração em técnicas e linguagens computacionais no 

âmbito da Política Nacional de Educação Digital. 

..............................................................................................................................’ (NR)” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que entre os cursos referidos no § 1º do art. 

1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, quais sejam cursos de educação profissional, 

técnica e tecnológica, e programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, 

deveriam ser priorizados os programas de imersão de curta duração em técnicas e 

linguagens computacionais no âmbito da Política Nacional de Educação Digital. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público tendo em vista que não há impedimento ao financiamento 

de cursos direcionados para área tecnológica como os voltados para técnicas e 

linguagens computacionais previstos na legislação relativa à Política Nacional de 

Educação Digital, o que torna a inclusão expressa dessa prioridade no texto da Lei do 

FIES desnecessária. 

Nesse sentido, é importante que se deixe a cargo do gestor público a 

regulamentação do tema. Ademais, qualquer mudança relativa a priorização de cursos 

que possa impactar na oferta de vagas atuais deve levar em consideração a 

sustentabilidade do programa, a diminuição do impacto fiscal do fundo sobre as contas 

públicas, o estrito cumprimento da dotação orçamentária e, nessas premissas, permitir 

que novos ingressantes sejam integrados ao sistema a cada ano e que os estudantes já 

financiados realizem os aditamentos de renovação semestral do financiamento e 

prossigam com os cursos de graduação.” 
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“Art. 10. O art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

‘Art. 2º Considera-se livro, para efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos 

em fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada ou costurada, em volume 

cartonado, encadernado ou em brochura, em capas avulsas, em qualquer forma e 

acabamento, assim como a publicação desses textos convertidos em formato digital, 

magnético ou ótico, inclusive aqueles distribuídos por meio da internet, sem que 

precise haver transferência de posse ou de propriedade, ou impressos no Sistema 

Braille. 

Parágrafo único. ...................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

VII - livros, artigos e periódicos em meio digital, magnético e ótico; 

......................................................................................................................................... 

IX - equipamentos cuja função exclusiva ou primordial seja a leitura ou audição 

de textos em formato digital.’ (NR)” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa estabelece que seriam considerados como livro, para 

efeitos desta Lei, a publicação de textos escritos em fichas ou folhas, não periódica, 

grampeada, colada ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou em 

brochura, em capas avulsas, em qualquer forma e acabamento, assim como a 

publicação desses textos convertidos em formato digital, magnético ou ótico, inclusive 

aqueles distribuídos por meio da internet, sem que precise haver transferência de 

posse ou de propriedade, ou impressos no Sistema Braille. Estabelece, ainda, que 

seriam equiparados a livro os livros, artigos e periódicos em meio digital, magnético e 

ótico, e também equipamentos cuja função exclusiva ou primordial seja a leitura ou 

audição de textos em formato digital. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público tendo em vista que existe um projeto de lei em 

tramitação no Congresso Nacional que discute especificamente o tema em questão 

de equiparação a livros, sendo mais conveniente que se discuta de modo mais 

aprofundado essas alterações à Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.” 
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de janeiro de 2023.
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Institui a Política Nacional de 
Educação Digital e altera as Leis 
nºs 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), 9.448, de 14 de 
março de 1997, 10.260, de 12 de 
julho de 2001, e 10.753, de 30 de 
outubro de 2003. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de 

Educação Digital (PNED), estruturada a partir da articulação 

entre programas, projetos e ações de diferentes entes 

federados, áreas e setores governamentais, a fim de 

potencializar os padrões e incrementar os resultados das 

políticas públicas relacionadas ao acesso da população 

brasileira a recursos, ferramentas e práticas digitais, com 

prioridade para as populações mais vulneráveis. 

§ 1º Integram a PNED, além daqueles mencionados no

caput deste artigo, os programas, projetos e ações destinados 

à inovação e à tecnologia na educação que tenham apoio 

técnico ou financeiro do governo federal. 

§ 2º A PNED apresenta os seguintes eixos

estruturantes e objetivos: 

I – Inclusão Digital; 

II – Educação Digital Escolar; 

III – Capacitação e Especialização Digital; 

IV – Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) em 

Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs). 

§ 3º A PNED é instância de articulação e não

substitui outras políticas nacionais, estaduais, distritais 

ou municipais de educação escolar digital, de capacitação 
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profissional para novas competências e de ampliação de 

infraestrutura digital e conectividade. 

Art. 2º O eixo da inclusão digital deverá ser 

desenvolvido, dentro dos limites orçamentários e no âmbito de 

competência de cada órgão governamental envolvido, de acordo 

com as seguintes estratégias prioritárias: 

I - promoção de competências digitais e 

informacionais por intermédio de ações que visem a 

sensibilizar os cidadãos brasileiros para a importância das 

competências digitais, midiáticas e informacionais; 

II - promoção de ferramentas on-line de 

autodiagnóstico de competências digitais, midiáticas e 

informacionais; 

III - treinamento de competências digitais, 

midiáticas e informacionais, incluídos os grupos de cidadãos 

mais vulneráveis; 

IV - facilitação ao desenvolvimento e ao acesso a 

plataformas e repositórios de recursos digitais; 

V - promoção de processos de certificação em 

competências digitais; 

VI - implantação e integração de infraestrutura de 

conectividade para fins educacionais, que compreendem 

universalização da conectividade da escola à internet de alta 

velocidade e com equipamentos adequados para acesso à 

internet nos ambientes educacionais e fomento ao ecossistema 

de conteúdo educacional digital, bem como promoção de 

política de dados, inclusive de acesso móvel para professores 

e estudantes. 
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Art. 3º O eixo Educação Digital Escolar tem como 

objetivo garantir a inserção da educação digital nos 

ambientes escolares, em todos os níveis e modalidades, a 

partir do estímulo ao letramento digital e informacional e à 

aprendizagem de computação, de programação, de robótica e de 

outras competências digitais, englobando: 

I – pensamento computacional, que se refere à 

capacidade de compreender, analisar, definir, modelar, 

resolver, comparar e automatizar problemas e suas soluções de 

forma metódica e sistemática, por meio do desenvolvimento da 

capacidade de criar e adaptar algoritmos, com aplicação de 

fundamentos da computação para alavancar e aprimorar a 

aprendizagem e o pensamento criativo e crítico nas diversas 

áreas do conhecimento; 

II – mundo digital, que envolve a aprendizagem 

sobre hardware, como computadores, celulares e tablets, e 

sobre o ambiente digital baseado na internet, como sua 

arquitetura e aplicações; 

III – cultura digital, que envolve aprendizagem 

destinada à participação consciente e democrática por meio 

das tecnologias digitais, o que pressupõe compreensão dos 

impactos da revolução digital e seus avanços na sociedade, a 

construção de atitude crítica, ética e responsável em relação 

à multiplicidade de ofertas midiáticas e digitais e os 

diferentes usos das tecnologias e dos conteúdos 

disponibilizados; 

IV – direitos digitais, que envolve a 

conscientização a respeito dos direitos sobre o uso e o 

tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709, de 
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14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais), a promoção da conectividade segura e a proteção 

dos dados da população mais vulnerável, em especial crianças 

e adolescentes; 

V – tecnologia assistiva, que engloba produtos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que 

objetivam promover a funcionalidade e a aprendizagem, com 

foco na inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida. 

§ 1º Constituem estratégias prioritárias do eixo

Educação Digital Escolar: 

I – desenvolvimento de competências dos alunos da 

educação básica para atuação responsável na sociedade 

conectada e nos ambientes digitais, conforme as diretrizes da 

base nacional comum curricular; 

II – promoção de projetos e práticas pedagógicas no 

domínio da lógica, dos algoritmos, da programação, da ética 

aplicada ao ambiente digital, do letramento midiático e da 

cidadania na era digital; 

III – promoção de ferramentas de autodiagnóstico de 

competências digitais para os profissionais da educação e 

estudantes da educação básica; 

IV – estímulo ao interesse no desenvolvimento de 

competências digitais e na prossecução de carreiras de 

ciência, tecnologia, engenharia e matemática; 

V – adoção de critérios de acessibilidade, com 

atenção especial à inclusão dos estudantes com deficiência; 

VI – promoção de cursos de extensão, de graduação e 

de pós-graduação em competências digitais aplicadas à 
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indústria, em colaboração com setores produtivos ligados à 

inovação industrial; 

VII – incentivo a parcerias e a acordos de 

cooperação; 

VIII – diagnóstico e monitoramento das condições de 

acesso à internet nas redes de ensino federais, estaduais e 

municipais; 

IX – promoção da formação inicial de professores da 

educação básica e da educação superior em competências 

digitais ligadas à cidadania digital e à capacidade de uso de 

tecnologia, independentemente de sua área de formação; 

X – promoção de tecnologias digitais como 

ferramenta e conteúdo programático dos cursos de formação 

continuada de gestores e profissionais da educação de todos 

os níveis e modalidades de ensino. 

§ 2º O eixo Educação Digital Escolar deve estar em

consonância com a base nacional comum curricular e com outras 

diretrizes curriculares específicas. 

Art. 4º O eixo Capacitação e Especialização Digital 

objetiva capacitar a população brasileira em idade ativa, 

fornecendo-lhe oportunidades para o desenvolvimento de 

competências digitais para a plena inserção no mundo do 

trabalho. 

§ 1º Constituem estratégias prioritárias do eixo

Capacitação e Especialização Digital: 

I – identificação das competências digitais 

necessárias para a empregabilidade em articulação com o 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged) e com o 

mundo do trabalho; 
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II – promoção do acesso da população em idade ativa 

a oportunidades de desenvolvimento de competências demandadas 

em áreas específicas das TICs, nomeadamente em linguagens de 

programação, por meio de formações certificadas em nível 

intermediário ou especializado; 

III – implementação de rede nacional de cursos 

relacionados a competências digitais, no âmbito da educação 

profissional e da educação superior; 

IV – promoção, compilação e divulgação de dados e 

informações que permitam analisar e antecipar as competências 

emergentes no mundo do trabalho, especialmente entre 

estudantes do ensino superior, com o objetivo de adaptar e 

agilizar a relação entre oferta e demanda de cursos de TICs 

em áreas emergentes; 

V – implantação de rede de programas de ensino e de 

cursos de atualização e de formação continuada de curta 

duração em competências digitais, a serem oferecidos ao longo 

da vida profissional; 

VI – fortalecimento e ampliação da rede de cursos 

de mestrado e de programas de doutorado especializados em 

competências digitais; 

VII – consolidação de rede de academias e de 

laboratórios aptos a ministrar formação em competências 

digitais; 

VIII – promoção de ações para formação de 

professores com enfoque nos fundamentos da computação e em 

tecnologias emergentes e inovadoras; 
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IX – desenvolvimento de projetos de requalificação 

ou de graduação e pós-graduação, dirigidos a desempregados ou 

recém-graduados; 

X – qualificação digital de servidores e 

funcionários públicos, com formulação de política de gestão 

de recursos humanos que vise a combater o déficit de 

competências digitais na administração pública; 

XI – estímulo à criação de bootcamps; 

XII – criação de repositório de boas práticas de 

ensino profissional. 

§ 2º Entende-se como bootcamps, nos termos do

inciso XI do § 1º deste artigo, os programas de imersão de 

curta duração em técnicas e linguagens computacionais com 

tamanho de turma limitado, que privilegiem a aprendizagem 

prática, por meio de experimentação e aplicação de soluções 

tecnológicas, nos termos de regulamentação específica. 

Art. 5º O eixo Pesquisa e Desenvolvimento em 

Tecnologias da Informação e Comunicação tem como objetivo 

desenvolver e promover TICs acessíveis e inclusivas. 

§ 1º Constituem estratégias prioritárias do eixo

Pesquisa e Desenvolvimento em Tecnologias da Informação e 

Comunicação: 

I – implementação de programa nacional de incentivo 

a atividades de pesquisa científica, tecnológica e de 

inovação voltadas para o desenvolvimento de TICs acessíveis e 

inclusivas, com soluções de baixo custo; 

II – promoção de parcerias entre o Brasil e centros 

internacionais de ciência e tecnologia em programas 
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direcionados ao surgimento de novas tecnologias e aplicações 

voltadas para a inclusão digital; 

III – incentivo à geração, organização e 

compartilhamento de conhecimento científico de forma livre, 

colaborativa, transparente e sustentável, dentro de um 

conceito de ciência aberta; 

IV – compartilhamento de recursos digitais entre 

Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs); 

V – incentivo ao armazenamento, à disseminação e à 

reutilização de conteúdos científicos digitais em língua 

portuguesa; 

VI – criação de estratégia para formação e 

requalificação de docentes em TICs e em tecnologias 

habilitadoras. 

§ 2º As soluções desenvolvidas no contexto da

Política Nacional de Educação Digital estarão submetidas aos 

mecanismos de promoção e proteção da inovação descritos na 

Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004. 

Art. 6º No âmbito da Política Nacional de Educação 

Digital, a implementação dos seguintes eixos habilitadores 

constituirá dever do poder público, observadas as 

incumbências estabelecidas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional): 

I – viabilização do desempenho digital de 

conectividade, capital humano, uso de serviços de internet, 

integração de tecnologia digital, serviços públicos digitais 

e pesquisa e desenvolvimento em TICs; 
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II – desenvolvimento, nas redes e estabelecimentos 

de ensino, de projetos com o objetivo de promover as 

competências digitais e métodos de ensino e aprendizagem 

inovadores, fundamentais para o desenvolvimento acadêmico; 

III – desenvolvimento de programas de competências 

em liderança escolar, de modo a desenvolver líderes capazes 

de definir objetivos, desenvolver planos digitais para as 

instituições públicas de educação, coordenar esforços, 

motivar equipes e criar clima favorável à inovação; 

IV – ampliação da qualificação digital dos 

dirigentes das instituições de educação públicas;  

V – inclusão de mecanismos de avaliação externa da 

educação digital nos processos de avaliação promovidos pelos 

entes federados, nas instituições de educação básica e 

superior, bem como publicação de análises evolutivas sobre o 

tema;  

VI – estabelecimento de metas concretas e 

mensuráveis referentes à aplicação da Política Nacional de 

Educação Digital, aplicáveis ao ensino público e privado, 

para cada eixo previsto no art. 1º desta Lei. 

Art. 7º Os arts 4º e 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................ 

................................................... 

XII – educação digital, com a garantia de 

conectividade de todas as instituições públicas de 

educação básica e superior à internet em alta 

velocidade, adequada para o uso pedagógico, com o 
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desenvolvimento de competências voltadas ao

letramento digital de jovens e adultos, criação de

conteúdos digitais, comunicação e colaboração,

segurança e resolução de problemas.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto

no inciso XII do caput deste artigo, as relações

entre o ensino e a aprendizagem digital deverão

prever técnicas, ferramentas e recursos digitais

que fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem

do professor e do aluno e que criem espaços

coletivos de mútuo desenvolvimento.”(NR)

“Art. 26. ...............................

...................................................

§ 11. A educação digital, com foco no

letramento digital e no ensino de computação,

programação, robótica e outras competências

digitais, será componente curricular do ensino

fundamental e do ensino médio.”(NR)

Art. 8º O caput do art. 1º da Lei nº 9.448, de 14

de março de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte

inciso X:

“Art. 1º ................................

...................................................

X – propor instrumentos de avaliação,

diagnóstico e recenseamento estatístico do

letramento e da educação digital nas instituições

de educação básica e superior.”(NR)

Art. 9º O art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho

de 2001, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º-A:
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“Art. 1º ................................

...................................................

§ 1º-A Entre os cursos referidos no § 1º

deste artigo, serão priorizados os programas de

imersão de curta duração em técnicas e linguagens

computacionais no âmbito da Política Nacional de

Educação Digital.

..............................................”(NR)

Art. 10. O art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de

outubro de 2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º Considera-se livro, para efeitos

desta Lei, a publicação de textos escritos em

fichas ou folhas, não periódica, grampeada, colada

ou costurada, em volume cartonado, encadernado ou

em brochura, em capas avulsas, em qualquer forma e

acabamento, assim como a publicação desses textos

convertidos em formato digital, magnético ou ótico,

inclusive aqueles distribuídos por meio da

internet, sem que precise haver transferência de

posse ou de propriedade, ou impressos no Sistema

Braille.

Parágrafo único. ........................

...................................................

VII - livros, artigos e periódicos em

meio digital, magnético e ótico;

...................................................

IX - equipamentos cuja função exclusiva

ou primordial seja a leitura ou audição de textos

em formato digital.”(NR)
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Art. 11. Constituem fontes de recursos para 

financiamento da Política Nacional de Educação Digital: 

I – dotações orçamentárias da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – doações públicas ou privadas; 

III – Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações, a partir de 1º de janeiro de 2025; 

IV – Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das 

Telecomunicações. 

Parágrafo único. Para a implementação da Política 

Nacional de Educação Digital, poderão ser firmados convênios, 

termos de compromisso, acordos de cooperação, termos de 

execução descentralizada, ajustes ou instrumentos congêneres 

com órgãos e entidades da administração pública federal, 

estadual, distrital e municipal, bem como com entidades 

privadas, nos termos de regulamentação específica. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Página 18 de 18 Avulso do VET 3/2023

100 Quinta-feira DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 2 Fevereiro 2023

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 93087D78004DF1DE. 

00100.023243/2023-92



Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 33 de 2023, em

11 de janeiro de 2023, recebida em 12 de janeiro de 2023, que comunica as 

razões do veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.422, de 2019, que "Altera as 

Leis nºs 7.116, de 29 de agosto de 1983, 9.454, de 7 de abril de 1997, 13.444, de 11 

de maio de 2017, e 13.460, de 26 de junho de 2017, para adotar número único 

para os documentos que especifica e para estabelecer o Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF) como número suficiente para identificação do cidadão nos 

bancos de dados de serviços públicos". (Veto nº 4 de 2023) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 4, DE 2023

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.422, de 2019, que "Altera as Leis nºs 7.116, de

29 de agosto de 1983, 9.454, de 7 de abril de 1997, 13.444, de 11 de maio de 2017, e

13.460, de 26 de junho de 2017, para adotar número único para os documentos que

especifica e para estabelecer o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como número

suficiente para identificação do cidadão nos bancos de dados de serviços públicos".

Mensagem nº 33 de 2023, na origem

DOU de 11/01/2023

Recebido o veto no Senado Federal: 12/01/2023

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023

Página da matéria
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
04.23.001: art. 6º

04.23.002: art. 7º

04.23.003: inciso II do art. 8º
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MENSAGEM Nº 33 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por 

inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 1.422, de 2019, que “Altera as Leis nºs 7.116, de 29 

de agosto de 1983, 9.454, de 7 de abril de 1997, 13.444, de 11 de maio de 2017, e 13.460, de 

26 de junho de 2017, para adotar número único para os documentos que especifica e para 

estabelecer o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como número suficiente para identificação do 

cidadão nos bancos de dados de serviços públicos”. 

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto aos seguintes dispositivos 

do Projeto de Lei: 

Art. 5º do Projeto de Lei na parte em que altera o § 3º do art. 10-A da Lei nº 

13.460, de 26 de junho de 2017. 

“§ 3º (Revogado)”. 

Inciso II do art. 8º do Projeto de Lei. 

“II - § 3º do art. 10-A da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017.” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa revogaria § 3º do art. 10-A da Lei nº 13.460, de 26 de 

junho de 2017, que dispõe que ato de cada ente federativo ou Poder poderá dispor 

sobre casos excepcionais à apresentação de documento de identificação com fé pública 

em que conste o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), para fins de 

acesso a informações e serviços, de exercício de direitos e obrigações ou de obtenção 

de benefícios perante os órgãos e as entidades federais, estaduais, distritais e municipais 

ou os serviços públicos delegados. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, tendo em vista que ao revogar a possibilidade dos entes 
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federativos ou Poder sobre a regulamentação de casos excepcionais à apresentação de 

documento de identificação em que conste o Cadastro de Pessoas Físicas para acesso a 

serviços públicos, poderia cercear o acesso a informações e aos serviços de saúde, caso 

somente este fosse exigido como documento de identificação do cidadão, uma vez que 

há casos em que estrangeiros e nacionais não possuem o número de Cadastro de Pessoa 

Física.” 

Ouvido, o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo 

do Projeto de Lei: 

Art. 6º do Projeto de Lei. 

“Art. 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil deverá atualizar 

semestralmente sua base de dados com os resultados obtidos dos batimentos eletrônicos 

realizados pelo Tribunal Superior Eleitoral, a fim de evitar eventual concessão em 

duplicidade de CPF para uma mesma pessoa.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que a Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil deveria atualizar semestralmente sua base de dados com os resultados obtidos 

dos batimentos eletrônicos realizados pelo Tribunal Superior Eleitoral, a fim de evitar 

eventual concessão em duplicidade de CPF para uma mesma pessoa. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 

contraria o interesse público, uma vez que a Receita Federal do Brasil - RFB, por força 

de convênio de intercâmbio de informações celebrado com o Tribunal Superior Eleitoral, 

em 2010,  recebe dados do Cadastro Eleitoral com periodicidade mensal, e possui acesso 

on-line à base do TSE, e, em contrapartida, a RFB disponibiliza acesso on-line à base CPF 

para o TSE. Nesse sentido, a medida representaria um retrocesso ao definir o prazo de 

6 (seis) meses para o TSE encaminhar dados do Cadastro Eleitoral à RFB, pois além de 

não alcançar o objetivo a que se propõe, prejudicaria o trabalho de qualificação de 

dados ora realizado pela RFB.” 

Ouvidos, os Ministérios da Justiça e Segurança Pública e a Advocacia-Geral da 

União manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 
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“Art. 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data de sua publicação.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que o Poder Executivo regulamentaria o 

disposto nesta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação. 

Entretanto, a proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade, 

tendo em vista que assinala prazo para o Poder Executivo regular o disposto nesta 

proposição, o que viola o princípio da separação dos Poderes, disposto no art. 2º e art. 

84, inciso II, da Constituição.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de janeiro de 2023.
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Altera as Leis nºs 7.116, de 29 de 
agosto de 1983, 9.454, de 7 de abril 
de 1997, 13.444, de 11 de maio de 
2017, e 13.460, de 26 de junho de 
2017, para adotar número único para 
os documentos que especifica e para 
estabelecer o Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) como número suficiente 
para identificação do cidadão nos 
bancos de dados de serviços 
públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica estabelecido o número de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) como número único e 

suficiente para identificação do cidadão nos bancos de dados 

de serviços públicos. 

§ 1º O número de inscrição no CPF deverá constar

dos cadastros e dos documentos de órgãos públicos, do 

registro civil de pessoas naturais ou dos conselhos 

profissionais, em especial nos seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento; 

II - certidão de casamento; 

III - certidão de óbito; 

IV - Documento Nacional de Identificação (DNI); 

V - Número de Identificação do Trabalhador (NIT); 
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VI - registro no Programa de Integração Social 

(PIS) ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público (Pasep); 

VII – Cartão Nacional de Saúde; 

VIII - título de eleitor; 

IX - Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); 

X - número da Permissão para Dirigir ou Carteira 

Nacional de Habilitação (CNH); 

XI - certificado militar; 

XII - carteira profissional expedida pelos 

conselhos de fiscalização de profissão regulamentada; e  

XIII - outros certificados de registro e números de 

inscrição existentes em bases de dados públicas federais, 

estaduais, distritais e municipais. 

§ 2º O número de identificação de novos documentos

emitidos ou reemitidos por órgãos públicos ou por conselhos 

profissionais será o número de inscrição no CPF. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 7.116, de 29 de agosto 

de 1983, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

g) assinatura do dirigente do órgão

expedidor; e 

................................................... 

§ 1º O órgão emissor deverá, na emissão

de novos documentos, utilizar o número de inscrição 

no CPF como número de registro geral da Carteira de 

Identidade. 
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§ 2º Os órgãos emissores de registro

geral deverão realizar pesquisa na base do CPF, a 

fim de verificar a integridade das informações, bem 

como disponibilizar dados cadastrais e biométricos 

do registro geral à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil. 

§ 3º Caso o requerente da Carteira de

Identidade não esteja inscrito no CPF, o órgão de 

identificação realizará a sua inscrição.”(NR) 

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 9.454, de 7 de abril de 

1997, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

numerado o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 1º ................................ 

§ 1º .................................... 

§ 2º Será adotado, nos documentos novos,

para o número único de que trata este artigo, o 

número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF). 

§ 3º O número de inscrição no CPF é único

e definitivo para cada pessoa física.”(NR) 

Art. 4º O art. 8º da Lei nº 13.444, de 11 de maio 

de 2017, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

“Art. 8º ................................ 

................................................... 

§ 6º Na emissão dos novos DNIs, será

adotado o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) como número único.”(NR) 

Art. 5º O § 1º do art. 10-A da Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 10-A. .............................

§ 1º Os cadastros, os formulários, os

sistemas e outros instrumentos exigidos dos

usuários para a prestação de serviço público

deverão disponibilizar campo para registro do

número de inscrição no CPF, de preenchimento

obrigatório, que será suficiente para sua

identificação, vedada a exigência de apresentação

de qualquer outro número para esse fim.

...................................................

§ 3º (Revogado).”(NR)

Art. 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil deverá atualizar semestralmente sua base de dados com

os resultados obtidos dos batimentos eletrônicos realizados

pelo Tribunal Superior Eleitoral, a fim de evitar eventual

concessão em duplicidade de CPF para uma mesma pessoa.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto

nesta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de

sua publicação.

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos:

I -  alínea b do inciso I do § 2º do art. 5º da Lei

nº 13.444, de 11 de maio de 2017;

II - § 3º do art. 10-A da Lei nº 13.460, de 26 de

junho de 2017.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação e ficam fixados os seguintes prazos:

I – 12 (doze) meses, para que os órgãos e as

entidades realizem a adequação dos sistemas e dos
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procedimentos de atendimento aos cidadãos, para adoção do 

número de inscrição no CPF como número de identificação; e  

II – 24 (vinte e quatro) meses, para que os órgãos 

e as entidades tenham a interoperabilidade entre os cadastros 

e as bases de dados a partir do número de inscrição no CPF. 
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Publicação da Mensagem do Presidente da República nº 37 de 2023, em

17 de janeiro de 2023, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do 

veto parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 32 de 

2022, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 

financeiro de 2023". (Veto nº 5 de 2023) 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 3 de março de 

2023. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 5, DE 2023

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 32, de 2022, que "Estima

a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2023".

Mensagem nº 37 de 2023, na origem

Recebido o veto no Senado Federal: 17/01/2023

Sobrestando a pauta a partir de: 04/03/2023

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 02/02/2023

Página da matéria
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•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
05.23.001: "caput" do art. 9º

05.23.002: § 1º do art. 9º

05.23.003: § 2º do art. 9º

05.23.004: Dotação RP: 2/ Unidade: 22201 – INSTITUTO NACIONAL DE

COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA  / Classificação funcional-

programática: 21.608.1031.20ZV.7039/ GND: 4/ Modalidade: 90/ ID USO: 0/

Fonte: 1000 (Volume IV)

05.23.005: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.571.2204.212H.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.006: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.571.2204.15XQ.0035/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.007: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.571.2204.4947.0001/ GND: 3/ Modalidade: 90/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.008: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.571.2204.13CL.0035/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.009: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2204.2095.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.010: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.4156.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.011: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.4053.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.012: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.4031.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)
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05.23.013: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.4043.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.014: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.0A29.0001/ GND: 3/ Modalidade: 60/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.015: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.0745.0001/ GND: 5/ Modalidade: 90/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.016: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.4185.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.017: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.8563.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.018: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.2189.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.019: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.20I4.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.020: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.2997.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.021: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.2223.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.022: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-

programática: 19.572.2208.2119.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.023: Dotação RP: 2/ Unidade: 24901 – FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO / Classificação funcional-
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programática: 19.572.2208.2191.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/

Fonte: 8444 (Volume IV)

05.23.024: Dotação RP: 2/ Unidade: 25101 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  /  Classif icação funcional-programática:

11.334.5027.215F.0001/ GND: 3/ Modalidade: 90/ ID USO: 0/ Fonte: 8444

(Volume IV)

05.23.025: Dotação RP: 2/ Unidade: 25101 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  /  Classif icação funcional-programática:

11.334.5027.215F.0001/ GND: 3/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/ Fonte: 8444

(Volume IV)

05.23.026: Dotação RP: 2/ Unidade: 25101 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  /  Classif icação funcional-programática:

11.334.5027.215F.0001/ GND: 4/ Modalidade: 50/ ID USO: 0/ Fonte: 8444

(Volume IV)

05.23.027: Dotação RP: 2/ Unidade: 25101 – MINISTÉRIO DA ECONOMIA -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  /  Classif icação funcional-programática:

11.334.5027.215F.0001/ GND: 4/ Modalidade: 90/ ID USO: 0/ Fonte: 8444

(Volume IV)

05.23.028: Dotação RP: 8/ Unidade: 30907 – FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL

/ Classificação funcional-programática: 06.421.5016.21BP.0001/ GND: 4/

Modalidade: 90/ ID USO: 0/ Fonte: 1000 (Volume IV)

05.23.029: Dotação RP: 8/ Unidade: 30907 – FUNDO PENITENCIÁRIO NACIONAL

/ Classificação funcional-programática: 06.421.5016.21BP.0001/ GND: 3/

Modalidade: 90/ ID USO: 0/ Fonte: 1000 (Volume IV)

05.23.030: Dotação RP: 8/ Unidade: 74908 – RECURSOS SOB SUPERVISÃO DO

FUNDO GERAL DE TURISMO/FUNGETUR - MINISTÉRIO DO TURISMO  /

Classificação funcional-programática: 23.695.2223.0EC5.0001/ GND: 5/

Modalidade: 90/ ID USO: 0/ Fonte: 1000 (Volume IV)

05.23.031: Subitem 5.1.6 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V

05.23.032: Subitem 5.1.7 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V

05.23.033: Subitem 5.1.8 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V

05.23.034: Subitem 5.1.9 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V

05.23.035: Subitem 5.1.10 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V

05.23.036: Subitem 5.1.11 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V

05.23.037: Subitem 5.1.12 do Item I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS,

FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1): do Anexo V
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• 05.23.038: Subitem 5.2 do Item II. CONCESSÃO DE VANTAGEM, ALTERAÇÃO DE

ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO: do Anexo V
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MENSAGEM Nº 37 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 
32, de 2022, do Congresso Nacional, que “Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício 
financeiro de 2023”. 

Ouvido, o Ministério do Planejamento e Orçamento manifestou-se pelo veto aos 
seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

Art. 9º 

“Art. 9º  As programações classificadas nesta Lei com a fonte de recursos ‘8444’ se 
referem a despesas incluídas em decorrência da ampliação de dotações orçamentárias 
sujeitas ao limite estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias promovida pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 

§ 1º  O Poder Executivo poderá reclassificar a fonte de recursos a que se refere o
caput deste artigo. 

§ 2º  O procedimento previsto no § 1º deste artigo poderá ser adotado com a
manutenção do grupo de fonte de recursos.” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa dispõe que as programações classificadas nesta Lei com a 
fonte de recursos ‘8444‘ referir-se-iam a despesas incluídas em decorrência da ampliação de 
dotações orçamentárias sujeitas ao limite estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias promovida pela Emenda Constitucional nº 
126, de 2022. Estabelece, ainda, que o Poder Executivo poderia reclassificar a fonte de 
recursos a que se refere o caput deste artigo. Também institui que o procedimento previsto 
no § 1º deste artigo poderia ser adotado com a manutenção do grupo de fonte de recursos. 
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Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, pois inova ao criar o grupo de fontes de recursos ‘8’, que 
identificaria as despesas sujeitas ao teto que foram ampliadas, em decorrência da Emenda 
Constitucional nº 126, de 2022. Todavia, o grupo de fontes de recursos não possui a 
finalidade de identificação de despesas, uma vez que a fonte é elo entre receita e despesa, 
e agrupa naturezas de receita com regras de aplicação comum. Com relação à lei 
orçamentária anual e suas alterações, o grupo de fonte diferencia se são recursos do 
exercício, de superávit ou ressalvados da Regra de Ouro. 

Ademais, o contido no § 2º deste artigo demandaria a criação de código fonte no 
grupo ‘8’ para todas as 172 fontes atualmente existentes, uma vez que a troca de fonte 
autorizada, caso houvesse, poderia ser aplicada para qualquer outra fonte. Além disso, na 
ocorrência de tal troca, a existência do grupo ‘8’ traria prejuízos à identificação dos recursos 
do exercício corrente e dos exercícios anteriores, respectivamente identificados com os 
grupos ‘1’ e ‘3’, com impossibilidade de utilização de superávit para financiar a expansão 
decorrente da Emenda Constitucional nº 126, de 2022, e consequente aumento de rigidez e 
de ineficiência do processo de alocação orçamentária. 

Nesse contexto, dado que inúmeras decisões que norteiam a alocação dos recursos 
orçamentários são tomadas no momento da execução da despesa, e não no momento do 
lançamento ou da estimativa da receita, verifica-se a impossibilidade de se saber, a priori, 
se um recurso será alocado para financiar a dotação decorrente da expansão do teto ou 
outra dotação qualquer.”  

Dotações constantes do Volume IV 

“........................................................................ 

Órgão: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública  

Unidade: 30907 - Fundo Penitenciário Nacional 

R$ 1,00 

Programática Programa/Ação/Localização/Produto Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor 
5016 Segurança Pública, Combate à 

Corrupção, ao Crime Organizado e 
ao Crime Violento 

Atividade 

5016 21BP  Aprimoramento do Sistema 
Penitenciário Nacional e Incentivo 
ao Desenvolvimento da Inteligência 
Penitenciária 06  421 

5016 21BP 0001 Aprimoramento do Sistema 
Penitenciário Nacional e Incentivo ao 
Desenvolvimento da Inteligência 
Penitenciária - Nacional 

F 3 - ODC 8 90 0 1000 250.000 

F 4 - INV 8 90 0 1000 250.000 

........................................................................ ” 
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Razões do veto 

“A proposição legislativa institui o aprimoramento do Sistema Penitenciário Nacional 
e Incentivo ao Desenvolvimento da Inteligência Penitenciária - Funpen, do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública, programática 5016 - 21BP. 

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público. Isso porque, quanto ao Funpen (UO 30907), as programações 
vetadas apresentam identificador de resultado primário - RP 8, o que representaria emendas 
de comissão. Porém, as despesas do Funpen são primárias de natureza obrigatória, e 
constam da Seção I do Anexo III da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentária de 2023, LDO de 2023, e, portanto, deveriam ter sido classificadas com RP 1, 
uma vez que o art. 76 da LDO de 2023 estabelece que ‘as emendas individuais e coletivas 
somente poderão alocar recursos para programação de natureza discricionária’.” 

“........................................................................ 

Órgão: 22000 - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento  

Unidade:  22201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA  

R$ 1,00 

Programática Programa/Ação/Localização/Produto Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor 
1031 Agropecuária Sustentável 

Atividade 
1031 20ZV Fomento ao Setor Agropecuário 21  608 

1031 20ZV 7039 Fomento ao Setor Agropecuário - 
Aquisição de Máquinas e 
Equipamentos - No Estado do Rio 
Grande do Norte 

F 4 - INV 2 90 0 1000 15.000.000 

........................................................................ 

Órgão: 24000 - Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 

Unidade: 24901 - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

R$ 1,00 

Programática      
Programa/Ação/Localização
/Produto Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor 

2204 
Brasil na Fronteira do 
Conhecimento 

Atividade 

2204 2095 Fomento a Projetos de 
Implantação, Recuperação 
e Modernização da 
Infraestrutura de Pesquisa 
das Instituições Públicas 
(CT-Infra) 19 572 
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2204 2095 0001 Fomento a Projetos de 
Implantação, Recuperação e 
Modernização da 
Infraestrutura de Pesquisa 
das Instituições Públicas 
(CT-Infra) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 118.497.861 
2204 212H  Manutenção de Contrato 

de Gestão com 
Organizações Sociais (Lei nº 
9.637, de 15 de maio de 
1998) 19 571 

2204 212H 0001 Manutenção de Contrato de 
Gestão com Organizações 
Sociais (Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 150.934.964 
2204 4947  Fomento a Projetos 

Institucionais de Ciência e 
Tecnologia 19 571 

2204 4947 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais de Ciência e 
Tecnologia - Nacional 

F 3 - ODC 2 90 0 8444 474.136.281 

Projeto 

2204 13CL  Construção de Fonte de Luz 
Síncrotron de 4ª geração - 
SIRIUS, por Organização 
Social (Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998) 19 571 

2204 13CL 0035 Construção de Fonte de Luz 
Síncrotron de 4ª geração - 
SIRIUS, por Organização 
Social (Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998) - No 
Estado de São Paulo 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 87.077.099 
2204 15XQ Implantação do Laboratório 

Nacional de Máxima 
Contenção Biológica –
LNMCB, por Organização 
Social (Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998) 19 571 

2204 15XQ 0035 Implantação do Laboratório 
Nacional de Máxima 
Contenção Biológica – 
LNMCB, por Organização 
Social (Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998) - No 
Estado de São Paulo 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 117.874.254 
2208 Tecnologias Aplicadas, 

Inovação e 
Desenvolvimento 
Sustentável 

Atividade 
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2208 20I4 
Fomento a Pesquisa e 
Desenvolvimento em Áreas 
Básicas e Estratégicas 19 572 

2208 20I4 0001 Fomento a Pesquisa e 
Desenvolvimento em Áreas 
Básicas e Estratégicas - 
Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 1.916.959.932 
2208 2119 Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor Mineral (CT-
Mineral) 19 572 

2208 2119 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor Mineral (CT-
Mineral) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 11.895.586 
2208 2189 Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Energia Elétrica 
(CT-Energ) 19 572 

2208 2189 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Energia Elétrica 
(CT-Energ) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 129.887.109 
2208 2191 Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor deTransportes 
Terrestres e Hidroviários 
(CT-Transporte) 19 572 

2208 2191 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Transportes 
Terrestres e Hidroviários 
(CT-Transporte) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 10.733.357 
2208 2223 Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Recursos 
Hídricos (CT-Hidro) 19 572 

2208 2223 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Recursos 
Hídricos (CT-Hidro) - 
Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 53.998.940 
2208   2997   Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Saúde (CT-
Saúde) 19 572 

2208 2997 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Saúde (CT-
Saúde) – Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 132.025.594 
2208 4031  Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Biotecnologia 
(CT-Biotecnologia) 19 572 
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2208 4031 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Biotecnologia 
(CT-Biotecnologia) - 
Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 71.581.251 
2208 4043  Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Agronegócio 
(CT-Agronegócio) 19 572 

2208 4043 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Agronegócio 
(CT-Agronegócio) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 126.633.614 
2208 4053  Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor Aeronáutico (CT-
Aeronáutico) 19 572 

2208 4053 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor Aeronáutico (CT-
Aeronáutico) - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 64.790.762 
2208 4156  Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Petróleo e Gás 
Natural (CT-Petro) 19 572 

2208 4156 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Petróleo e Gás 
Natural (CT-Petro) - 
Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 293.139.113 
2208 4185  Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Tecnologia da 
Informação (CT-Info) 19 572 

2208 4185 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Tecnologia da 
Informação (CT-Info) - 
Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 45.835.157 
2208 8563  Fomento a Projetos 

Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Transporte 
Aquaviário e de Construção 
Naval (CT-Aquaviário) 19 572 

2208 8563 0001 Fomento a Projetos 
Institucionais para Pesquisa 
no Setor de Transporte 
Aquaviário e de Construção 
Naval (CT-Aquaviário) - 
Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 42.079.191 

Operação Especial 

2208 0745  Investimento em Empresas 
Inovadoras 19 572 
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2208 0745 0001 Investimento em Empresas 
Inovadoras - Nacional 

F 5 - IFI 2 90 0 8444 149.844.069 
2208 0A29  Subvenção Econômica a 

Projetos de 
Desenvolvimento 
Tecnológico (Lei nº 10.973, 
de 2004) 19 572 

2208 0A29 0001 Subvenção Econômica a 
Projetos de 
Desenvolvimento 
Tecnológico (Lei nº 10.973, 
de 2004) - Nacional 

F 3 - ODC 2 60 0 8444 184.503.086 

........................................................................ 

Órgão: 25000 - Ministério da Economia 

Unidade: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta  

R$ 1,00 

Programática Programa/Ação/Localização/Produto Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor 

5027 
Inclusão Produtiva de Pessoas em 
Situação de Vulnerabilidade Social 

Atividade 

5027 215F  Fomento e Fortalecimento da 
Economia Solidária, Associativismo 
e Cooperativismo 11 334 

5027 215F 0001 Fomento e Fortalecimento da 
Economia Solidária, Associativismo e 
Cooperativismo - Nacional 

F 3 - ODC 2 50 0 8444 12.460.655 

F 3 - ODC 2 90 0 8444 12.460.655 

F 4 - INV 2 50 0 8444 22.618.033 

F 4 - INV 2 90 0 8444 12.460.655 

........................................................................ 

Órgão: 74000 - Operações Oficiais de Crédito 

Unidade: 74908 - Recursos sob Supervisão do Fundo Geral de Turismo/FUNGETUR - Ministério do Turismo  

R$ 1,00 

Programática Programa/Ação/Localização/Produto Funcional Esf GND RP Mod IU Fte Valor 

2223 A Hora do Turismo 

Operação Especial 

2223 0EC5  Integralização de Cotas em Fundos 
Garantidores de Operações do 
Fungetur 23 695 

2223 0EC5 0001 
Integralização de Cotas em Fundos 
Garantidores de Operações do 
Fungetur - Nacional 

F 5 - IFI 8 90 0 1000 8.000.000 

........................................................................ ” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa institui o Fomento ao Setor Agropecuário no Instituto 
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Nacional de Colonização e Reforma Agrária - Incra, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, programática 1031 - 20ZV, no valor de R$ 15.600.000,00. Estabelece, ainda, 
o Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária, Associativismo e Cooperativismo, do
Ministério da Economia, programática 5027 - 215F, no valor de total de R$ 59.999.998,00.
Dispõe também sobre a Integralização de Cotas em Fundos Garantidores de Operações do
Fundo Geral de Turismo - Fungetur, do Ministério do Turismo, programática 2223 - OEC5, no
valor de R$ 8.000.000, 00. Por fim, institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico – FNDCT, do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - UO 24901, nas
ações ‘Brasil na Fronteira do Conhecimento’ e ‘Tecnologias Aplicadas, Inovação e
Desenvolvimento Sustentável’.

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público, tendo em vista que, quanto à ação relativa ao Incra (UO 22201), não se 
identifica relação direta entre as atividades abrangidas pela Ação 20ZV e a realização do 
ordenamento, a regularização da estrutura fundiária e a promoção e a execução da reforma 
agrária e da colonização, que integram as competências do Incra.  

Em referência ao FNDCT (UO 24901), está sendo descumprida a proporção entre 
operações não reembolsáveis e reembolsáveis exigida pelo art. 11, § 3º, inciso II, da Lei nº 
11.540, de 12 de novembro de 2007, incluído pela Medida Provisória nº 1.136, de 29 de 
agosto de 2022. Como houve concentração em apenas uma das categorias, impõe-se a 
necessidade de veto. 

No que tange ao Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária, Associativismo e 
Cooperativismo, do Ministério da Economia (UO 25101), conforme o disposto no inciso VII 
do caput do art. 46 da Medida Provisória nº 1.154, de 1º de janeiro de 2023, a economia 
solidária, o cooperativismo e o associativismo urbanos são áreas de competência do 
Ministério do Trabalho e Emprego. Assim não é cabível a inclusão da referida ação nas 
competências do Ministério da Economia. 

No tocante ao Fungetur (UO 74908), a ação ‘0C05 - Integralização de Cotas em 
Fundos Garantidores de Operações do Fungetur’ não poderia ser executada, pois o referido 
fundo não está autorizado a aportar recursos em fundos garantidores de operações de 
créditos, sobretudo porque foram vetados os dispositivos que incluíam essa alteração na Lei 
nº 14.476, de 14 de dezembro de 2022, o que resulta em falta de base legal para a nova 
programação.” 
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Subitem 5.1.12 do Item I - Criação e/ou provimentos de cargos e funções e 
gratificações exceto reposição (1) do Anexo V: 

“........................................................................       
R$ 1,00 

PROVIMENTO 

DESPESA 

NO EXERCÍCIO   (6) ANUALIZADA 
DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO  

QTDE  

PRIMÁRIA FINANCEIRA TOTAL PRIMÁRIA FINANCEIRA TOTAL 

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1):

....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... 

5.1.12. MPV 
1133/2022 - Agência 
Nacional de Mineração 95  95  14.893.412  -   14.893.412  16.247.359  -   16.247.359  

........................................................................  ” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa institui a criação e/ou provimentos de cargos e funções, na 
forma constante do subitem 5.1.12 do item I do Anexo V, da Agência Nacional de Mineração, 
que tratam do limite destinado ao atendimento da Medida Provisória nº 1.133, de 12 de 
agosto de 2022, convertida na Lei nº 14.514, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre 
a empresa Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB, sobre a pesquisa, a lavra e a 
comercialização de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais 
nucleares, e sobre a atividade de mineração.  

Entretanto, em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
contraria o interesse público, porquanto foram vetados os dispositivos que ensejam 
aumento de despesa com pessoal e encargos sociais na Lei nº 14.514, de 2022. Assim, 
considerando a inexistência de dispositivos que aumentem despesas públicas de pessoal na 
Lei em referência, faz-se necessário o veto aos referidos subitens dada a sua ineficácia e a 
ausência de base legal.” 

Ouvidos, os Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e o Ministério 
do Planejamento e Orçamento manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 
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Subitem 5.2 do item II - Concessão de vantagem, alteração de estrutura de carreiras 
e aumento de remuneração do Anexo V: 

“........................................................................ 

II. CONCESSÃO DE VANTAGEM, ALTERAÇÃO DE ESTRUTURA DE CARREIRAS E AUMENTO DE REMUNERAÇÃO: 

........ .........  .........  .........  .........  .........  .........  

5.2. Limite destinado ao atendimento da 
MPV 1133/2022 relativa ao aumento da 
remuneração dos cargos das carreiras da 
Agência Nacional de Mineração 

59.202.413  -   59.202.413  59.202.413  -   59.202.413  

........................................................................ ” 

Razões do veto 

“A proposição legislativa institui a criação e/ou provimentos de cargos e funções, na 
forma constante do subitem 5.2 do item II do Anexo V, relativa ao aumento da remuneração 
dos cargos das carreiras da Agência Nacional de Mineração, que trata do limite destinado ao 
atendimento da Medida Provisória nº 1.133, de 12 de agosto de 2022, convertida na Lei nº 
14.514, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a empresa Indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. - INB, sobre a pesquisa, a lavra e a comercialização de minérios nucleares, de seus 
concentrados e derivados, e de materiais nucleares, e sobre a atividade de mineração.  

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público, na medida em que as regras que conferiam base legal, quais sejam, os art. 
19 e art. 20 da Lei nº 14.514, de 2022, foram vetados. Assim, faz-se necessário o veto ao 
referido subitem dada a sua ineficácia e ausência de base legal.” 

Ouvido, o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos manifestou-se 
pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 
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Subitens 5.1.6 ao 5.1.11 do Item I - Criação e/ou provimentos de cargos e funções 
e gratificações exceto reposição (1) do Anexo V: 

“........................................................................ 

PROVIMENTO 

DESPESA 

NO EXERCÍCIO   (6) ANUALIZADA 
DISCRIMINAÇÃO CRIAÇÃO  

QTDE  

PRIMÁRIA FINANCEIRA TOTAL PRIMÁRIA FINANCEIRA TOTAL 

I. CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTOS DE CARGOS, FUNÇÕES e GRATIFICAÇÕES exceto reposição (1):

....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... 

5.1.6. Lei nº 3.634, 
20 de março de 
2018/UF/Catalão/ 
GO 

81 70 2.391.423 644.467 3.035.890 4.782.846 1.288.934 6.071.680 

5.1.7. Lei 
nº13.651,11 de 
abril de 
2018/UF/Delta do 
Parnaíba/PI 

221 70 2.360.577 637.579 2.998.156 4.721.154 1.275.158 5.996.312 

5.1.8. Lei nº13.637, 
20de março de 
2018/UF/Rondonó
polis/MT 

239 70 2.477.282 657.583 3.134.865 4.954.564 1.315.166 6.269.730 

5.1.9. Lei nº13.635, 
20 de março de 
2018/UF/Jataí/GO 

67 67 2.476.162 658.652 3.134.814 4.952.324 1.317.304 6.269.628 

5.1.10. Lei 
nº13.651,11 de 
abril 
2018/UF/Agreste 
de Pernambuco/PE 

1.493 70 3.168.676 759.858 3.928.534 6.337.352 1.519.716 7.857.068 

5.1.11. Lei 
nº13.856, 8 de 
julho 
2019/UF/Norte do 
Tocantins/TO 

145 70 2.334.841 631.883 2.966.724 4.669.682 1.263.766 5.933.448 

....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... ....... 

......................................................................  ” 

Razões dos vetos 

“A proposição legislativa institui a criação e/ou provimentos de cargos e funções 
vagos, na forma constante dos subitens 5.1.6 ao 5.1.11 do item I do Anexo V, referentes às 
Lei nº 3.634, de 2018; Lei nº 13.651, de 2018; Lei nº 13.637, de 2018; Lei nº 13.635, de 2018; 
Lei nº 13.651, de 2018; e Lei nº 13.856, de 2019. 

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa contraria o 
interesse público, tendo em vista que foram reduzidos 512 cargos e foram reduzidos, 
aproximadamente, R$ 34.000.000,00, no orçamento, no exercício, e reduzidos R$ 
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55.000.000,00 anuais do subitem 5.1.1, quantitativos e valores que foram redirecionados 
para as Universidades relacionadas nos subitens 5.1.6 a 5.1.11.  

Ademais, houve a redução para 21.276 em relação ao quantitativo total de cargos 
para concursos e cargos comissionados, com impacto de R$ 1.880.000.000,00 no exercício 
em curso e R$ 2.720.000.000,00 anualizados. 

A proposição legislativa impactaria significativamente o planejamento do Poder 
Executivo federal e limitaria a atuação da administração pública na distribuição e na 
execução de despesas relativas à gestão estratégica do seu quadro de pessoal permanente. 
Assim, faz-se necessário o veto dos referidos subitens dada a sua ineficácia e ausência de 
base legal.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os dispositivos 
mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 17 de janeiro de 2023. 
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Estima a receita e fixa a despesa da União 
para o exercício financeiro de 2023. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2023 
no montante de R$ 5.345.440.863.304,00 (cinco trilhões trezentos e quarenta e cinco 
bilhões quatrocentos e quarenta milhões oitocentos e sessenta e três mil trezentos e 
quatro reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendidos, observado o disposto no 
§ 5º do art. 165 da Constituição:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, aos seus fundos e aos 
órgãos e às entidades da administração pública federal direta e indireta, incluídas as 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangidos todos os órgãos e entidades 
a ela vinculados e da administração pública federal direta e indireta e os fundos e as 
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público; e 

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

Da estimativa da receita 
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I - Orçamento Fiscal - R$ 2.039.069.631.663,00 (dois trilhões trinta e nove 
bilhões sessenta e nove milhões seiscentos e trinta e um mil seiscentos e sessenta e três 
reais), excluída a receita de que trata o inciso III; 

II - Orçamento da Seguridade Social - R$ 1.152.568.257.238,00 (um trilhão 
cento e cinquenta e dois bilhões quinhentos e sessenta e oito milhões duzentos e 
cinquenta e sete mil duzentos e trinta e oito reais); e 

III - Refinanciamento da Dívida Pública Federal - R$ 2.010.264.256.580,00 
(dois trilhões dez bilhões duzentos e sessenta e quatro milhões duzentos e cinquenta e 
seis mil quinhentos e oitenta reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único.  O valor a que se refere o inciso I do caput inclui, com 
fundamento no disposto no art. 23 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023, R$ 69.030.664.801,00 (sessenta e nove bilhões 
trinta milhões seiscentos e sessenta e quatro mil oitocentos e um reais) referentes a 
operações de crédito cuja realização depende da aprovação de projeto de lei de crédito 
suplementar por maioria absoluta do Congresso Nacional, observado o disposto no 
inciso III do caput do art. 167 da Constituição, ressalvado o disposto no § 3º do art. 3º 
e no inciso II do § 1º do art. 8º desta Lei. 

Seção II 

Da fixação da despesa 

Art. 3º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
é de R$ 5.201.902.145.481,00 (cinco trilhões duzentos e um bilhões novecentos e dois 
milhões cento e quarenta e cinco mil quatrocentos e oitenta e um reais), incluída aquela 
relativa ao Refinanciamento da Dívida Pública Federal, interna e externa, em 
observância ao disposto no § 2º do art. 5º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei 
de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo 
II a esta Lei e assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal - R$ 1.640.011.002.370,00 (um trilhão seiscentos e 
quarenta bilhões onze milhões dois mil trezentos e setenta reais), excluída a despesa de 
que trata o inciso III; 

II - Orçamento da Seguridade Social - R$ 1.551.626.886.531,00 (um trilhão 
quinhentos e cinquenta e um bilhões seiscentos e vinte e seis milhões oitocentos e oitenta 
e seis mil quinhentos e trinta e um reais); e 

III - Refinanciamento da Dívida Pública Federal - R$ 2.010.264.256.580,00 
(dois trilhões dez bilhões duzentos e sessenta e quatro milhões duzentos e cinquenta e 
seis mil quinhentos e oitenta reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

§ 1º Do montante fixado no inciso II do caput, a parcela de
R$ 399.058.629.293,00 (trezentos e noventa e nove bilhões cinquenta e oito milhões 
seiscentos e vinte e nove mil duzentos e noventa e três reais) será custeada com recursos 
do Orçamento Fiscal. 
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§ 2º  O valor a que se refere o inciso II do caput inclui R$ 69.030.664.801,00
(sessenta e nove bilhões trinta milhões seiscentos e sessenta e quatro mil oitocentos e 
um reais) referentes a despesas específicas que, com fundamento no disposto no art. 23 
da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, devem ser 
financiadas por operações de crédito cuja realização depende da aprovação de projeto 
de lei de crédito suplementar por maioria absoluta do Congresso Nacional, observado o 
disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição, ressalvado o disposto no         
§ 3º.

§ 3º As dotações de que trata o § 2º somente poderão ser executadas após a
substituição da fonte de recursos condicionada de operações de crédito: 

I - por outras fontes, na forma do disposto no § 3º do art. 23 da Lei nº 14.436, 
de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023;  

II - pela fonte de operação de crédito definitiva, caso o cumprimento do 
disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição seja suspenso na forma 
prevista na Constituição, observado o disposto na alínea “a” do inciso III do § 1º do       
art. 50 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

III - pela fonte de operação de crédito definitiva, por meio da aprovação de 
projeto de lei de crédito suplementar por maioria absoluta do Congresso Nacional, 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição. 

Seção III 

Da autorização para a abertura de créditos suplementares 

Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares para o aumento 
de dotações dos subtítulos integrantes desta Lei e suas alterações, desde que sejam 
compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida na Lei nº 14.436, de           
2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, e com os limites de despesas 
primárias de que tratam os art. 107, art. 110 e art. 111 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, observem o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei 
Complementar   nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, não cancelem 
dotações, inclusive aquelas classificadas com “RP 2”, incluídas ou acrescidas por 
emendas, ressalvado o disposto nos § 7º a § 10, e atendam às seguintes condições: 

I - suplementação de dotações classificadas com “RP 0” destinadas: 
a) à contribuição da União, de suas autarquias e de suas fundações para o

custeio do regime de previdência dos servidores públicos federais, por meio da 
utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações consignadas a essas despesas;
2. anulação de dotações classificadas com “RP 1” e “RP 2” até o limite de

vinte por cento; 
3. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,

observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 
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4. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 17 de 
março de 1964; e 

5. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

b) ao serviço da dívida pública federal, por meio da utilização de recursos
provenientes de: 

1. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022;
2. anulação de dotações consignadas ao GND 2 ou GND 6;
3. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,

observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

4. excesso de arrecadação de participações e dividendos pagos por entidades
integrantes da administração pública federal indireta; 

5. excesso de arrecadação proveniente da transferência do resultado positivo
do Banco Central do Brasil; e 

6. operações de crédito realizadas por meio da emissão de títulos de
responsabilidade do Tesouro Nacional; 

c) às transferências aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, do
Nordeste e do Centro-Oeste, observado o disposto na Lei nº 7.827, de 27 de setembro 
de 1989, com recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações que lhes tenham sido consignadas;
2. reserva de contingência, à conta de receitas que tenham vinculação

constitucional ou legal, observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023;

3. excesso de arrecadação ou superavit financeiro de recursos relativos a
fontes que tenham vinculação constitucional ou legal; e 

4. anulação de dotações classificadas com “RP 0”, “RP 1” e “RP 2” até o
limite de vinte por cento; 

d) à ação “0605 - Ressarcimento ao Gestor do Fundo Nacional de
Desestatização (Lei nº 9.491, de 1997)”, por meio da utilização de recursos provenientes 
de: 

1. anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto
da anulação; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 
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e) a cada subtítulo, exceto nas hipóteses em que possa ser suplementado com
fundamento no disposto nas demais alíneas deste inciso, até o limite de vinte por cento 
do valor do subtítulo, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto
da anulação; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

f) à reserva de contingência, por meio da utilização de recursos provenientes
da anulação de dotações sujeitas aos limites estabelecidos no art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, quando for demonstrada, no relatório de 
avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no 
art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei 
nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, a necessidade de 
redução do total de despesas sujeitas aos referidos limites;  

II - suplementação de dotações classificadas com “RP 1”, por meio da 
utilização de recursos provenientes de: 

a) anulação de dotações;
b) reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,

observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

c) superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

d) excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

III - suplementação de dotações classificadas com “RP 2” destinadas: 
a) às contribuições, anuidades e integralizações de cotas constantes dos

programas “0910 - Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e 
Entidades Nacionais e Internacionais” e “0913 - Operações Especiais - Participação do 
Brasil em Organismos Financeiros Internacionais”, por meio da utilização de recursos 
provenientes de: 

1. anulação de dotações consignadas a subtítulos de ações dos referidos
programas; 

2. anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa
“3 - Outras Despesas Correntes”, “4 - Investimentos” e “5 - Inversões Financeiras” de 
subtítulos de ações de outros programas, não referidos na alínea “a”; 
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3. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; e 

4. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

b) às despesas abrangidas pela subfunção “Defesa Civil”, no âmbito do
Ministério do Desenvolvimento Regional, por meio da utilização de recursos 
provenientes de anulação de: 

1. dotações compreendidas nessa subfunção; e
2. outras dotações, limitada a trinta por cento do valor do subtítulo objeto da

anulação; 
c) às unidades orçamentárias integrantes do Ministério da Educação, nos

grupos de natureza de despesa “3 - Outras Despesas Correntes”, “4 - Investimentos” e 
“5 - Inversões Financeiras”, até cinquenta por cento do valor total das dotações 
consignadas a esses grupos, no âmbito de cada unidade orçamentária, por meio da 
utilização de recursos provenientes da anulação dessas despesas, até cinquenta por cento 
do valor total das dotações consignadas aos referidos grupos de natureza de despesa, 
hipótese em que o remanejamento ocorrerá no âmbito da mesma unidade orçamentária; 

d) ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq, ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
- FNDCT, às instituições científicas, tecnológicas e de inovação, assim definidas no
inciso V do caput do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, e às instituições
de pesquisa integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovações, nos grupos de natureza de despesa “3 - Outras Despesas Correntes”, “4 -
Investimentos” e “5 - Inversões Financeiras”, até trinta por cento do valor total das
dotações consignadas a esses grupos, no âmbito de cada unidade orçamentária, por meio
da utilização de recursos provenientes da anulação dessas despesas, até trinta por cento
do valor total das dotações consignadas aos referidos grupos de natureza de despesa,
hipótese em que o remanejamento ocorrerá no âmbito da mesma unidade orçamentária;

e) às despesas decorrentes de variação cambial, por meio da utilização de
recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações, limitada a trinta por cento do valor do subtítulo
objeto da anulação; e 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

f) às despesas com operações de garantia da lei e da ordem, acolhimento
humanitário e interiorização de migrantes em situação de vulnerabilidade e 
fortalecimento do controle de fronteiras, no âmbito do Ministério da Defesa, por meio 
da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações classificadas com “RP 2”;
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2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; e 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

g) às ações e aos serviços públicos de saúde identificados com “IU 6”, por
meio de anulação de dotações destinadas a essas despesas; 

h) à ação “218Y - Despesas Judiciais da União, de suas Autarquias e
Fundações Públicas”, no âmbito da Advocacia-Geral da União, por meio da utilização 
de recursos provenientes de anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor 
do subtítulo objeto da anulação; 

i) a cada subtítulo, exceto nas hipóteses em que possa ser suplementado com
fundamento no disposto nas demais alíneas deste inciso, até o limite de vinte por cento 
do valor do subtítulo, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações, limitada a vinte por cento do valor do subtítulo objeto
da anulação; 

2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023;  

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

j) à ação “099F - Concessão de Subvenção Econômica ao Prêmio do Seguro
Rural (Lei nº 10.823, de 2003)” e à ação “2130 - Formação de Estoques Públicos - 
AGF”, por meio da utilização de recursos provenientes de: 

1. anulação de dotações consignadas a subtítulos das referidas ações;
2. anulação de dotações até o limite de vinte por cento do subtítulo objeto de

cancelamento; 
3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,

observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 
4. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,

observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; e 

5. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

k) aos subtítulos constantes desta Lei, no âmbito do Poder Executivo Federal,
desde que realizada após a divulgação do relatório de avaliação de receitas e despesas 
primárias referente ao quinto bimestre de 2023, mediante anulação de dotações 
classificadas com "RP 1" ou "RP 2"; 

l) à recomposição de dotações classificadas com “RP 2” nos subtítulos
integrantes desta Lei, até o limite dos valores consignados em cada subtítulo no Projeto 
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de Lei Orçamentária de 2023, consideradas as modificações propostas nos termos do 
disposto no § 5º do art. 166 da Constituição, por meio da anulação de dotações; 

m) às ações “00M4 - Remuneração a Agentes Financeiros", “20U7 - Censos
Demográfico, Agropecuário e Geográfico" e “216H - Ajuda de Custo para Moradia ou 
Auxílio-Moradia a Agentes Públicos", por meio da utilização de recursos provenientes 
de:  

1. anulação de dotações;
2. reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,

observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

3. superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

4. excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; 

n) ao funcionamento, reestruturação e modernização das Instituições Federais
de Ensino Superior e das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica, por meio da utilização de recursos provenientes do 
cancelamento de dotações da unidade orçamentária “26.101 - Ministério da Educação - 
Administração Direta”, nas ações “15R3 - Apoio à Consolidação, Reestruturação e 
Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior”, “15R4 - Apoio à 
Expansão, Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica”, “20RG - Reestruturação e 
Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica”, “20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior”, 
“20RL - Funcionamento das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, 
Científica e Tecnológica” e “8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior; 

o) às despesas do órgão “26000 - Ministério da Educação” mediante o
cancelamento de dotações da ação “0509 - Apoio ao Desenvolvimento da Educação 
Básica”; 

IV - suplementação de dotações classificadas com identificador de resultado 
primário “RP 2” destinadas aos grupos de natureza de despesa “4 - Investimentos” e “5 
- Inversões Financeiras”, por meio da anulação de até vinte e cinco por cento do valor
total das dotações consignadas a essas despesas;

V - suplementação para a recomposição das dotações dos subtítulos 
integrantes desta Lei, até o limite dos valores que constam do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2023 em cada subtítulo, consideradas as modificações propostas nos 
termos do disposto no § 5º do art. 166 da Constituição, por meio da anulação de 
dotações; e 

VI - suplementação de dotações referente às despesas de que tratam os § 11 e 
§ 21 do art. 100 da Constituição, por meio da utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações;
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b) reserva de contingência, inclusive à conta de receitas próprias e vinculadas,
observado o disposto no § 3º do art. 13 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023; 

c) superavit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022,
observado o disposto no inciso I do § 1º e no § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964; e 

d) excesso de arrecadação, observado o disposto no inciso II do § 1º e no § 3º
do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. 

§ 1º A abertura de crédito suplementar referente à despesa primária será
compatível com: 

I - a meta de resultado primário estabelecida no art. 2º da Lei nº 14.436, de 
2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, quando: 

a) não aumentar o montante das dotações de despesas primárias consideradas
na apuração da referida meta; ou 

b) na hipótese de aumento do referido montante, o acréscimo:
1. estiver fundamentado no relatório de avaliação de receitas e despesas

primárias, elaborado em cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023; ou 

2. estiver relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal; e 

II - os limites individualizados aplicáveis às despesas primárias, de que tratam 
os incisos I a V do caput do art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, em observância ao disposto no § 5º do referido artigo e no inciso II do art. 
51 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, quando: 

a) não aumentar o montante das dotações de despesas primárias sujeitas aos
referidos limites; ou 

b) na hipótese de aumento do referido montante, as dotações resultantes da
alteração observarem os limites de que tratam os incisos I a V do caput do art. 107 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme demonstrado no relatório 
de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto 
no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na 
Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023. 

§ 2º O ato de abertura de crédito suplementar conterá, sempre que necessário,
anexo específico com cancelamentos compensatórios de dotações destinadas a despesas 
primárias, como forma de garantir a compatibilidade com a meta de resultado primário 
e com os limites individualizados, conforme previsto no § 1º. 

§ 3º Os limites de que tratam as alíneas “e” do inciso I e “i” do inciso III do
caput poderão ser ampliados em até dez pontos percentuais quando o remanejamento 
ocorrer entre categorias de programação do mesmo programa no âmbito de cada órgão 
orçamentário. 

§ 4º Para fins do disposto no § 3º, as unidades orçamentárias dos órgãos
“71.000 - Encargos Financeiros da União”, “73.000 - Transferências a Estados, Distrito 
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Federal e Municípios”, “74.000 - Operações Oficiais de Crédito” e “75.000 - Dívida 
Pública Federal” poderão ser consideradas como pertencentes aos órgãos que 
supervisionam os recursos nelas alocados. 

§ 5º A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até
o dia 23 de dezembro de 2023, dos atos de abertura dos créditos suplementares, exceto
nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “f” do inciso I, no inciso II e nas alíneas
“b” e “f” do inciso III do caput, cuja publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro de
2023.

§ 6º Na abertura dos créditos e em atendimento às condições de
suplementação de que trata este artigo, poderão ser incluídos grupos de natureza de 
despesa, identificadores de resultado primário e identificadores de uso, desde que 
compatíveis com a finalidade da ação orçamentária correspondente, sem prejuízo do 
disposto no § 12. 

§ 7º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares:
I - que envolvam o cancelamento de despesas referentes a emendas de

bancada estadual, classificadas com “RP 2” ou “RP 7”, desde que, cumulativamente: 
a) haja impedimento técnico ou legal que impossibilite a execução da despesa,

em conformidade com o disposto no § 2º do art. 72 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023, atestado pelo órgão setorial do Sistema de 
Planejamento e de Orçamento Federal; 

b) haja solicitação ou concordância do autor da emenda;
c) os recursos sejam destinados à suplementação de dotações correspondentes

a: 
1. outras emendas do autor; ou
2. programações constantes desta Lei, hipótese em que os recursos de cada

emenda do autor integralmente anulada deverão suplementar único subtítulo; e 
d) não ocorra redução do montante das dotações destinadas nesta Lei e em

seus créditos adicionais, por autor, a ações e serviços públicos de saúde; e 
II - que envolvam o cancelamento de despesas classificadas com “RP 6” e 

“RP 8”, desde que, cumulativamente: 
a) haja solicitação ou concordância do autor da emenda;
b) os recursos sejam destinados à suplementação de dotações correspondentes

a outras emendas do autor ou programações constantes desta Lei, sem a exigência de 
que haja anulação integral da emenda do autor;  

c) não ocorra redução do montante das dotações destinadas nesta Lei e em
seus créditos adicionais, por autor, a ações e serviços públicos de saúde. 

§ 8º Após os remanejamentos efetuados de acordo com o disposto no § 7º, a
execução orçamentária manterá a identificação das emendas e dos autores, exceto nas 
hipóteses de remanejamento de “RP 8” e “RP 9” em que a solicitação ou concordância 
do autor preveja outro identificador de resultado primário na programação de destino, 
quando não se aplicarão as exigências previstas na alínea “b” do inciso II do § 7º. 
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§ 9º Nos termos do disposto no § 6º deste artigo, nos subtítulos que contenham
somente despesas classificadas na forma prevista na alínea “c” do inciso II do § 4º do 
art. 7º da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, poderão 
ser incluídas e suplementadas dotações com “RP 2”, observadas as condições e os 
limites estabelecidos neste artigo para a suplementação de dotações classificadas com 
“RP 2”. 

§ 10. A necessidade de suplementação e a possibilidade de anulação de
dotações classificadas com “RP 1” deverão ser previamente demonstradas no relatório 
de avaliação de receitas e despesas primárias, elaborado em cumprimento ao disposto 
no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e na 
Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, considerados os 
ajustes promovidos de acordo com o disposto na alínea “c” do inciso III do § 1º do art. 
50 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, na forma 
prevista no Quadro 10A integrante desta Lei, ressalvadas as hipóteses em que o crédito 
suplementar, desde que observada a compatibilidade prevista nos § 1º e § 2º: 

I - não alterar valor em relação aos detalhamentos constantes do Quadro 10A; 
II - estiver relacionado à transferência aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios de recursos que tenham vinculação constitucional ou legal; 
III - for necessário ao atendimento de despesas do programa “0901 - 

Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais”; 
IV - estiver relacionado às despesas de que tratam os § 11 e § 21 do art. 100 

da Constituição; ou 
V - for aberto após a divulgação do relatório de avaliação de receitas e 

despesas primárias referente ao quinto bimestre de 2023. 
§ 11.  Os limites percentuais de suplementação e de anulação de dotações

constantes deste artigo: 
I - terão como referência os valores e as classificações inicialmente fixados 

nesta Lei e considerarão, inclusive para fins de anulação de dotações, os valores: 
a) de que trata o art. 23 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes

Orçamentárias para 2023; 
b) transpostos, remanejados ou transferidos com fundamento na autorização

prevista no art. 60 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2023; e 

c) cujas classificações forem alteradas com fundamento no disposto nas
alíneas “c”, “e” e “f” do inciso III do § 1º do art. 50 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023; e 

II - poderão ser utilizados cumulativamente. 
§ 12.  A vedação ao cancelamento de programações incluídas ou acrescidas

por emendas referida no caput deste artigo não se aplica àquelas apresentadas nos 
termos do § 1º do art. 5º da Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 
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CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 

Seção I 

Das fontes de financiamento 

Art. 5º As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento 
de Investimento somam o valor de R$ 143.538.717.823,00 (cento e quarenta e três 
bilhões quinhentos e trinta e oito milhões setecentos e dezessete mil oitocentos e vinte 
e três reais), conforme especificadas no Anexo III. 

Seção II 

Da fixação da despesa 

Art. 6º A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em
R$ 143.538.717.823,00 (cento e quarenta e três bilhões quinhentos e trinta e oito milhões 
setecentos e dezessete mil oitocentos e vinte e três reais), cuja distribuição por órgão 
orçamentário consta do Anexo IV. 

Seção III 

Da autorização para a abertura de créditos suplementares 

Art. 7º Fica o Poder Executivo federal autorizado a abrir créditos 
suplementares, desde que compatíveis com a meta de resultado primário estabelecida no 
art. 3º da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, observado 
o disposto nos § 1º e § 2º do referido artigo, destinados a:

I - suplementação de subtítulo, até o limite de trinta por cento do valor 
constante desta Lei, por meio da utilização de recursos provenientes de geração própria, 
anulação de dotações da mesma empresa ou aporte da empresa controladora; 

II - suplementação de despesas relativas a ações em execução no exercício de 
2023, por meio da utilização, em favor da empresa correspondente e da programação 
respectiva, de saldo de recursos do Tesouro Nacional repassados em exercícios 
anteriores ou inscritos em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social; e 

III - suplementação ou ajuste de despesas que tenham correspondência com 
dotações consignadas em créditos suplementares ou especiais abertos no âmbito dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ 1º  O limite de que trata o inciso I do caput não se aplica:
I - quando a suplementação correr à conta de anulação de dotações de

subtítulos integrantes da mesma ação no âmbito da mesma empresa; e 
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II - para suplementar dotações da Eletrobras Termonuclear S.A. - 
Eletronuclear destinadas à manutenção do Sistema de Geração de Energia Termonuclear 
de Angra I e II, e à implantação da Usina Termonuclear de Angra III. 

§ 2º Na hipótese de empresas não consideradas na meta de resultado primário
nos termos do disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2023, a suplementação de que trata o inciso I do caput também 
poderá ser realizada por meio da utilização de fontes de financiamento relativas a 
recursos para aumento do patrimônio líquido, operações de crédito de longo prazo e 
outros recursos de longo prazo. 

§ 3º A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até
15 de dezembro de 2023, do ato de abertura do crédito suplementar. 

CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA 

Art. 8º Com fundamento no disposto no § 8º do art. 165 e no inciso III do 
caput do art. 167 da Constituição e no inciso I do § 1º do art. 32 da Lei Complementar 
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, sem prejuízo do disposto no inciso V 
do caput do art. 52 da Constituição, ficam autorizadas a contratação e a realização das 
operações de crédito junto a organismos multilaterais a que se refere o art. 107 da Lei 
nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, e das previstas nesta 
Lei, exceto aquelas condicionadas à aprovação do Congresso Nacional na forma prevista  
no art. 23 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023, 
classificadas com a fonte de recursos “9444”, incluída a emissão de: 

I - títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional; e 
II - até 2.281.753 (dois milhões duzentos e oitenta e um mil setecentos e 

cinquenta e três) títulos da dívida agrária para atender ao programa de reforma agrária 
no exercício de 2023, observado o disposto no § 4º do art. 184 da Constituição, vedada 
a emissão com prazos decorridos ou inferiores a dois anos. 

§ 1º O montante das operações de crédito por emissão de títulos de
responsabilidade do Tesouro Nacional classificado nesta Lei com a fonte de recursos 
“9444”, deduzido o montante das alterações de que trata o inciso I do § 3º do art. 3º, será 
autorizado: 

I - por meio da aprovação de projeto de lei de crédito suplementar por maioria 
absoluta do Congresso Nacional, de acordo com o disposto no inciso III do caput do 
art. 167 da Constituição; ou 

II - em conformidade com o disposto no inciso II do § 3º do art. 3º, caso o 
cumprimento do disposto no inciso III do caput do art. 167 da Constituição seja 
suspenso, na forma prevista na Constituição. 

§ 2º A exposição de motivos que acompanhar o projeto de lei a que se refere
o inciso I do § 1º conterá o montante das alterações de que trata o inciso I do § 3º do
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art. 3º e o Poder Executivo federal atualizará essa informação sempre que ocorrer
alteração do montante inicial, a fim de que o Congresso Nacional possa ajustar o projeto
de lei à real necessidade de suplementação e realização de operações de crédito.

§ 3º Observado o disposto no parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar
nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, os recursos provenientes das
operações de crédito a que se refere este artigo poderão ser remanejados para aplicação
em despesas constantes desta Lei e de créditos adicionais.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º As programações classificadas nesta Lei com a fonte de recursos
“8444” se referem a despesas incluídas em decorrência da ampliação de dotações
orçamentárias sujeitas ao limite estabelecido no inciso I do caput do art. 107 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias promovida pela Emenda Constitucional           
nº 126, de 2022.  

§ 1º O Poder Executivo poderá reclassificar a fonte de recursos a que se refere
o caput deste artigo.

§ 2º O procedimento previsto no § 1º deste artigo poderá ser adotado com a
manutenção do grupo de fonte de recursos.

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluídos aqueles
mencionados nos art. 2º, art. 3º, art. 5º e art. 6º:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por
categoria econômica, discriminada segundo a origem dos recursos;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de
Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento por órgão
orçamentário;

V - autorizações específicas de que tratam o inciso II do § 1º do art. 169 da
Constituição e o inciso IV do caput do art. 116 da Lei nº 14.436, de 2022 - Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2023, relativas a despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de
irregularidades graves;

VII - quadros orçamentários consolidados;
VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social;
IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social;
X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos

créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e
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XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos 
créditos orçamentários do Orçamento de Investimento. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SUPLEMENTO AO DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 51, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2022 

 

À capa do Suplemento ao Diário do Congresso Nacional nº 51, de 29 de dezembro de 
2022: 
 
Onde se lê: 
 
 
SUP. ÚNICO AO Nº 51, QUINTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 
Leia-se: 
 
 
SUP. A AO Nº 51, QUINTA-FEIRA, 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas 
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Celso Sabino (UNIÃO-PA)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Irajá (PSD-TO)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Paulo Pimenta (PT-RS)
Relator do Projeto de Lei Orçamentária Anual: Senador Marcelo Castro (MDB-PI)

3º VICE-PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Designação: 04/05/2022
Instalação: 04/05/2022

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

 
  Confúcio Moura  - MDB/RO     (40)  1.  VAGO     (32)

  Marcelo Castro  - MDB/PI  2.  Giordano  - MDB/SP
  Eliane Nogueira     (41)  3.  VAGO     (42,43)

 
  Marcos do Val  - PODEMOS/ES  1.  Jorge Kajuru  - PSB/GO
  Plínio Valério  - PSDB/AM  2.  VAGO

 
  Irajá  - PSD/TO  1.  Sérgio Petecão  - PSD/AC
  VAGO     (31)  2.  Daniella Ribeiro  - PSD/PB

 
  Fabiano Contarato  - PT/ES  1.  Zenaide Maia  - PSD/RN

 
  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL  1.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (51)

 
  Carlos Viana  - PODEMOS/MG  1.  Marcos Rogério  - UNIÃO/PA

 
  VAGO  1.  VAGO

Câmara dos Deputados

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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TITULARES SUPLENTES

UNIÃO
  Celso Sabino  - PA     (5)  1.  VAGO     (5,13)

  VAGO     (5,10)  2.  VAGO     (5,14)

  Felipe Francischini  - PR     (5)  3.  Carlos Henrique Gaguim  - TO     (5)

  VAGO     (5,11)  4.  VAGO     (5,61)

  VAGO     (5,12)  5.  VAGO     (5,15)

PT
  Enio Verri  - PR     (26)  1.  Nilto Tatto  - SP     (26)

  Paulo Pimenta  - RS     (26)  2.  Paulo Guedes  - MG     (26)

  Rui Falcão  - SP     (26)  3.  Waldenor Pereira  - BA     (45)

PP
  VAGO     (33)  1.  VAGO     (34)

  Aj Albuquerque  - CE  2.  VAGO     (35)

  Félix Mendonça Júnior  - PDT/BA     (39)  3.  Claudio Cajado  - BA

PL
  João Maia  - RN  1.  Gurgel  - RJ
  Zé Vitor  - MG  2.  VAGO     (53,54)

PSD
  VAGO     (62)  1.  Júlio Cesar  - PI     (50)

  VAGO     (63)  2.  Cezinha de Madureira  - SP     (52)

MDB
  Carlos Chiodini  - SC  1.  Emanuel Pinheiro Neto  - MT
  José Priante  - PA  2.  VAGO     (36)

REPUBLICANOS
  VAGO     (29,37)  1.  Julio Cesar Ribeiro  - DF
  Cleber Verde  - MA  2.  Amaro Neto  - ES

PSB
  VAGO     (3,16)  1.  VAGO     (3,18,19)

  VAGO     (3,17)  2.  VAGO     (47,48)

PSDB
  Beto Pereira  - MS     (8,9)  1.  VAGO     (20)

  VAGO     (8,9,18,19)  2.  VAGO

PDT
  Mauro Benevides Filho  - CE     (28)  1.  Afonso Motta  - RS     (49)

PSC, PTB
  Euclydes Pettersen  - PSC/MG  1.  Ruy Carneiro  - PSC/PB     (30)

CIDADANIA, NOVO, PV
  Marcel Van Hattem  - NOVO/RS     (27,55,56,58,59,60)  1.  VAGO     (27,38)

SOLIDARIEDADE
  Zé Silva  - MG     (4)  1.  VAGO     (4,21)

PODEMOS
  VAGO     (6,22)  1.  VAGO     (6,23)

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
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TITULARES SUPLENTES

PROS
  VAGO     (7,24)  1.  VAGO     (7,25)

PSOL
  Fernanda Melchionna  - RS     (57)  1.  VAGO

AVANTE   (1,2)

  Luis Tibé  - MG     (44)  1.  VAGO     (44,46)

Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
2. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional.
3. Designados como membros titulares os Deputados Danilo Cabral e Bira do Pindaré; e, como membro suplente, o Deputado Elias Vaz, conforme Ofício 
3/2022 da Liderança do PSB.  (DCN de 04/05/2022, p. 29)
4. Designado os Deputados Zé Silva como titular e o Deputado Lucas Vergilio como suplente, de acordo com o Ofício 23 do Solidariedade.  (DCN de 
04/05/2022, p. 39)
5. Designados como titulares os Deputados Celso Sabino, Delegado Waldir, Felipe Francischini, General PETERNELLI e Hélio Leite e, como suplentes, os 
Deputados Bilac Pinto, Carla Dickson, Carlos Henrique Gaguim, Fábio Henrique e Julian Lemos, conforme Ofício n° 7/2022 da Liderança do União.  (DCN 
de 04/05/2022, p. 32)
6. Designados o Deputado Tiago Dimas, como titular, e o Deputado Ricardo Teobaldo, como suplente, conforme Ofício n° 27/2022 da Liderança do 
PODEMOS.  (DCN de 04/05/2022, p. 41)
7. Designadas as Deputadas Aline Sleutjes, como titular, e Dra. Vanda Milani, como titular, conforme Of. n° 15/2022 da Liderança do PROS.  (DCN de 
04/05/2022, p. 35)
8. Designados os Deputados Beto Pereira e Luiz Carlos, como membros titulares, e Deputado Samuel Moreira, como suplente, conforme Of. nº 98/2022 
da Liderança do PSDB.  (DCN de 04/05/2022, p. 42)
9. Designados os Deputados Beto Pereira e Luiz Carlos, como membros titulares, e Deputado Samuel Moreira, como suplente, conforme Of. nº 98/2022 
da Liderança do PSDB.  (DCN de 04/05/2022, p. 42)
10. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Delegado Waldir, em virtude do término do seu mandato.
11. 31/01/2023: Desligamento do Deputado General Peternelli, em virtude do término do seu mandato.
12. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Hélio Leite, em virtude do término do seu mandato.
13. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Bilac Pinto, em virtude do término do seu mandato.
14. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Carla Dickson, em virtude do término do seu mandato.
15. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Julian Lemos, em virtude do término do seu mandato.
16. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Danilo Cabral, em virtude do término do seu mandato.
17. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Bira do Pindaré, em virtude do término do seu mandato.
18. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Elias Vaz, em virtude do término do seu mandato.
19. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Elias Vaz, em virtude do término do seu mandato.
20. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Samuel Moreira, em virtude do término do seu mandato.
21. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Lucas Vergilio, em virtude do término do seu mandato.
22. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Tiago Dimas, em virtude do término do seu mandato.
23. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Ricardo Teobaldo, em virtude do término do seu mandato.
24. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Aline Sleutjes, em virtude do término do seu mandato.
25. 31/01/2023: Desligamento da deputada Vanda Milani, em virtude do término do seu mandato.
26. Designados como titulares os Deputados Enio Verri, Paulo Pimenta e Rui Falcão e, como suplentes, os Deputados Nilto Tatto e Paulo Guedes, 
conforme Of. S/N da Liderança do PT.  (DCN de 12/05/2022, p. 33)
27. Designado como titular o Deputado Marcel van Hattem e, como suplente, o Deputado Rubens Bueno, conforme Ofício n° 17/2022 da Liderança do 
Cidadania.  (DCN de 12/05/2022, p. )
28. Designado como titular o Deputado Mauro Benevides Filho, conforme Ofício S/N da Liderança do PDT.  (DCN de 12/05/2022, p. 35)
29. Designados como titulares os Deputados Roberto Alves e Cleber Verde e, como suplentes, os Deputados Júlio César Ribeiro e Amaro Neto, conforme 
Ofício n° 25/2022 do Republicanos.  (DCN de 12/05/2022, p. 28)
30. Designado como titular o Deputado Euclydes Pettersen e, como suplente, o Deputado Ruy Carneiro, conforme Of. n° 4/2022 da Liderança do PSC. 
 (DCN de 04/05/2022, p. 30)
31. 31/01/2023: Desligamento do Senador Alexandre Silveira, em virtude do término do seu mandato.
32. 31/01/2023: Desligamento do Senador Fernando Bezerra Coelho, em virtude do término do seu mandato.
33. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Cacá Leão, em virtude do término do seu mandato.
34. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Jaqueline Cassol, em virtude do término do seu mandato.
35. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Angela Amin, em virtude do término do seu mandato.
36. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Giovani Feltes, em virtude do término do seu mandato.
37. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Roberto Alves, em virtude do término do seu mandato.
38. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Rubens Bueno, em virtude do término do seu mandato.
39. Designado, como membro titular, o Deputado Félix Mendonça Júnior, em substituição ao Deputado Fernando Monteiro, conforme Ofício nº8/2022/
LidPP.  (DCN de 12/05/2022, p. 34)
40. Designado, como membro titular, o Senador Confúcio Moura (MDB/RO), em substituição ao Senador Eduardo Braga (MDB/AM). (Ofício nº 19/2022 
GLMDB).  (DCN de 12/05/2022, p. 27)
41. Designada como membro titular a Senadora Eliane Nogueira (Ofício nº 8/2022 GLPP).  (DCN de 12/05/2022, p. 24)
42. Designada como membro suplente a Senadora Mailza Gomes(Ofício nº 8/2022 GLPP).  (DCN de 12/05/2022, p. 24)
43. 31/01/2023: Desligamento da Senadora Mailza Gomes, em virtude do término do seu mandato.
44. 12/05/2022: Designados os Deputados Luis Tibé e Sebastião Oliveira, como titular e suplente, respectivamente, conforme Of. n° 9/2022 da Liderança 
do AVANTE.  (DCN de 19/05/2022, p. 28)
45. 12/05/2022: Designado como membro titular o Deputado Waldenor Pereira, conforme Ofício n° S/N da Liderança do PT.  (DCN de 19/05/2022, p. 29)
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46. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Sebastião Oliveira, em virtude do término do seu mandato.
47. 20/05/2022: Designado como membro titular o Deputado Rodrigo Agostinho, conforme Ofício n° 4 da Liderança do PSB.  (DCN de 26/05/2022, p. 12)
48. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Rodrigo Agostinho, em virtude do término do seu mandato.
49. 24/05/2022: Designado como suplente o Deputado Afonso Motta, conforme Ofício S/N da Liderança do PDT.  (DCN de 26/05/2022, p. 15)
50. 26/05/2022: Designado, como suplente, o Deputado Júlio Cesar em substituição ao Deputado Charles Fernandes. (Ofício 111/2022 - Liderança PSD) 
 (DCN de 02/06/2022, p. 349)
51. 02/06/2022: Designado o Senador Fábio Garcia como membro suplente. (Ofício nº 28/GLUNIAO/2022)  (DCN de 15/12/2022, p. 7)
52. 08/06/2022: Designado, como suplente, o Deputado Cezinha Madureira, em substituição o Deputado Sérgio Brito. (Ofício nº 126/2022/PSD)  (DCN de 
09/06/2022, p. 269)
53. 22/06/2022: Designado o Deputado Édio Lopes como suplente. (Ofício nº 213/2022 - Lid PL)  (DCN de 23/06/2022, p. 68)
54. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Edio Lopes, em virtude do término do seu mandato.
55. 08/11/2022: Designado o Deputado Paulo Ganime , como titular, em substituição ao Deputado Marcel van Hatten (Of. 79/2022)  (DCN de 10/11/2022, 
p. 7)
56. 08/11/2022: Designado o Deputado Alexis Fonteyne, como titular, em substituição ao Deputado Paulo Ganime (Of. 80/2022).  (DCN de 10/11/2022, p. 8)
57. 21/11/2022: Designada, como titular, a Deputada Fernanda Melchionna (Ofício nº 47/2022 - PSOL).  (DCN de 24/11/2022, p. 43)
58. 22/11/2022: Designado o Deputado Marcel van Hattem, como titular, em substituição ao Deputado Alexis Fonteyne (Of. 84/2022).  (DCN de 
24/11/2022, p. 44)
59. 07/12/2022: Designado o Deputado Paulo Ganime , como titular, em substituição ao Deputado Marcel van Hatten (Of. 92/2022)  (DCN de 08/12/2022, 
p. 8)
60. 07/12/2022: Designado o Deputado Marcel van Hattem, como titular, em substituição ao Deputado Paulo Ganime (Of. 95/2022).  (DCN de 08/12/2022, 
p. 8)
61. 14/12/2022: Designado o Deputado Kim Kataguiri, como suplente, em substituição ao Deputado Fábio Henrique. (Ofício nº 144/2022 - Liderança do 
União Brasil na Câmara dos Deputados).  (DCN de 15/12/2022, p. 8)
62. 22/12/2022: Designado o Deputado Pedro Paulo, como membro titula, em substituição ao Deputado Edilázio Jr. (Ofício 199/2022 da Liderança do 
PSD na Câmara dos Deputados).
63. 22/12/2022: Designado o Deputado Antônio Brito, como membro titula, em substituição ao Deputado Leandre. (Ofício 198/2022 da Liderança do 
PSD na Câmara dos Deputados).
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CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Comitê de Avaliação , Fiscalização e Controle da Execução Orçamentária - CFIS

COORDENADOR: Deputado João Maia (PL-RN)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

AVANTE Deputado Sebastião Oliveira  (AVANTE)

Comitê de Avaliação da Receita - CAR

COORDENADOR: Deputado Hélio Leite (UNIÃO-PA)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

UNIÃO Deputado Hélio Leite  (UNIÃO)

Comitê de Avaliação das Inform. sobre Obras e 
Serviços com Indícios de Irregularidades Graves - COI

COORDENADOR: Deputado Aj Albuquerque (PP-CE)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros

NOVO Deputado Alexis Fonteyne  (NOVO)
UNIÃO Deputado General Peternelli  (UNIÃO)

Comitê Permanente de Admissibilidade de Emendas - CAEM

COORDENADOR: Deputado José Priante (MDB-PA)

Senado Federal
Bloco / Partido Membros

Câmara dos Deputados
Bloco / Partido Membros
REPUBLICANOS Deputado Julio Cesar Ribeiro  (REPUBLICANOS)

PROS Deputada Aline Sleutjes  (PROS)
UNIÃO Deputado Felipe Francischini  (UNIÃO)
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças 
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
Telefone(s): 6133033507

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de 
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

 
Instalação: 29/06/2021

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos 
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
Telefone(s): 3303-4256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação 
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a 
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de 
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (UNIÃO-AC)
2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)

VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)
 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

 
  Marcelo Castro  - MDB/PI     (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR     (1)

  Marcio Bittar  - UNIÃO/AC     (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE     (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS     (19)

 
  Rodrigo Cunha  - UNIÃO/AL     (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES     (51)

  Soraya Thronicke  - UNIÃO/MS     (4)  2.  Lucas Barreto  - PSD/AP     (59)

 
  Eliziane Gama  - PSD/MA     (5,50)  1.  Weverton  - MA     (6,50)

  Fabiano Contarato  - PT/ES     (5,50)  2.  Leila Barros  - DF     (20)

 
  Nelsinho Trad  - MS     (7,33)  1.  Angelo Coronel  - BA     (7,33)

 
  Telmário Mota     (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA     (8)

 
  Marcos Rogério     (9,55)  1.  Jayme Campos  - UNIÃO/MT     (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PT, PTB, REPUBLICANOS   (10)

  VAGO     (23,36,41,42)  1.  VAGO     (22,28,30,41,44)

  VAGO     (22,27,41,43)  2.  Marcos Pereira  - REPUBLICANOS/SP     (21,56)

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  VAGO     (31,37,38)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - UNIÃO/BA     (11)

  VAGO     (11,12)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  VAGO     (52,53)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PL/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
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TITULARES SUPLENTES

  Moses Rodrigues  - UNIÃO/CE  9.  VAGO     (13)

  Hercílio Coelho Diniz  - MDB/MG     (54)  10.  VAGO     (14)

  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Rodrigo de Castro  - UNIÃO/MG     (57)  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - UNIÃO/SP  13.  Pedro Lupion  - PP/PR
  Wilson Santiago  - REPUBLICANOS/PB     (35,40)  14.  VAGO     (45,46)

  Danrlei de Deus Hinterholz  - PSD/RS     (25,34,58)  15.  VAGO     (15)

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE   (10)

  Afonso Motta  - PDT/RS     (62)  1.  Pompeo de Mattos  - PDT/RS     (62)

  VAGO     (47,49)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ     (47)

  Bacelar  - PV/BA  3.  VAGO     (17)

  VAGO     (16)  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PL/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE   (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS     (24)  3.  Felipe Carreras  - PSB/PE     (24,61)

  VAGO     (39,48,60)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO   (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC     (18,26,32)

PTC   (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PL/MG     (29)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN 
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini 
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida 
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em 
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco 
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da 
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente. 
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em 
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Edio Lopes, em virtude do término do seu mandato.
13. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Celso Maldaner, em virtude do término do seu mandato.
14. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Rogério Peninha Mendonça, em virtude do término do seu mandato.
15. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Bruna Furlan, em virtude do término do seu mandato.
16. 31/01/2023: Desligamento da Deputada Perpétua Almeida, em virtude do término do seu mandato.
17. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Roberto de Lucena, em virtude do término do seu mandato.
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18. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO. 
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
19. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de 
06/06/2019, p. 208)
20. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado 
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
21. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 
12/08/2021, p. 422)
22. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a 
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
23. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme 
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
24. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da 
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
25. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019, 
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019, 
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
27. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 
376/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 845)
28. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 377/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 10/10/2019, p. 
846)
29. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de 
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
30. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício 
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
31. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme 
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
32. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019, 
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
33. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de 
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
34. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019, 
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 19/12/2019, p. 262)
35. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme 
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
36. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme 
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
37. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2020 da Liderança do PP.  (DCN de 09/04/2020, p. 
229)
38. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Átila Lira, em virtude do término do seu mandato.
39. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
40. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021, 
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 25/03/2021, p. 6)
41. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados 
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL), 
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.  (DCN de 25/03/2021, p. 8)
42. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Coronel Armando, em virtude do término do seu mandato.
43. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Bibo Nunes em virtude do término do seu mandato.
44. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Heitor Freire, em virtude do término do seu mandato.
45. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº 
32/2021 da Liderança do PTB.  (DCN de 01/04/2021, p. 189)
46. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Maurício Dziedricki, em virtude do término do seu mandato.
47. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como 
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança 
do Solidariedade.  (DCN de 15/04/2021, p. 6)
48. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança 
do PSOL.  (DCN de 15/04/2021, p. 7)
49. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Lucas Vergilio, em virtude do término do seu mandato.
50. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital 
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.  (DCN 
de 22/04/2021, p. 207)
51. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.  (DCN de 06/05/2021, p. 42)
52. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS). 
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/05/2021, p. 43)
53. 31/01/2023: Desligamento do Deputado Paulo Vicente Caleffi, em virtude do término do seu mandato.
54. 08/07/2021: Designado o Hercílio Coelho Diniz(MDB-MG), como titular, em substituição ao Deputado Vinicius Farah (MDB-RJ). Ofício nº 232/2021 da 
Liderança do MDB.  (DCN de 15/07/2021, p. 112)
55. 20/10/2021: Designado como titular o Senador Marcos Rogério, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco. (Of. 28/2021 da Liderança do DEM) 
 (DCN de 21/10/2021, p. 28)
56. Designado, como membro suplente, o Deputado Marcos Pereira (REPUBLICANOS/SP), em 18.11.2021, conforme Ofício nº 213/21-LID PSL.  (DCN de 
18/11/2021, p. 74)
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57. 27/01/2022: Designado como titular o Deputado Rodrigo de Castro, em substituição ao Deputado Lucas Redecker. (Of. 1/2022 da Liderança do PSDB-
CD).  (DCN de 15/12/2022, p. 6)
58. Designado, como membro titular, o Deputado Danrlei de Deus Hinterholz. (Ofício nº 57/2022 PDD)  (DCN de 26/05/2022, p. 14)
59. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (Of. 21/2022 - Lid. PSDB/SF)  (DCN de 26/05/2022, p. 13)
60. 20/07/2022: A Deputada Fernanda Melchionna é desligada do colegiado, conforme Ofício n° 48/2022 da Liderança do PSOL.  (DCN de 21/07/2022, p. 86)
61. 05/12/2022: Designado, como suplente, o Deputado Felipe Carreras (PSB/PE), conforme Ofício nº 41/2022 da Liderança do PSB).  (DCN de 08/12/2022, 
p. 6)
62. 07/12/2022: Designado o Deputados Afonso Motta, como titular, em substituição ao Deputado Paulo Ramos, e o Deputado Pompeu de Mattos, 
como suplente, em substituição ao Deputado Afonso Motta. (Ofício 73/2022, Liderança do PDT)  (DCN de 08/12/2022, p. 7)

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal, 
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao 
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Tiago Torres de Lima Brum
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal 
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos 
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 
Designação: 27/11/2019

Instalação: 14/09/2021

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Ricardo Moreira Maia
Telefone(s): 33034256

E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

Deputado Lincoln Portela  (PL-MG)
1ª VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (UNIÃO-PE)
1º SECRETÁRIO
Elmano Férrer
2º SECRETÁRIO

Deputada Geovania de Sá  (PSDB-SC)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (PSD-MG)
PRESIDENTE

VAGO
1º VICE-PRESIDENTE

VAGO
2º VICE-PRESIDENTE

VAGO
1º SECRETÁRIO

VAGO
2º SECRETÁRIO

VAGO
3º SECRETÁRIO

VAGO
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - VAGO

2º - VAGO

3º - VAGO

4º - VAGO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto 
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL
Atualização: 31/01/2015

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL
Atualização: 19/02/2019

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
npfg@senado.leg.br
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Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de 
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de 
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos

Telefone(s): 3303-5258
ccscn@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Deputado Claudio Cajado - PP / BA

Líder da Maioria Líder da Minoria
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